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Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta Instituição, atendendo 
ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei 4.965/66. 

 

 

 



PORTARIA Nº 612, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e, 

considerando o que consta na Portaria nº 584, de 26 de fevereiro de 2018 e no processo nº 

23307.000261.2018-18, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do (a) servidor (a) 

MARIA DEL PILAR DOMINGUEZ ESTEVEZ, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Compor a equipe da unidade 

SIASS do Intituto Federal de 

São Paulo 

Câmpus Cubatão Câmpus Reitoria 

01/03/2018 

à 

28/02/2019 

 

Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA N.º 613, DE 15 DE MARÇO DE 2011 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta do e-

mail encaminhado pela Diretoria do Campus Cubatão em 15 de março de 2011, RESOLVE: 

INCLUIR a servidora Simone Stefani da Silva, Coordenadora do Curso Superior de 

Tecnologia em Automação Industrial do Campus Cubatão, na composição do Núcleo Docente 

Estruturante, designado pela Portaria n.º 580, de 4 de março de 2011. 

 

 

ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 614, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e, 

considerando o que consta na Portaria nº 584, de 26 de Feveriro de 2018 e no processo nº 

23305.002288.2018-65, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do (a) servidor (a) 

CAIO MARCUS DIAS FLAUSINO, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Grupo de Trabalho do Concurso 

Público 
Câmpus Salto Reitoria 

05/03/2018 

à 

     08/07/2018 

 



Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

 

  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 615, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e, 

considerando o que consta na Portaria nº 584, de 26 de fevereiro de 2018 e no processo nº 

23305.001266.2018-88, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do (a) servidor (a) 

ADRIANA DE OLIVEIRA PICOLI GUEDES, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Tradutor e Intérprete de Libras Câmpus Tupâ 
Câmpus Presidente 

Epitácio 

26/03/2018 

à 

     26/03/2019 

 

Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

 

  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 616, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Projeto Institucional 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e, 

considerando o que consta na Portaria nº 584, de 26 de Fevereiro de 2018 e no processo nº 

23305.002279.2018-74, RESOLVE: 

  Art.1º. AUTORIZAR a realização de PROJETO INSTITUCIONAL do (a) servidor (a) 

CRISTIANE SOUZA DE LACERDA, entre os Câmpus do IFSP, conforme abaixo: 

Nome do Projeto Institucional 
Câmpus de 

Lotação 
Câmpus de Destino Prazo 

Apoio à Elaboração do Plano de 

Desenvolvimento Institucional 

do IFSP e apoio à Avaliação do 

primeiro ano de Implantação 

Câmpus Sorocaba Câmpus Sertãozinho 

07/03/2018 

à 

     07/03/2020 

 

Art.2º. O (a) servidor (a) deverá retornar ao seu Câmpus de lotação no dia seguinte ao 

término do projeto. 

 

  

EDUARDO ANTONIO MODENA 



 

 

 

 

PORTARIA DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Remoção Administrativo 

O  REITOR   DO   INSTITUTO   FEDERAL   DE   EDUCAÇÃO,   CIÊNCIA   E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no u so de suas atribui ções legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 20 17, publ icado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 20 17, seção 2, 

página 1, e considerando o disposto no artigo 36, 11, da Lei n° 8.112/90. RESOLVE: 

REMOVER, entre os Câmpus do IFSP, os serv idores abai xo: 

 

Portaria n° Servidor Cargo Origem Destino 

 

 

6 17 

 

Marisa Pereira 
Tecnico em 

Contab 

ilidade 

Reitoria Campus 

Caraguatatuba 

 

 

6 1 8 

 

Lucas Oliveira Costa 

Tecnico em 

Contabilidade 

Campus 

Caraguatatu ba 

Reitoria 

 

 

EDUAR DO ANTONIO MODENA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 620, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa servidores para acompanhar o trabalho 

das Comissões de Elaboração e Implementação 

dos Projetos Pedagógicos dos Cursos Técnicos de 

Nível Médio na forma Integrada ao Ensino Médio 

do campus Hortolândia do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – 

IFSP, via Sistema Unificado de Administração 

Pública -  SUAP.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 

1, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro, para acompanhar o trabalho das Comissões de Elaboração e Implementação dos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos Técnicos de Nível Médio na forma Integrada ao Ensino Médio do câmpus 

Hortolândia, de acordo com a Resolução Nº 163, de 28 de novembro de 2017 que estabelece as 

Diretrizes para os cursos técnicos do IFSP. 

 

NOME ÁREA 

Davina Marques Diretora Adjunta Educacional 

Isaías Mendes de Oliveira 
Coordenador do Curso Técnico em Informática 

Integrado ao Ensino Médio 

Luiz Antonio Reis 
Coordenador do Curso Técnico em Automação 

Industrial Integrado ao Ensino Médio 

Renato Rafael da Silva 
Coordenador do Curso Técnico em Mecânica 

Integrado ao Ensino Médio 

Danielle de Sousa Santos 
Coordenadora de Ensino Médio Integrado ao Técnico 

da PRE 

Marta Senghi Soares Diretora de Educação Básica da PRE 

 

Art. 2º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será 30 de junho de 2018.  

  

Eduardo Antonio Modena 

Reitor 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 621, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Aprova o Código Eleitoral para 

recomposição do Conselho Editorial 

(Coned) da Editora (EDIFSP) do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de abril de 2017, seção 2, página 

1, em consonância com a Resolução nº 83 de 04 de outubro de 2016, e a Resolução nº 84 de 28 

de setembro de 2017 RESOLVE: 

Art. 1º. APROVAR o Código Eleitoral, com vistas à condução do pleito eleitoral 

visando à recomposição do Conselho Editorial (CONED) da Editora do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (EDIFSP). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

  

 

 

 

CÓDIGO DO PROCESSO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DE MEMBROS ELEITOS DO 

CONSELHO EDITORIAL DA EDITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

DA FINALIDADE 

Art. 1º. O presente código estabelece as normativas que regulamentam o processo eleitoral com 

vistas à recomposição do Conselho Editorial (CONED) da Editora do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (EDIFSP), conforme estabelecido nas Resoluções 

nº 46, de 15 de junho de 2015, e nº 135, de 08 de dezembro de 2015. 

Art. 2º. Considerando a vacância de representantes eleitos em 2017, a recomposição do CONED 

se fará por meio de processo eleitoral, de acordo com o art. 10 da Resolução do Conselho Superior 

nº 83, de 04 de outubro de 2016, para eleição de: 

I. representantes das grandes áreas do conhecimento abaixo elencadas, de acordo com 

a Tabela da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 

com número de representantes segundo tabela: 

 

 

Grande Área (CAPES) Representantes 

Ciências Exatas e da Terra 1 

Engenharias 1 

Ciências Agrárias 2 

Ciências Sociais Aplicadas 2 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

II. 01 (um) representante do corpo de bibliotecários do IFSP. 

 

Art. 5º. Os eleitos, nesse pleito, cumprirão o tempo restante do mandato 2017/2018, sendo 

permitida 01 (uma) recondução por igual período. 

 

DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

Art. 6º. O processo eleitoral dos membros do CONED será conduzido pela Comissão Eleitoral 

designada pela Portaria Nº 3.220, de 04 de setembro de 2017.  

 

Art. 7º. São competências da Comissão Eleitoral: 

I. coordenar o pleito; 

II. apresentar a lista de candidatos; 

III. supervisionar o processo eleitoral; 

IV. instruir sobre a sistemática da votação; 

V. decidir sobre os recursos interpostos; 

VI. difundir todas as informações concernentes ao processo eleitoral em canais 

informativos do IFSP; 

VII. lavrar e assinar a ata da eleição; 

VIII. deliberar sobre os casos omissos. 

 

DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

 

Art. 8º. São condições de elegibilidade: 

 

I. para os representantes das áreas do conhecimento de acordo com o inciso I do art. 

2º: 

a. ser servidor efetivo e ativo do quadro permanente do IFSP; 

b. ter produção acadêmico-científica na área do conhecimento para a qual se 

candidatou, comprovada por meio do currículo cadastrado na Plataforma Lattes do 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), 

referente às publicações nos últimos 05 (cinco) anos; 

 

II. para os representantes do corpo de bibliotecários do IFSP: 

 Ser servidor efetivo e ativo em cargo de Bibliotecário no quadro permanente do 

IFSP. 

 

Art. 9º. São inelegíveis os candidatos que: 

 Estiverem afastados por colaboração técnica em outras Instituições ou órgãos 

externos ao IFSP; 

 Estiverem afastados por alguma das licenças previstas no Art. 81 da Lei nº 

8.112/1990 ou em afastamentos indicados no Capítulo 5 da lei supracitada, na data 

da inscrição. 

 

DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 10. As inscrições dos candidatos deverão ser realizadas exclusivamente via Sistema Aurora, 

por meio do link: <http://aurora.ifsp.edu.br>, no período de 08h do dia 06/03/2018 às 23h59 de 

10/03/2018,  

a) a Comissão não se responsabilizará por inscrições não recebidas em decorrência de eventuais 

problemas técnicos. 

b) serão desconsideradas as inscrições efetivadas após às 23 horas e 59 minutos do dia 10/03/2018 

(horário de Brasília). 

 

Art. 11. No ato da inscrição, o candidato deverá inserir sua foto, um texto de apresentação e indicar 

o link do seu Currículo Lattes e a Grande Área da CAPES para a qual está se candidatando, 

conforme tabela de vagas no Art. 2º, observando os formatos permitidos pelo Sistema Aurora. 

 

Art. 12. Não é permitida a inscrição em mais de uma Grande Área. 

 

Art. 13. Cada candidato poderá se inscrever para concorrer a apenas 01 (uma) vaga; 

 

Art. 14. Considerando o disposto no § 5º, do art. 10, da Resolução nº 83, de 04 de outubro de 

2016, a candidatura dos técnicos-administrativos deverá contar com a anuência do Diretor-Geral 

do câmpus.  

 

DA ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

 

Análise das candidaturas 13 e 14/03/2018 

Publicação das candidaturas deferidas 15/03/2018 

Interposição de recursos 16/03/2018 

Análise de recursos e publicação das candidaturas homologadas 19 a 21/03/2018 

 

 

Art. 15. Caberá à Comissão Eleitoral, por meio de consulta ao currículo do candidato cadastrado 

na Plataforma Lattes do CNPq, a análise e a emissão de parecer acerca da comprovação da 

experiência para elegibilidade nos termos do inciso I do art. 8º.  

 

Art. 16. A publicação das candidaturas, deferidas e indeferidas, será realizada no dia 15/03/2018 

por meio do sítio eletrônico da EDIFSP: https://www.ifsp.edu.br/publicacoes.  

 

Art. 17. Após a publicação do resultado preliminar, de acordo com o art. 24, caberá aos candidatos 

a interposição de recurso à Comissão Eleitoral, no dia 16/03/2018, pelo endereço eletrônico 

<eleicoes_edifsp@ifsp.edu.br>.  

 

Art. 18. Decorridos os prazos e cumpridas as formalidades necessárias, a Comissão Eleitoral 

publicará, em 21/03/2018, ato normativo contendo o teor conclusivo dos julgamentos e a relação 

com todas as candidaturas, pelo endereço eletrônico da EDIFSP: 

<https://www.ifsp.edu.br/publicacoes>. 

 

Art. 19. Haverá a realização de pleito eleitoral mesmo sem a concomitante existência de 

candidatos para todas as vagas descritas no art. 4º. 

http://aurora.ifsp.edu.br/
https://www.ifsp.edu.br/publicacoes


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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Parágrafo único. Não havendo eleito para alguma vaga, a presidenta do Conselho Editorial 

deverá indicar, com a anuência dos demais membros, pelo menos um suplente, caso haja um titular 

eleito, ou um titular e um suplente para as vagas remanescentes. 

 

DA CAMPANHA ELEITORAL 

Art. 20. A campanha eleitoral ocorrerá no período de 22 a 28/03/2018. 

 

Art. 21. Cada candidato poderá realizar sua campanha em cada câmpus, por meio eletrônico e 

impresso, de acordo com a sua iniciativa e as regras a seguir: 

 

§1º. Será permitida a divulgação da candidatura, por meios eletrônicos e impressos, conforme a 

iniciativa do candidato e segundo ferramentas de divulgação listadas abaixo, desde que não 

comprometam a realização das atividades no câmpus: 

I. sistema Aurora 

II. listas de e-mail institucional; 

III. fórum de servidores, redes sociais e aplicativos de troca de mensagens; 

IV. uso de cartaz. 

 

§2º. Caso o candidato opte também pela campanha por meio impresso com uso de cartaz, ele 

deverá se atentar às seguintes regras: 

I. o cartaz não poderá exceder o tamanho do formato A3; 

II. o envio do cartaz para os câmpus é de responsabilidade do próprio candidato; 

III. a definição da localização dos murais para divulgação do material caberá à Direção-Geral de 

cada câmpus, assegurada a igualdade de organização e visibilidade de todos os cartazes. 

 

§3º. Estarão autorizadas visitas aos câmpus, desde que agendadas, via mensagem eletrônica 

encaminhada à respectiva Direção-Geral, com cópia para a Comissão Eleitoral, no endereço de 

correio eletrônico: <eleicoes_edifsp@ifsp.edu.br>. 

 

Art. 22. Durante a campanha eleitoral, será vedado ao candidato: 

I. fazer divulgação da candidatura fora do período indicado; 

II. doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou 

vantagem pessoal de qualquer natureza; 

III. fazer ou divulgar propaganda danosa e/ou ofensiva à imagem dos candidatos; 

Caluniar, difamar ou injuriar qualquer candidato, pessoa ou câmpus; 

IV. fazer visitas aos câmpus sem prévio consentimento, agendamento junto à Direção-

Geral de cada câmpus, garantidas as condições de igualdade entre os candidatos; 

V. usar recursos financeiros, materiais ou humanos do câmpus a favor de sua própria 

campanha de candidatura ou de outro candidato. 

VI. usar de símbolos, frases ou imagens associadas ou semelhantes às empregadas por 

órgãos do governo; 

 

 

DOS ELEITORES 

 

Art. 23. Todos os servidores em exercício do IFSP e discentes regularmente matriculados em 

cursos do IFSP terão direito a voto secreto e único. 
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§1º. Exceto os ocupantes do cargo de bibliotecário ou de auxiliar de biblioteca no IFSP, 

os demais servidores e todos os discentes poderão votar apenas nos candidatos às vagas do inciso 

I do art. 2º; 

 §2º. Os ocupantes do cargo de bibliotecário ou de auxiliar de biblioteca no IFSP poderão 

votar apenas nos candidatos às vagas do inciso II do art. 2º. 

 

DA VOTAÇÃO 

 

Art. 23. O voto será facultativo a todos os votantes referidos no art. 23. 

 

Art. 24. A votação será realizada no dia 03/04/2018, via Sistema Aurora, acesso em 

<http://aurora.ifsp.edu.br>.  

 

Parágrafo único. Para efetuar o voto, o eleitor deverá seguir os seguintes procedimentos: 

a. efetuar leitura atenta deste edital e do Tutorial Aurora – Módulo de Eleições, 

disponíveis em: <https://www.ifsp.edu.br/publicacoes>. 

b. acessar o Módulo de Eleições do Sistema Aurora pelo endereço eletrônico: 

<http://aurora.ifsp.edu.br/principal.php>. 

c. selecionar se é aluno ou servidor 

d. inserir dados de login: número do seu prontuário e senha (para servidores, a 

senha é a mesma do e-mail institucional); 

e. acessar o processo eleitoral da EDIFSP conforme categoria descrita no art. 23. 

 

 

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

Art. 25. A apuração dos votos será feita no dia 04/04/2018, pelo próprio sistema Aurora, o qual 

indicará o número de votantes e a quantidade de votos recebidos por candidato. 

 

§1º. Os votos dos servidores e dos alunos terão o mesmo peso, devendo ser somados para cada 

candidato às vagas dos cargos do inciso I do art. 4º. 

 

§2º. Para fins de classificação, identificado o empate entre candidatos, a classificação destes 

deverá obedecer à seguinte ordem: 

I. maior tempo de exercício no IFSP; 

II. maior idade entre os candidatos. 

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

Art. 26. Concluída a apuração dos votos e consolidados os resultados pela Comissão Eleitoral, a 

publicação do resultado preliminar ocorrerá na data de 05/04/2018 no endereço eletrônico da 

EDIFSP, <https://www.ifsp.edu.br/publicacoes> e deverá conter: 

a. o número dos votos válidos e nulos; 

b. os candidatos eleitos, conforme cada grande área/segmento de 

representação, em ordem decrescente, pelo número de votos recebidos, 

indicando titulares e suplentes 

 

http://aurora.ifsp.edu.br/
https://www.ifsp.edu.br/publicacoes
http://aurora.ifsp.edu.br/principal.php
https://www.ifsp.edu.br/publicacoes
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DOS RECURSOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

Art. 27. Após a publicação do resultado preliminar de acordo com o art. 26, caberá aos candidatos 

a interposição de recurso à Comissão Eleitoral, do dia 06/04/2018 ao dia 10/04/2018, por meio do 

endereço de correio eletrônico: <eleicoes_edifsp@ifsp.edu.br>. 

Parágrafo único. Informações complementares e documentos comprobatórios julgados necessários 

pelo candidato deverão ser enviados para o endereço eletrônico: <eleicoes_edifsp@ifsp.edu.br>. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA POSSE DOS ELEITOS 

 

Art. 28. Após período de julgamento dos recursos, a Comissão Eleitoral homologará e publicará o 

resultado final das eleições no dia 12/04/2018 por meio do Sistema Aurora e pelo sítio eletrônico 

da EDIFSP: <https://www.ifsp.edu.br/publicacoes>, não cabendo recurso da decisão da Comissão 

Eleitoral. 

 

Art. 29. Será de competência do Reitor do IFSP dar posse aos membros titulares e suplentes eleitos, 

por meio de portaria específica. 

 

Art. 30. Os representantes eleitos estão automaticamente convocados para a Posse, a qual 

acontecerá em data e local a serem divulgados pelo CONED. 

 

DO CRONOGRAMA 

 

Art. 31. As etapas do processo eleitoral seguirão as seguintes datas: 

 

Etapas Datas 

Inscrições dos candidatos 06 a 10/03/2018 

Análise das candidaturas 13 e 14/03/2018 

Publicação das candidaturas deferidas 15/03/2018 

Interposição de recursos 16/03/2018 

Análise de recursos e publicação das candidaturas homologadas 19 a 21/03/2018 

Período de campanha eleitoral 22 a 28/03/2018 

Votação 03/04/2018 

Apuração 04/04/2018 

Publicação do resultado preliminar 05/04/2018 

Interposição de recursos 06 a 10/04/2018 

Análise de recursos 11/04/2018 

Publicação do resultado final do pleito 12/04/2018 

Posse dos representantes eleitos 17/04/2018 

 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

mailto:eleicoes_edifsp@ifsp.edu.br


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, designada pela Portaria Nº 

3.220, de 04 de setembro de 2017. 

 

Art. 33. O descumprimento de qualquer item deste edital resultará na exclusão do candidato. 

 

Art. 34. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 622, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) 

do IFSP – Campus Sertãozinho. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 

01, e considerando o que consta do Processo nº 23309.000092.2018-04, de 20 de fevereiro de 

2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 08 de fevereiro de 2018, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) servidor(a) 

JEFFERSON FERREIRA DO NASCIMENTO, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1023149. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote 

as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 01 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 623, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento 

Remune-rado para Participação em Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) 

do IFSP – Campus São José dos Campos. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 

01; e considerando o que consta do Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de setembro de 

2016; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, alterada pelas Portarias nº 6.031, de 11 de 

dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016 e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Artigo 

96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23305.012855.2017-19, de 27 

de outubro de 2017; RESOLVE: 
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Art. 1º. Conceder, de 05 de março de 2018 até 07 de março de 2019, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, 

para o(a) servidor(a) IRENE MATSUNO, Contador, Matrícula SIAPE nº 2117249. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote 

as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 01 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 624, DE 1º  DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o 

estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e no Memorando CPPD nº 16/2018, de 1º /03/2018, 

RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo em 

vista que foram avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a 

avaliação anterior. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 1º  DE MARÇO DE 2018. 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2054309 
ALESSANDRA FIGUEIREDO 

KIKUDA SANTANA 
BRT D301 D302 23/07/2017 

19000726 
VERIDIANA DE CARVALHO 

ANTUNES 
BRT D301 D302 24/07/2017 

2055697 ANTONIO FELICIO FILHO BRT D301 D302 01/09/2017 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o 

estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

 Nº 625 - RETIFICAR a Portaria nº 3804/15 que concedeu PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

2586216 

LUIS FERNANDO DE FREITAS 

CAMARGO RET D301 D302 13/09/2015 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

2586216 

LUIS FERNANDO DE FREITAS 

CAMARGO RET D301 D302 13/09/2013 

Nº 626 - RETIFICAR a Portaria nº 3707/17 que concedeu 

PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

2586216 

LUIS FERNANDO DE FREITAS 

CAMARGO RET D302 D303 13/09/2017 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

2586216 

LUIS FERNANDO DE FREITAS 

CAMARGO RET D302 D303 13/09/2015 

  

Nº 627 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

Relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 

segue: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

2586216 

LUIS FERNANDO DE FREITAS 

CAMARGO RET D303 D304 13/09/2017 

 

 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

_________________________________

__ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas 
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PORTARIAS, DE 1º  DE MARÇO DE 2018. 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no 

uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o 

estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

 Nº 628 - RETIFICAR a Portaria nº 3450/13 que concedeu PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D301 D302 06/06/2012 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D301 D302 16/03/2012 

Nº 629 - RETIFICAR a Portaria nº 2407/14 que concedeu 

PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D302 D303 06/12/2013 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D302 D303 16/09/2013 

 Nº 630- - RETIFICAR a Portaria nº 4482/15 que concedeu 

PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D303 D304 06/12/2015 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D303 D304 16/09/2015 

  

Nº 631 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

Relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme 

segue: 
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SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1693373 EDUARDO SHIGUEO HOJI BRI D304 D401 16/09/2017 

 

 

 

 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

 

 

_________________________________

__ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 632, DE 01 DE MARÇO DE 2018.  

 

O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 

Portaria nº 4.594 de 09/12/2015 e memorandos/regulamentos da CPPD, RESOLVE: 

ALTERAR, a pedido, o REGIME DE TRABALHO do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), pertencente(s) ao Quadro Permanente deste IFSP, ocupante(s) do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, passando-o(s) de 40 horas semanais para 

REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (RDE), conforme segue:  

PROCESSO SIAPE NOME CÂMP

US 

MEMO A partir de 

23305.000173.2018-36 278634 Evaldo Grasso Nunes SPO 012/18 
09/01/201

8 

23307.000164.2018-25 
268511

0 
Carlos Jair Coletto CBT 014/18 

15/02/201

8 
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___________________________________RI

NALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

______________________________________ 

               LIGIA PORTO ALEXANDRE 

Diretor de Administração de Pessoal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 633, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o conteúdo do 

Processo nº. 23305.000261.2018-38, resolve: 

CONCEDER pensão por morte, de natureza vitalícia, a JAIR JOSÉ MIRANDA, na qualidade de 

companheiro, cota parte 01/01, em decorrência do falecimento da servidora aposentada CÉLIA 

MARIA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 0278563, cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, 

classe E, nível 112, com amparo legal nos artigos 215 e 217, inciso III c/c artigo 222, inciso VII, 

alínea b, item 6, todos da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, c/c § 7º, 

inciso I do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41/2003 c/c Lei nº 10.887/2004, com início a partir de 09/01/2018, data do óbito. 

               EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA N° 634, DE 01 DE MARÇO DE 2018 

 

Institui o Comitê Permanente para a 

Desburocratização (Coped) no âmbito do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, em consonância com o 

Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017 e com o Ato Decreto de 7 de março de 2017; considerando ainda 

o que dispõe a Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 12 de janeiro de 2018, emitida pelos Ministérios do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Transparência e Controladoria-Geral da União, RESOLVE: 

Art. 1º INSTITUIR, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo - IFSP, o COMITÊ PERMANENTE PARA A DESBUROCRATIZAÇÃO - Coped/IFSP, com 

o objetivo de identificar as ações e os projetos de simplificação administrativa, modernização da gestão 

pública e desburocratização para a melhoria contínua da prestação dos serviços públicos aos usuários 

internos e externos da instituição, sejam esses usuários pessoa física ou jurídica. 

Art. 2º São diretrizes norteadoras do Coped/IFSP: 

I - Simplificação e melhoria das relações do Instituto Federal de São Paulo - IFSP com os 

usuários dos serviços públicos prestados pela Instituição, sejam esses usuários internos ou externos, 

membros diretos ou indiretos de sua comunidade escolar, caracterizados pessoa física ou jurídica; 

II – Valorização dos usuários como impulsionadores para a desburocratização e otimização 

contínua institucional; 
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III - Valorização do servidor público como importante agente de desburocratização 

institucional no exercício de suas atividades; 

IV – Incorporação contínua de tecnologias da informação e comunicação (TICs), que 

facilitem o acesso a dados e serviços públicos; 

V - Economicidade, otimização de prazos e sustentabilidade na prestação de serviços; 

VI - Continuidade no mapeamento, análise, planejamento estratégico e execução de 

medidas de desburocratização. 

Parágrafo Único. Caberá ainda ao Coped/IFSP observar, na execução de suas atividades 

inerentes, as diretrizes, priorizações, orientações técnicas e obrigações vigentes ou a vigorar, estabelecidas 

pelo Conselho Nacional para a Desburocratização - Brasil Eficiente, Ministérios ou outras instâncias 

competentes, bem como as alterações na legislação que sejam realizadas.  

Art. 3º O Coped-IFSP será coordenado pela Ouvidoria do Instituto Federal de São Paulo - 

IFSP, que é membro integrante do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv); sistema 

coordenado, orientado e gerido pela Ouvidoria-Geral da União (OGU/CGU). As solicitações de 

simplificação de serviços públicos prestados pelo IFSP serão efetivadas, prioritariamente, por meio de 

formulário denominado "Simplifique!", disponibilizado no sistema e-Ouv, com a finalidade de promover 

a participação dos usuários de serviços públicos nos processos de simplificação e desburocratização de 

serviços, nos termos do art. 13 do Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017. 

§1º O formulário a que se refere o caput receberá reclamações, denúncias e solicitações 

relativas à simplificação e desburocratização de serviços públicos, que serão tratadas no âmbito do Sistema 

de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv). 

§2º As solicitações de simplificação/desburocratização, serão analisadas e encaminhadas 

pela Ouvidoria ao Coped/IFSP, para que este analise as solicitações, delibere sobre elas e posteriormente 

elabore relatório sobre a aderência ou inviabilidade da solicitação em acordo com a Seção I da INC nº 

01/2018.  

§3º As denúncias relativas à simplificação/desburocratização de serviços serão analisadas 

pela Ouvidoria do IFSP, em acordo com o que dispõe a Seção II da INC nº 01/2018. 

§4º As reclamações relativas à simplificação/desburocratização de serviços serão analisadas 

pela Ouvidoria do IFSP, em acordo com o que dispõe a Seção III da INC nº 01/2018. 

Art. 4º Caberá à Ouvidoria do IFSP propor ao Coped/IFSP métodos e instrumentos de 

gestão das medidas de desburocratização e acompanhar a implementação das medidas propostas, 

prestando apoio técnico para a consecução das atividades do Comitê. 

Art. 5º Serão competências do Coped/IFSP: 

I - Definir a metodologia e os instrumentos de gestão para identificação de demandas e para 

a proposição de medidas contínuas de desburocratização institucional; 

II – Analisar ações de simplificação ou desburocratização solicitadas por meio do 

Simplifique! e encaminhadas por meio do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) ou 

por outros meios previstos em lei, que sejam direcionados pela Ouvidoria do IFSP; 

III – Deliberar, elaborar e aprovar relatórios individualizados que justifiquem a análise 

quanto à viabilidade ou não de adoção das medidas de simplificação/desburocratização solicitadas, 

conforme descrito no inciso I, para divulgação ao solicitante por meio do e-Ouv ou por outros canais de 

comunicação pertinentes; 

IV - Monitorar e avaliar os resultados das medidas implementadas; 

V - Promover a difusão de uma cultura de simplificação, buscando a sua incorporação à 

rotina institucional; 

VI - Incentivar a articulação entre as diversas unidades e setores do IFSP, pela 

uniformização de serviços e informações que subsidiem o amplo acesso e conhecimento sobre a instituição 

aos seus usuários atendidos; 
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§1º Serão competências da Reitoria e suas Pró-reitorias, bem como das Diretorias Gerais 

de Câmpus do IFSP, a proposição de medidas de incorporação da cultura de simplificação de 

procedimentos administrativos às atividades rotineiras dos servidores. 

 

§2º À Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI-IFSP), por meio de suas 

diretorias ligadas à Tecnologia da Informação, caberá a provisão, adesão, suporte e manutenção de 

soluções em tecnologias da informação e comunicação (TICs) necessárias à execução e disponibilização 

das medidas de desburocratização e simplificação de serviços. 

§3º Caberá à Assessoria de Comunicação da Reitoria o suporte técnico necessário à 

adequação e divulgação de informações em linguagem cidadã, nos mais variados formatos e plataformas 

de comunicação utilizados pelo IFSP, referentes à desburocratização e simplificação de serviços aos seus 

usuários. O suporte também ocorrerá para a revisão contínua de dados e informações já existentes e 

publicados pela instituição para sua progressiva adequação à linguagem cidadã, viabilizando a otimização 

do acesso pelos usuários. 

Art. 6º O Coped/IFSP será integrado por servidores ativos do quadro funcional permanente 

do IFSP, sendo presidido por um membro da Ouvidoria e composto por ao menos 2 (dois) membros 

titulares indicados pela Reitoria/Pró-reitorias por áreas específicas e 2 (dois) membros titulares indicados 

por cada Direção Geral de câmpus:  

I - Ouvidoria; 

II – Gabinete da Reitoria; 

III - Pró-Reitoria de Administração; 

IV - Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional; 

V - Pró-Reitoria de Ensino; 

VI - Pró-Reitoria de Extensão;  

VII - Pró-Reitoria de Pesquisa; 

VIII – Câmpus.  

Parágrafo Único. Não haverá participação de membros do corpo discente do IFSP ou da 

sociedade civil na composição ativa deste comitê, em virtude da análise e viabilização de alterações 

procedimentais na prestação de serviços públicos serem competências discricionárias à administração 

institucional, estando já garantido aos usuários dos serviços a participação na gestão pública por meio das 

solicitações de desburocratização e simplificação.  

Art. 7º O Coped/IFSP se reunirá de forma ordinária mensalmente, para apresentar e 

deliberar a respeito de indicações de serviços a serem desburocratizados/simplificados, elaborando 

relatórios individualizados para cada proposta analisada, que deverão ser publicizados amplamente no site 

institucional do IFSP, em local específico a ser criado, até a reunião subsequente. 

§1º Aos membros do Coped/IFSP será garantido o suporte nos câmpus para utilização de 

meios digitais de comunicação para realização das reuniões, gerando economicidade do processo. 

Art. 8º O Coped/IFSP se reunirá extraordinariamente, a qualquer tempo, para analisar, 

deliberar e elaborar relatórios sobre solicitações a respeito de desburocratização e simplificação 

encaminhados pela Ouvidoria do IFSP. O comitê deverá se atentar aos prazos legais que serão informados 

pela Ouvidoria para cada manifestação. Cada reunião será agendada com o prazo mínimo de 48 horas de 

antecedência para ciência e programação dos membros.  

§ 1º Nos casos em que Coped/IFSP se manifeste pela viabilidade de adoção das medidas 

propostas na solicitação de simplificação, o relatório deverá conter, no mínimo, as seguintes informações, 

conforme disposto na Seção I da INC nº01/2018: 

a) Descrição pormenorizada da simplificação a ser implementada; 

b) Fases e cronograma da implementação da simplificação; 

c). Responsáveis por cada fase da implementação; 

d) Formas de acompanhamento pelas quais o usuário poderá monitorar a implementação da 

simplificação. 
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Parágrafo único. Os relatórios de que trata o caput desse artigo serão inseridos no Sistema 

e-Ouv para acompanhamento das partes interessadas, bem como publicizados no site do IFSP, junto aos 

demais relatórios produzidos trimestralmente pelo comitê. 

Art. 9º O Coped/IFSP poderá convidar representantes de outras unidades do Instituto, de 

órgãos e entidades públicas e privadas, além de pesquisadores, especialistas e integrantes de instituições 

da sociedade civil, exclusivamente quando considerar necessário para o cumprimento de suas finalidades. 

Art. 10 Os integrantes do Coped/IFSP desempenharão suas atividades sem prejuízo 

daquelas decorrentes de seus respectivos cargos ou funções, sendo a participação considerada prestação 

de serviço relevante e não remunerada. 

Art. 11 Os membros poderão se organizar em Grupos de Trabalho (GT) quando necessário, 

otimizando a troca de informações necessárias ao subsídio das discussões das reuniões mensais. 

Art. 12 O Comitê Permanente para a Desburocratização - Coped/IFSP e Ouvidoria/IFSP 

poderão expedir normas complementares ao disposto nesta portaria, quando necessário. 

Art. 13 A edição e a alteração das normas relativas ao atendimento dos usuários dos serviços 

públicos observarão os princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade, considerando os efeitos 

práticos tanto para a Administração Pública Federal quanto para os usuários. 

Art. 14 As medidas para simplificação e desburocratização estabelecidas pelo Coped/IFSP 

terão efeito compulsório sobre todas as áreas do IFSP relacionadas a mesma, dentro dos prazos 

estabelecidos pelo comitê.  

§1º O trabalho do Coped/IFSP é o somatório de técnica e experiência de atuação de diversas 

áreas da instituição, configurando uma instância de apoio para a Alta Administração e para o Conselho 

Superior (Consup) do IFSP, quanto à tomada de decisões referentes à oferta de serviços no âmbito desta 

Instituição de forma simplificada/desburocratizada. 

§2º As medidas do Coped/IFSP serão revisáveis a qualquer tempo, não sendo necessária 

impetração de recursos à Reitoria ou Conselho Superior do IFSP ou qualquer outra instância deliberativa 

e normativa da instituição, podendo o usuário requerer diretamente pelo Simplifique via e-Ouv nova 

revisão de simplificação/desburocratização de serviços e encaminhar denúncias e reclamações, que serão 

tratadas pela Ouvidoria. 

Art. 15. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 641, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta do 

Processo nº 23429.000086.2018-82, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 20 de fevereiro de 2018, o cargo de Auxiliar de Biblioteca, 

Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 3, Padrão 303, código de vaga nº 0961660, ocupado pelo(a) 

servidor(a) PAULO CEZAR RIBEIRO DE NORONHA FILHO, matrícula SIAPE nº 2171496 com 

fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, observado o disposto no artigo 20, 

parágrafo 2º, da mesma Lei, em razão de ter sido nomeado(a) para cargo público inacumulável, ficando 

assegurado o direito de recondução, como prevê o artigo 29 da Lei nº 8.112, de 1990. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 642 DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09 de dezembro de 2015 e considerando o 

estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e em virtude da obtenção e reconhecimento de titulação, 

RESOLVEM: 

Em CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) aos servidores abaixo 

relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE 
CÂMPU

S 
TITULAÇÃO 

À 

PARTIR DE 

MEMO 

CPPD 

23306.000892.

2018-47 
José Otávio Baldinato 1809588 SPO DOUTOR 28/02/2018 017 

23306.000410.

2018-59 

Arnaldo Augusto 

Ciquielo Borges 
0278514 SPO DOUTOR 06/03/2018 038 

23434.000109.

2018-80 

Daniara Cristina 

Fernandes 
1905147 MTO DOUTOR 08/02/2018 037 

23306.000140.

2018-86 
Chester Cantatori 0278364 SPO DOUTOR 06/03/2018 036 

23306.000442.

2018-54 

Mario Sérgio 

Cambraia 
0279030 SPO DOUTOR 06/02/2018 035 

23311.000121.

2018-81 

Alexandre Bueno 

Santa Maria 
2054696 SBV MESTRE 19/02/2018 034 

23427.000053.

2018-52 

Tamiris Trevisan 

Negri 
2163931 ARQ DOUTOR 01/02/2018 033 

23439.000160.

2018-41 
Renato Rafael da Silva 1811957 HTO DOUTOR 21/02/2018 032 

23432.001286.

2017-12 

Pablo Sampaio Gomes 

Natividade 
1900163 CTD MESTRE 14/12/2017 031 

23436.000062.

2018-34 

Ofélia Maria 

Marcondes 
1900163 RGT DOUTOR 07/02/2018 030 

23305.001558.

2018-11 

Fernando Mendonça 

Heck 
2320778 TUP DOUTOR 08/02/2018 029 

23439.000106.

2018-04 

Rodrigo Alexander de 

Andrade Pierini 
2053969 HTO 

ESPECIALIS

TA 
05/02/2018 028 

23306.000752.

2018-79 
Haroldo Issao Guibu 1864921 SPO DOUTOR 21/02/2018 027 

23429.000799.

2017-65 
Allan Victor Ribeiro 2054298 BRI DOUTOR 15/12/2017 026 

23432.001136.

2017-17 
Bruna Stuqui 2355727 CTD DOUTOR 27/10/2017 025 

23305.0015086

.2017-01 

Alexsandro Cardoso 

Carvalho 
1875397 SOR 

APERFEIÇO

AMENTO 
28/02/2018 023 

23305.015090.

2017-61 

José Antonio Correa 

da Silva Moreira 
2425916 JCR 

ESPECIALIS

TA 
20/12/2017 021 
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23305.014591.

2017-20 

Altair Aparecido de 

Oliveira Filho 
2425916 ] DOUTOR 28/02/2018 020 

  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 643, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

Designar o Coordenador-Geral da Universidade Aberta do 

Brasil – UAB no âmbito do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Paulo José Evaristo da Silva (3581980), ocupante do cargo 

de Professor EBTT, para exercer a função de Coordenador-Geral da Universidade Aberta do Brasil (UAB) 

no IFSP. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

Portaria nº644, de 02 de março de 2018 

 

Altera, em parte, a Portaria nº1.058 de 01 de abril de 

2016 que Designa membros do Conselho de Ensino 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Estado de São Paulo 

                  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado 

no Diário Oficial da União, de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, de acordo com a Resolução nº139, de 

08 de dezembro de 2015 que aprova regulamentação do Conselho de Ensino (CONEN) do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo e o disposto na Portaria nº1.058, que 01 de abril de 2016, 

que Designa os membros do Conselho de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo-IFSP, RESOLVE:  

                      Art.1º- DISPENSAR, a pedido, o discente Bruno Vicente Andrioli do encargo de 

representante titular do segmento de representantes Discentes do Conselho de Ensino do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo conforme o contido no inciso VI do art.6º da Resolução 

nº139, de 08 de dezembro de 2015. 

                      Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

________________________________

RINALDO MACEDO DE MORAIS        

Presidente da CPPD 

________________________________

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas 
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REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 645, DE 2 DE MARÇO DE 2018. 

 

Retifica Portaria nº 215 de 24 de janeiro de 2018 que 

designa os servidores para realizarem os 

procedimentos relativos ao Registro da Conformidade 

de Gestão nas respectivas unidades gestoras do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE:  

Art. 1° - RETIFICAR a Portaria nº 215 de 24 de janeiro de 2018 que designa servidores, 

para realizarem os procedimentos relativos ao Registro da Conformidade de Gestão nas respectivas 

unidades gestoras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, sob sua 

responsabilidade, conforme determina a Instrução Normativa nº 6, de 31 de outubro de 2007, da Secretaria 

do Tesouro Nacional – STN. 

ONDE SE LÊ: 

 CAMPUS TITULAR CPF SUBSTITUTO CPF 

Catanduva 
Rafaela Gandolfi 

Franzini 

360.858.348-

37 

Guilherme Felipe 

Florencio 

360.858.348-

37 

São José dos 

Campos 

Filipe Cesar de 

Oliveira Pimentel 

345.390.998-

41 

Ana Paula santos de 

Figueiredo 

345.390.998-

41 

LEIA-SE: 

 

CAMPUS TITULAR CPF SUBSTITUTO CPF 

Catanduva 
Rafaela Gandolfi 

Franzini 

311.529.328-

37 

Guilherme Felipe 

Florencio 

360.858.348-

37 

São José dos 

Campos 

Filipe Cesar de 

Oliveira Pimentel 

345.390.998-

41 

Ana Paula Santos de 

Figueiredo 

324.608.518-

80 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 646 DE 02 DE MARÇO DE 2018 
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O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.001812.2018-81, de 19/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ANDREIWID SHEFFER 

CORREA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 01, no período de 17/04/2018 a 

23/04/2018, para participar do congresso 2018 Sage Assembly, em Seattle - WA, EUA, com ônus 

limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 647 DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23441.000147.2018-43, de 23/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) RAFAEL GARCIA LEONEL 

MIANI, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 04, no período de 19/03/2018 a 

26/03/2018, para participar do 20th International Conference on Enterprise Information Systems (ICEIS), 

em Funchal, Portugal, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 648 de 02 de março de 2018. 

 

O DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de 

suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 11.091/2005, na redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 

5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir relacionados:      

 

Assistente em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ANA CAROLINA SILVA URA 30% 05/02/2018 

STELA HALER 25% 15/02/2018 

SUELEN TADEIA GASPARETTO BUCK 

DOS SANTOS 
52% 26/01/2018 

Assistente Social 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

WILLIANA ANGELO DA SILVA 52% 19/02/2018 

Tecnólogo - Formação 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

RICARDO MEDEIROS PRIULI 52% 03/01/2018 

 

                                                      MIRELLA CAETANO DE SOUZA 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 02 DE MARÇO DE 2018 

Dispensa e Designação de Função Gratificada/Comissionada 

Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 

05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, Seção 2, pág. 1, RESOLVE: 

Nº 649 – DISPENSAR VINICIUS COSTA BOUMANN da função de Coordenador de 

Registros Acadêmicos (FG-1) do Câmpus Campinas. 

Nº 650 – DESIGNAR DENIS CONTINI como Coordenador de Registros Acadêmicos 

(FG-1) do Câmpus Campinas. 

Nº 651 – DISPENSAR KÊNIA CRISTINA PEREIRA SILVA da função de Coordenadora 

do Curso de Licenciatura em Matemática (FCC) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 652 – DESIGNAR FABIANO IONTA ANDRADE SILVA como Coordenador de 

Curso de Licenciatura em Matemática (FCC) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 653 – EXONERAR VICENTE PEREIRA DE BARROS do cargo de Diretor Adjunto 

de Ensino (CD-4) do Câmpus Itapetininga. 

Nº 654 – NOMEAR CAROLINA MANDARINI DIAS como Diretora Adjunta 

Educacional (CD-4) do Câmpus Itapetininga. 

Nº 655 – DISPENSAR ANDRE LUIZ GONTIJO da função de Coordenador de Curso – 

Engenharia de Controle e Automação (FCC) do Campus São João da Boa Vista. 

Nº 656 – DESIGNAR JOSE EDUARDO MATEUS VILLAS BOAS como Coordenador 

de Curso de Engenharia de Controle e Automação (FCC) do Câmpus São João da Boa Vista. 

Nº 657 – DISPENSAR ANA MARCIA DE FARIA da função de Coordenadora de 

Contabilidade e Finanças (FG-2) do Câmpus Sertãozinho. 

Nº 658 – DESIGNAR SUSIANY MIRELA MACHADO como Coordenadora de 

Contabilidade e Finanças (FG-2) do Câmpus Sertãozinho. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 659, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento Remune-

rado para Participação em Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Cubatão. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01; e considerando o que 

consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de outubro de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 

2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 de novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de 

maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro 

de 2016, e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Portaria nº 3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas 
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Portarias nº 4.093, de 13 de novembro de 2017, e nº 4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23307.001853.2017-76, de 11 de outubro de 

2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 05 de março de 2018 até 04 de fevereiro de 2022, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, para 

o(a) servidor(a) CHARLES ARTUR SANTOS DE OLIVEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2166636. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 660, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus São Paulo. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que 

consta do Processo nº 23306.000407.2018-35, de 05 de fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 31 de dezembro de 2017 para 11 de abril de 2018, o Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) 

servidor(a) MARCOS DE AGUIAR GUIMARAES, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2790483. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 661, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus Hortolândia. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01; e considerando o que 

consta do Comunicado DDGP-CISTA nº 001, de 21 de setembro de 2016; Portaria nº 2.110, de 10 de maio 

de 2013, alterada pelas Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo 

nº 23439.000843.2017-18, de 21 de julho de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 15 de março de 2018 até 15 de março de 2019, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, para 

o(a) servidor(a) MARINA ROQUETTE LOPREATO, Psicólogo-Área, Matrícula SIAPE nº 2061411. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 662 DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 8 de abril de 2013, 

publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 1573, de 05 de Maio de 2016,  

 

ONDE SE LÊ: 

“1573” 

 

LEIA-SE: 

“662” 

 

                                       EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 663 DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 8 de abril de 2013, 

publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2013, seção 2, página 1, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 1574, de 05 de Maio de 2016,  

               ONDE SE LÊ: 

                     “1574” 

                   LEIA-SE: 

                       “663” 

                                                              EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 664, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Designar o Gerente do SAAS da Rede e-Tec Brasil 

e Profuncionario no Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor Rodrigo Martins Thomaz (1571020), ocupante do cargo 

de Assistente em Administração, para exercer a função de Gerente do SAAS da Rede e-Tec Brasil e 

Profuncionario no IFSP. 

Art. 2º -  Atribuições do Gerente SAAS:  

I) Atualizar os dados da instituição no SAAS:  

- Cadastro de ofertas de cursos, polos e disciplina;  

- Cadastro de avaliadores (estudantes, tutores, professores e coordenadores);  

- Correção de e-mails inválidos;  

- Registro de estudantes que se evadiram no SAAS;  

- Checagem de pendências no sistema do SAAS.  

II) Mobilizar a comunidade acadêmica a participar das avaliações:  

- Divulgação do calendário das avaliações;  

- Acompanhamento do percentual de participação da instituição em cada avaliação;  

- Envio de e-mails para os avaliadores que ainda não participaram.  

III) Acompanhar a divulgação dos resultados avaliativos:  

- Divulgar os resultados das avaliações;  

- Comparar os diferentes resultados das avaliações a cada semestre.  

IV) Interação com a equipe SAAS:  

- Busca de solução para problemas tanto nas ofertas da instituição quanto na utilização do 

SAAS;  

- Articulação com integrantes da instituição para a realização videoconferências com o 

objetivo de esclarecimento do funcionamento geral do SAAS e de sua operação. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA N° 665, DE 2 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa membros da Comissão Central Permanente de 

Assistência Estudantil- COPAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no 

Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1,  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor A COMISSÃO CENTRAL 

PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – COPAE. 

Pró-Reitoria de Ensino 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Presidente da 

Comissão 

Jair Garcia dos Santos Rocha,  Assessor de Assuntos 

Estudantis – AEST/PRE 

1953197 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Secretária da 

Comissão 

Patrícia Zenaro Mattos Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2320557 

Representante 

da Pró-Reitoria 

de Ensino 

Aline Paes de Araújo Assistente Social 1546677 

Câmpus Votuporanga 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Alexandre da Silva de Paula Psicólogo 2050740 

Suplente Patrícia Diane Puglia Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1869053 

Câmpus Araraquara 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Dione Cabral Assistente Social 1993863 

Suplente Eulalia Nazare Cardoso 

Machado 

Pedagoga 549201 

Câmpus Suzano 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Rita Schlinz Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2050555 

Suplente Paulo Osni Silvério Pedagogo 1715603 

Câmpus Tupã 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Selma de Fátima Vanderley Assistente Social 1837930 

Suplente Eduardo Souza Palma Junior Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1367185 

Câmpus Ilha Solteira 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Antonio Frank dos Santos Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2872699 

Suplente Silvana Mendes Pedagoga 2358375 

Câmpus São João da Boa Vista 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Daniella Araujo Facchini 

Viana 

Assistente Social 1658872 

Suplente Flavia Miranda Ferreira Assistente em Administração 1726542 

Câmpus Cubatão 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Sérgio Roberto Holloway 

Escobar 

Assistente de Aluno 2190849 

Suplente Maria das Neves Farias Dantas 

Bergamaschi 

Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1663093 

Câmpus Jundiaí 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Fernanda Silva Pedagoga 2281529 
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Suplente Felipe Costa Abreu Lopes Professor EBTT 2322507 

Câmpus Sertãozinho 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Milena Ferraz Aud Assistente Social 1657645 

Suplente Camilo Oliveira Prado Técnico em Assuntos 

Educacionais 

1911385 

Câmpus Avaré 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Luana Rocha da Silva Assistente Social 2018524 

Suplente Katia Hatsue Endo Psicóloga 2050470 

Câmpus Barretos  

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Luiz Henrique Gonçalves 

Viana 

Técnico em Enfermagem 2334465 

Suplente Karyn Meyer Pedagoga 2316716 

Câmpus Birigui 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Rafael Straiotto Mindin Tradutor e Intérprete de 

Libras 

2171530 

Suplente Adeline Maria Borges Branco 

Gomes 

Pedagoga 2303357 

Câmpus Bragança Paulista 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Alessandra Casimiro de Souza 

Matricaldi 

Assistente Social 1913649 

Suplente Enzo Basílio Roberto Pedagogo 278628 

Câmpus Campinas 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Eliane Ferreira dos Santos Assistente Social 2117225 

Suplente Mauro Salviati Psicólogo 1815386 

Câmpus Campos do Jordão 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Mônica de Oliveira 

Vasconcelos 

Assistente Social 20658151 

Suplente Adriano Costa Prado Psicólogo 2279553 

Câmpus Capivari 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Grazielle Nayara Felício Silva Assistente Social 2068036 

Suplente Talita Barbosa Plantcoski Psicóloga 2067222 

Câmpus Caraguatatuba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Ana Regina Vasconcelos 

Moussessian 

Assistente Social 102015 
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Suplente Beatriz de Barros Vianna 

Cardoso 

Assistente em Administração 1665442 

Câmpus Catanduva 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Daiene Rocha Bastos Assistente Social 1866602 

Suplente Kleber Chaves Pereira Psicólogo 2061409 

Câmpus Guarulhos 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Nilton Pereira dos Santos Técnico em Assuntos 

Educacionais 

1196478 

Suplente Andrea Souza Eduardo Rocha Pedagoga 2095953 

Câmpus Hortolândia 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Juliana Fernanda da Silva Assistente Social 1868141 

Suplente Priscyla dos Santos Vieira Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2297633 

Câmpus Itapetininga 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Jussara Cristina Rodrigues da 

Silva 

Assistente Social 2173693 

Suplente Carolina Mandarini Dias Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1869311 

Câmpus Itaquaquecetuba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Valtir Maria Pereira Santos Pedagoga 2275998 

Suplente Débora Cavalcante da Silva Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1659296 

Câmpus Jacareí 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Luiz Gonçalves de Almeida Pedagogo 2095014 

Suplente Bruna Maia Rocha Aflalo Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2272712 

Câmpus Matão 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Lara Helen Mendonça 

Gonçalves 

Assistente Social 137923 

Suplente Daniela Kitawa Oyama Pedagoga 225186 

Câmpus Piracicaba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Ilca Freita Nascimento Assistente Social 1957969 

Suplente Saliete Domingos Souza Tradutor e Intérprete de 

Libras 

2158938 

Câmpus Pirituba 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Renata Fernandez Targino Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2276447 

Suplente Mirtes Ione Ujikawa Psicóloga 1486837 

Câmpus Presidente Epitácio 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Eduardo Fernandes Nunes Psicólogo 2061394 

Suplente Aline Karen Baldo Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1911678 

Câmpus Registro 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Janaína Waschinsky Fonseca Pedagoga 2169560 

Suplente Iamara de Almeida 

Nepomuceno 

Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2328204 

Câmpus Salto 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Williana Angelo da Silva Assistente Social 2093604 

Suplente Mayara Gomes Cadette Assistente Social 2037896 

Câmpus São Carlos 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Samira Nathália Pizza Assistente Social 18681425 

Suplente Caroline Silva Neubern de 

Oliveira 

Técnica em Assuntos 

Educacionais 

20666314 

Câmpus São José dos Campos 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Elisângela Rodrigues Carrijo Assistente Social 1533435 

Suplente Andreia Alice Rodrigues da 

Costa 

Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2048205 

Câmpus São Miguel Paulista 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Vidal da Mota Ferreira Técnico em Assuntos 

Educacionais 

2094184  

Suplente Juliana Alvim Norberto Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1638249 

Câmpus São Paulo 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Herivelton Martinelli dos 

Santos 

Assistente Social 1827884 

Suplente Daniel Santos da Silva Psicólogo 2116506 

Câmpus Sorocaba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Renata Reis dos Santos Assistente Social 1869173 

Suplente Eloisa Putini Curtis Rossini Psicóloga 2061408 

Câmpus São Roque 
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Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Bento Filho de Souza Freitas Técnico em Assuntos 

Educacionais 

1680724 

Suplente Roseli Gomes de Lima Costa Técnica em Assuntos 

Educacionais 

103229 

Câmpus Boituva 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Lívia Pereira de Paula Assistente Social 2038972 

Suplente Regiane Miranda de Andrade Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1957970 

     

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

 

  

  

PORTARIA Nº 666, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus Campos do Jordão. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que 

consta do Processo nº 23316.000057.2018-98, de 26 de fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 18 de fevereiro de 2018, o Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível POS-DOUTORADO, do(a) servidor(a) VALERIA 

LUIZA PEREIRA FEDRIZZI, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 

nº 1795949. 

 

Art. 2º. Conceder a data limite de 19 de janeiro de 2019 para a apresentação da prestação 

de contas, conforme o Art. 12, Anexo V, Portaria IFSP nº 2.110, de 10 de maio de 2013. 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 667, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Designa representante para solenidade de colação 

de grau do Câmpus Sertãozinho do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE:  

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDUARDO ANDRÉ MOSSIN, Diretor-Geral do Câmpus 

Sertãozinho do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), para representar 

o Magnífico Reitor nas solenidades de colação de grau que serão realizadas nos dias 07, 08 e 09 de março 

de 2018. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 668, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa representante para solenidade de colação 

de grau do Câmpus São Roque do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE:  

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor RICARDO DOS SANTOS COELHO, Diretor-Geral do 

Câmpus São Roque do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), para 

representar o Magnífico Reitor na solenidade de colação de grau que será realizada no dia 07 de abril de 

2018. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA N ° 669, DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

A   DIRETORA   DE   DESENVOL VlMENTO   E   GESTÃO   DE   

PESSOAS   DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas 

Atribuições, delegadas pela Portaria n.0 4.593, de 09/12/2015, e considerando o di sposto no art. 10, 

§§ I o e 3°, da Lei n.0  11.091/2005 e na Portaria n° 2.463 de 17/07/2015: 

 

RESOLVE: 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CONCEDER   Progressão   por   Capacitação   Profissional   aos   servidores   

técnico 

admini strativos a seguir relacionados: 

 

CAMPUS BARRETOS 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A 

partir de DANIELA MARIA BRITA  D-I-02  D-ll-02

 08/01/2018 

 

Tecnico de Tecnologia da Informação De Classe/Nível Para 

Classe/Nível A partir de 

 

TIAGO MARTINUSSI GIL D-ll-03 D-ill-03 19/ 12/2017 

 

 

CAMPUS BOITUVA 

Assistente em Administração 

JOAO AUGUSTO DE CAMPOS 

AVARISTO 

 

 

Tecnico em Contabilidade 

-   LUIS CARLOS MANFRINA 

TI 

 

 

CAMPUSMATÃO 

Assistente  em  

Administração SAMUEL 

GENEROSO DIAS 

 

 

Psicologo Area 

LUIZ HENRIQUE SAMPAIO JUNIOR 

 

 

REITORIA 

Assistente em Administração 

ANTONIA MARINA SlLVA 

MOTA 

 

De Classe/Nível Para 

Classe/Nível A partir de 

D-ll-03 D-lll-03 19/01/2018 

 

 

De Classe/Nível Para 

Classe/Nível A partir de 

D-I-02 D-II-02 04/01/20 18 

 

 

De Classe/Nivel Para 

Classe/Nível A partir de 

D- ll-03 D-ill-03 19/01/2018 

 

De Classe/Nível Para 

Classe/Nível A partir de 

E- l-02 E-Ill-02 27/10/2017 

 

 

De Classe/Níve l Para 

Classe/Nível A partir de 

D-II-03 D-Ill-03 28/01/2018 
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Auxiliar em Administração 

 

WANDERLEY FRANCA FONSECA 

De 

Classe/Nível 

C-1-02 

Para Classe/Nível 

C-II-02 

A partir 

de 

02/02/20

18  

Tecnologo Formação 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de ADRIANO ALBERTO BORGES 

RAMOS 

E-II-03 E-lil-03 16/01/20

18 
 

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Pedagogo Area 

 

 

 

De Classe/Nível 

 

 

 

Para Classe/Nível 

 

 

 

A partir 

de 

PATRICIA RODRIGUES SANCHES E-II-05 E-TII-05 22/12/201

7 
 

CAMPUS SUZANO 

Assistente de Aluno 

 

 

 

De 

Classe/Nível 

 

 

 

Para Classe/Nível 

 

 

 

A partir 

de 

MARIA APARECIDA BUENO 

FERREIRA 

C-I-01 C-II-0 1 15/01/20

18 

 

 

 

 
Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA N° 670, DE 02 DE MARÇO DE 20 18. 

 

 

A   DIRETORA   DE   DESENVOLVIMENTO   E   GESTÃO   DE   PESSOAS   DO 

INSTITUTO FEDERAL  DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE SÃO PAULO, no 

uso de suas 

atribuições, delegadas pela Portaria n.0 4.593, de 09/12/20 15, e considerando o disposto no rut. I O, 

§§ 1° e 3°, da Lei n.0   11.091/2005 e na Portaria n° 2.463 de 17/07/20 15: RESOLVE: 

CONCEDER rogres são   por   Capacitação   Profi ssional   aos   servidores   

técnico administrat ivos a seguir relacionados: 

 

CAMPUS SÃO PAULO  

Tecnico de Laboratorio Area De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir 

de 
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ROGERIO DE ANDRADE D-I-04 D-II-04 20/ 

12/2017 
 

Tecnico em Assuntos Educacionais 

 

ANDRE WAGNER RODRIGUES DE 

SOUSA 

 

De Classe/Nível 

 

E-1-02 

 

Para 

Classe/Nível 

 

E-II-02 

 

A partir 

de 

 

22/0 

1/2018 
 

 

 

 

ODE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas IFS_P 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 671, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa membros para compor a Comissão de Avaliação 

de Programas submetidos no âmbito do Edital nº 901/17, 

que trata do Programa Institucional de Apoio as Ações de 

Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, 

constituírem a Comissão de Avaliação de Programas submetidos no âmbito do Edital nº 901/17, que trata 

do Programa Institucional de Apoio as Ações de Extensão do IFSP. 

 

 

Art. 2º – DETERMINAR o prazo de 30 dias, a partir desta data, para a conclusão dos 

trabalhos. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

Luciana Harumi dos Santos Sakano Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Adriane Zangiacomo Foligno Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Cássia Silvestre Cabral Pró-reitoria de Pesquisa/ Reitoria 

Dyane Guedes Cunha Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Elaine Alves Raimundo Pró-reitoria de Extensão /Reitoria 

Lucimara Del Pozzo Basso Coordenadoria de Projetos de Extensão / 

Câmpus São Paulo 

Reginaldo Guilhermino Cabral Liborio Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 
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EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 672, DE 02 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus Bragança Paulista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01; e considerando o que 

consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de outubro de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 

2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 de novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de 

maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro 

de 2016, e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Portaria nº 3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas 

Portarias nº 4.093, de 13 de novembro de 2017, e nº 4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23312.000684.2017-88, de 23 de outubro de 

2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 02 de março de 2018 até 30 de novembro de 2018, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível POS-

DOUTORADO, para o(a) servidor(a) CRISTINA CORREA DE OLIVEIRA, Professor(a) do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1813109. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 02 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 677, de 5 de março de 2018. 

 

Prorroga por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância Acusatória 

designada pela Portaria nº 313, de 1 de fevereiro de 

2018, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 1 

de fevereiro de 2018, referente ao Processo nº 

23307.001470.2016-17. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 145, 

148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Sindicância Acusatória, designada pela Portaria nº 313, de 1 de fevereiro de 2018, publicada no Quadro 

de Avisos da Reitoria em 1 de fevereiro de 2018, referente ao Processo nº 23307.001470.2016-17, ante 

as razões apresentadas no Mem. 02/2018-CSA, de 27 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 678, de 5 de março de 2018. 

 

Prorroga por 30 (trinta) dias o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância Acusatória 

designada pela Portaria nº 311, de 1 de fevereiro de 

2018, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 1 

de fevereiro de 2018, referente ao Processo nº 

23309.000675.2017-46. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 145, 

148 e 149, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Sindicância Acusatória, designada pela Portaria nº 311, de 1 de fevereiro de 2018, publicada no Quadro 

de Avisos da Reitoria em 1 de fevereiro de 2018, referente ao Processo nº 23309.000675.2017-46, ante 

as razões apresentadas no Mem. 11/2018-CSA, de 26 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 679 DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

 

 
O REITOR, DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 641, de 02 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 05 de março de 2018, 

seção 2, página 27. 

ONDE SE LÊ: 

“Fevereiro” 

LEIA-SE: 

“Março” 
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                                                    EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 680, DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

Revogar a portaria nº 1.773, de 11/05/17 do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, em consonância com o 

Memo. n° 09/18 – COC/PRA, RESOLVE: 

Art. 1.º - Revogar a portaria nº 1.773, de 11 de março de 2017. 

Art. 2º - Nomear os servidores Elizabete Aparecida Inacio dos Santos – CPF: 120.854.108-

04 como Fiscal titular e Salatir Rodrigues Junior – CPF 263.204.928-80 como Suplente para, nos termos 

do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do Contrato conforme abaixo: 

  

CONTRATO EMPRESA OBJETO 

N° 39-154/2016 Claro S.A. 

Contratação, através de Pregão Eletrônico, de pessoa 

jurídica para prestação de Serviço Telefônico Fixo-Fixo 

e Fixo-Móvel na modalidade Local e Serviço Telefônico 

Fixo-Fixo e Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância 

Nacional para o Câmpus Avançado Jundiaí, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

- IFSP. 

   Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento 

do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 

vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente constatadas a 

Coordenadoria de Contratos e Convênios; com ateste no sistema SIASG. 

Eduardo Antonio Modena 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 681, DE 05 DE MARÇO DE 2018 

Designa representante para servidores para 

constituírem a Comissão de Análise e Avaliação dos 

projetos do Programa Mulheres do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – 

IFSP 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Análise e Avaliação dos projetos submetidos no âmbito do Edital 

nº 902, que trata do Programa Mulheres do IFSP. 

Elaine Alves Raimundo – Pró-reitoria de Extensão /Reitoria 

Adriane Zangiacomo Foligno – Pró-reitoria de Extensão /Reitoria 

Kelma Cristina de Freitas – Professor EBTT/câmpus Itaquaquecetuba  

Miriam Vidal de Negreiros – Pró-reitoria de Pesquisa /Reitoria 

Priscila de Aquino Matos – Pró-reitoria de Extensão /Reitoria 

Reginaldo Guilhermino Cabral Libório - Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Tadeu Mourão dos Santos Lopes Zaccaria – Professor EBTT/câmpus Itaquaquecetuba 

Art. 2º - DETERMINAR o prazo de 20 dias, a partir desta data, para a conclusão dos 

trabalhos. 

Dê ciência. 

Publique-se 

 

Eduardo Antonio Modena 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 682 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.001246.2018-15, de 02/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) CLAUDIA MARIA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 04, no período de 

14/03/2018 a 27/04/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 683 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.001231.2018-49, de 02/02/2018, RESOLVE: 
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AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) GERSON LUIZ 

POLASTRINI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 04, no período 

de 01/04/2018 a 29/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 684 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23314.000020.2018-80, de 23/01/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) VIVIAN DELFINO MOTTA, 

ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 03, no período de 01/04/2018 a 29/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 685 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23435.000863.2017-29, de 19/12/2017, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ALEXANDRE SILVA, 

ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 02, no período de 02/05/2018 a 30/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 686 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23313.000016.2018-21, de 29/01/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ALINE ROSA PIERONI, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 07, no período de 02/04/2018 

a 30/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 687 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23432.000035.2018-00, de 15/01/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) RENATA TREVIZANI 

SCARPELINI, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 04, no período 

de 10/04/2018 a 09/05/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 688 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23310.001151.2017-33, de 27/11/2017, RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria nº 147 de 18 de janeiro de 2018, que concedeu licença 

capacitação ao servidor Johanatan Wagner Rodriguez. 

 

ONDE SE LÊ: “no período de 05/03/2018 a 02/06/2018” 

 

LEIA-SE: “no período de 09/03/2018 a 06/06/2018”. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 689, DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

Designa membros para compor a Comissão de Análise e 

Avaliação dos projetos submetidos no âmbito do Edital nº 

903/2017, que trata do Programa Institucional de 

Cursinho Popular do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão de Análise e Avaliação dos projetos submetidos no âmbito do Edital 

nº 903/2017, que trata do Programa Institucional de Cursinho Popular do IFSP. 

 

NOME ÁREA 

Simone Maria Magalhães Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Aline Paes de Araújo Pró-reitoria de Ensino/Reitoria 

Danielle de Souza Santos   Pró-reitoria de Ensino/Reitoria 

Marcela Kleiciane Nascimento dos Santos Diretoria de Educação Básica /Reitoria 

 

 

Art. 2º - DETERMINAR o prazo de 20 dias, a partir desta data, para a conclusão dos 

trabalhos. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 690, DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus São Carlos. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01, e considerando o que 

consta do Processo nº 23315.000108.2018-91, de 19 de fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 23 de janeiro de 2018, o Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) FABIO 

ROBERTO OCTAVIANO, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 

1889611. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 05 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 691, DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

Revoga Portaria nº 3220 de 04 de setembro de 2017 

e Designa servidores para compor a Comissão 

Eleitoral para recomposição do Conselho Editorial 

– CONED da EDIFSP do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – 

IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1. RESOLVE:  

            Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para 

compor a Comissão Eleitoral para recomposição do Conselho Editorial da EDIFSP do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

 

MEMBRO  

Adriana Fernandes Machado de Oliveira JND 

Vladimir Camelo Pinto CISI-PRD 

Ofélia Maria Marcondes ITP 

 

Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 692, DE 05 DE MARÇO DE 2018. 

Designa servidores para compor a Comissão 

Eleitoral para o processo de seleção de membros do 

Conselho de Inovação Tecnológica do IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Eleitoral que conduzirá o processo de seleção de 

membros elegíveis para composição do Conselho de Inovação Tecnológica do Instituto Federal de São 

Paulo - IFSP. 

  Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 

para compor a Comissão acima mencionada. 
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MEMBRO CÂMPUS 

Daniel Bristot Reitoria 

Adalton Masalu Ozaki Reitoria 

Camilo Garcia Bogado Reitoria 

Éder José da Costa Sacconi Reitoria 

 

Dê ciência: 

Publique-se 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 693 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23313.000054.2018-84, de 28/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) FELIPE ANTÔNIO MOURA 

MIRANDA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 01, no período de 10/03/2018 

a 20/03/2018, para participar da 9th IMCIC Conference, em Orlando, USA, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 694 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23307.000290.2018-80, de 05/03/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CHARLES ARTUR SANTOS 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 01, no período de 

19/03/2018 a 04/02/2022, para participar de programa de doutorado na Universidade do Minho, em 

Braga, Portugal, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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PORTARIA Nº 695, DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o conteúdo do 

Processo nº. 23306.000823.2018-33, resolve: 

CONCEDER pensão vitalícia, a MARIA MARTA TONASSO LINARES, na qualidade 

de Cônjuge, do servidor HENRIQUE LINARES, matrícula SIAPE nº 0279076, com fundamento no 

artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 19/12/2003, e artigos 215, 217, incisos I da Lei 8.112/90, correspondente a remuneração do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-IV, Nível 2, em Regime de Dedicação 

Exclusiva, a partir da data do óbito do servidor em atividade, ocorrido em 12/02/2018. 

 

 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 696 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23310.000090.2018-78, de 19/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ANA REGINA 

VASCONCELLOS MOUSESSIAN, ocupante do cargo de Assistente Social, Classe E, Nível IV - 05, no 

período de 02/05/2018 a 30/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

            PORTARIA Nº 697 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.002080.2018-46 de 23/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) LUIZ GUSTAVO DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor EBTT Classe D, Nível IV - 01, no período de 20/08/2018 a 

18/09/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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                                            PORTARIA Nº 698 DE 05 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23310.000957.2017-12 de 10/10/2017, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) JULIANA MATHEUS 

GREGIO PEREIRA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 02, no período de 

07/05/2018 a 05/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 704, DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a substituição de servidor por motivo de 

prorrogação de Licença-maternidade.  

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 

do Protocolo nº 23440.000138.2018-62, RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor FELIX HILDINGER, SIAPE 01887552, ocupante do cargo de 

Técnico de Laboratório – Área Mecânica, pertencente ao Quadro Permanente do IFSP, para substituir a 

servidora Márcia Jani Cícero do Nascimento, SIAPE 01344636, enquanto Diretora-Geral do Câmpus 

Presidente Epitácio (CD-2), no período de 23 de março de 2018 a 21 de maio de 2018, por motivo de 

prorrogação de Licença-maternidade.  

Dê ciência.  

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 705 DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de Férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 
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publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 

do Processo nº 23305.002388.2018-91, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Camila Blamberg da Cruz, ocupante do cargo de Assistente 

em Admiração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) NELSON 

LISBOA JUNIOR enquanto Diretor Adjunto de Licitações e Contratos (CD-4) da Reitoria, no período de 

06/03/2018 a 15/03/2018 e 19/03/2018 a 28/03/2018, por motivo de Férias. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 706 DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de Férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 

do Processo nº 23305.002386.2018-01, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Roseli Bonati Pires, ocupante do cargo de Auxiliar em 

Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) NELSON 

LISBOA JUNIOR enquanto Diretor Adjunto de Licitações e Contratos (CD-4) da Reitoria, no período de 

02/04/2018 a 11/04/2018, por motivo de Férias. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 707 DE 06 DE MARÇO DE 2018 

Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de Férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 

do Processo nº 23305.000639.2018-01, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Evaldo de Sousa, ocupante do cargo de Técnico de 

Laboratório - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor (a) 

ANDRE LUIS VIEIRA enquanto Diretor Adjunto de Suporte de Tecnologia da Informação (CD-4) da 

Reitoria, no período de 02/04/2018 a 13/04/2018, por motivo de Férias. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 708, DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 485, de 15/02/2018, em nome de JAMILY SUELEN 

SILVA GOMES, referente ao período de substituição da Coordenadora de Registros Escolares (FG-2) do 

Campus Tupã, no período de 15/02/2018 a 23/02/2018 por motivo de Férias, por constar em duplicidade 

com a Portaria emitida pelo próprio Campus. 

               

             EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 709 DE 06 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, e considerando a autorização ministerial 

concedida pelo Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 

2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, NELSON DANILO DA FREIRIA, habilitado (a) em Concurso Público de Provas e Títulos, 

homologado pelo Edital nº 559, de 08 de agosto de 2016, publicado no DOU de 12 de  agosto de 2016, 

para exercer o cargo de Técnico de Laboratório/Área: Automação, Classe D, Nível-I, em regime de 40 

Horas Semanais, no Campus Itaquaquecetuba, em vaga decorrente do falecimento de Ronildo Flausino 

dos Santos pela Portaria nº 4441, de 11 de dezembro de 2017, publicado no DOU de 12 de dezembro de 

2017. Código de Vaga nº 0813942. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA N° 710, DE 06 DE MARÇO DE 2018     

                                                                                                           

Licença para Tratar de Assuntos de Interesse Particular 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e, considerando o que 

consta no processo nº 23305.002294.2018-12, 

RESOLVE: 
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CONCEDER ao (a) servidor (a) FLAVIA VIEIRA DE SOUZA LEITE ASSUMPÇÃO, 

ocupante do cargo de Psicológa, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado atualmente na 

Pró-Reitoria de Ensino desta Reitoria, Licença para Tratar de Assuntos de Interesses Particulares, sem 

remuneração, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112/90, a partir de 26/03/2018 à 26/03/2021.  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 711, DE 6 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa o servidor Whisner Fraga Mamede 

como Reitor em Exercício no dia 7 de março de 

2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, RESOLVE 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Whisner Fraga Mamede, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, para substituir o 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), no dia 7 de março 

de 2018 devido à Reunião agendada na SETEC-MEC em Brasília. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA Nº 712, DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de abril, publicado no 

Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1; com base no Art. 93 da Lei nº 

8.112/1990, cumulado ao art. 30 da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, e considerando o que 

consta no Processo nº 23307.001246.2017-14. RESOLVE:  

Autorizar o afastamento da servidora HELENICE NAZARÉ DA CUNHA SILVA, 

ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1203955, 

lotada no Câmpus Cubatão deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

(IFSP), para prestar Colaboração Técnica junto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Santa Catarina, pelo período improrrogável de 12 meses a partir da publicação em D.O.U.  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 
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Portaria nº 713 de 06 de março de 2018. 

 

O DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no uso 

de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 

da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto 

nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir relacionados:     

 

 

Assistente em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

GUILHERME OLIVEIRA LEITE 25% 05/03/2018 

RENATA TREVIZANI SCARPELINI 30% 19/01/2018 

 

 

                                                      MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 

 

PORTARIA No 714, DE 06 DE MARÇO DE 2018 . 

 

 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNC IA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legai s delegadas pela Portaria n° 4.593 de 09/ 12/20 15;-tendo 

em v ista o que consta do § -2° do art.  1O e art.  1O-A da Lei  n°  11.091/2005, e resultado  

favorável  obtido em  avaliação de desempenho: RESOLVE 

RETIFICAR a Portaria n o 35 1, de 05 de fevereiro de 20 18. 

Onde se lê: 

"AILTON BELARMINO DA SILVA COSTA- De Classe/Níve l : D-I-01 -Para Classe/Nível:D -

1-02 - 

A partir de: 3 1/0 I/20 18"; 

Leia-se: 

"AILTON BELARMINO DA SI LVA COSTA - De Classe/Nível : D-ll-01 - Para Classe/Nível: D-

11-02 

-A partir de: 3l/O I/201 8". 
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Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 715 DE 06 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a substituição de servidor 

por motivo de Licença médica para 

acompanhamento familiar. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta 

do Processo nº 23305.002687.2018-26, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Priscilla Najara Dagel Souza, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) 

servidor (a) FERNANDA AMORIM ROCHA enquanto Diretora Adjunta de Planejamento de Aquisições 

(CD-4) da Reitoria, no período de 06/03/2018 a 08/03/2018, por motivo de Licença médica para 

acompanhamento familiar. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 716, DE 6 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa o servidor Silmário Batista dos Santos 

como Reitor em Exercício nos dias 8 e 9 de 

março de 2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, 

para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), nos 

dias 8 e 9 de março de 2018 devido à compromissos externos.  

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 
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PORTARIA Nº 723, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

 

Altera portaria nº 2147 de 07 de junho de 2017– 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 711 

de 06 de março de 2018, em consonância com o Memorando n° 010/18 – COC-PRA, de 07 de março de 

2018 RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR EM PARTE a Portaria nº 2147 de 07 de junho de 2017. 

Art. 2º - DISPENSAR o servidor Raul Gaspari Santos – CPF: 373.365.758-62 e agradecer 

pelo serviço de fiscalização e o acompanhamento do Contrato 37-154/2016 Telefonica Brasil S.A.   

Art. 3º - NOMEAR o servidor ARTHUR BRAGADINI FAUSTINELLI – CPF: 

399.436.168-069 para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e o 

acompanhamento do Contrato conforme abaixo: 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

37-154/2016   

 

Telefonica Brasil 

S.A. 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de 

fornecimento de acesso à Internet por meio de 

conectividade IP (Internet Protocol), visando a 

disponibilidade de acessos permanentes e completos 

para a conexão do CÂMPUS AVANÇADO TUPÃ do 

Instituto Federal de Educação e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP à Internet e aos serviços de Tecnologia da 

Informação - TI do IFSP. 

   

 Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência 

ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente constatadas a Coordenadoria de 

Contratos e Convênios. Com ateste no sistema SIASG. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

REITOR EM EXERCICIO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 724, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 

 

Altera portaria nº 2.082 de 05 de junho de 2017– 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 
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O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 711 

de 06 de março de 2018, em consonância com o Memorando n° 011/18 – COC-PRA, de 07 de março de 

2018 RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR EM PARTE a Portaria nº 2082 de 05 de junho de 2017. 

Art. 2º - DISPENSAR a servidora VANESSA ROMANCENE PEREIRA GOMES – CPF: 

783.938.255-04 e agradecer pelo serviço de fiscalização e o acompanhamento do Contrato 45-154/2016 

Teixeira e Calado Segurança Ltda. 

Art. 3º - NOMEAR a servidora JAMILY SUELEN SILVA GOMES – CPF: 395.512.758-

37 para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento do 

Contrato conforme abaixo: 

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

45-154/2016   

 

Teixeira e Calado 

Segurança Ltda 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de vigilância desarmada que serão 

prestados nas condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do 

contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência 

ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades eventualmente constatadas a Coordenadoria de 

Contratos e Convênios. Com ateste no sistema SIASG. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

REITOR EM EXERCICIO 

 

 

 

PORTARIA Nº 725, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e no Memorando CPPD nº 39/2018, de 07 /03/2018, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo em vista que foram 

avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

 

 

 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1822852 
VASSILIKI TEREZINHA GALVAO 

BOULOMYTIS 
CAR D304 D401 27/10/2017 

1295192 MASAMORI KASHIWAGI SZN D403 D404 05/08/2016 

1270914 THIAGO BERNARDO CAVASSANI CTD D101 D102 12/01/2018 
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_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 726, DE 07 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 

nº 711 de 06 de março de 2018, e de acordo com o que consta do Processo nº 23307.002149.2017-31, 

RESOLVE: 

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária, com proventos integrais, com 

fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 41/03, e do 

§ 5º do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, a 

JANUARIO CARUSO, matrícula SIAPE nº 0278733, Código de Vaga nº 846879, no cargo de Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-03, Nível 02, em Regime de 40 Horas Semanais, do 

quadro permanente deste IFSP, lotado no campus Cubatão, com adicional por tempo de serviço no 

percentual de 15 % (quinze por cento) e a RT – Retribuição por Titulação - RSC, instituídas pela Lei nº 

12.772, de 28/12/2012. 

DECLARAR, a existência de 01 (uma) vaga de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico. 

 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA 727, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, considerando o estabelecido na Lei 

nº 12.772, de 28/12/2012 e a redação dada pela Lei nº 13.325, de 29 de julho de 2016, no capítulo XII, 

Art. 34, RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria nº. 2.418 de 30/06/2014, que concedeu PROMOÇÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 
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SIAPE NOME 
CÂMPUS 

DE PARA 
A PARTIR 

DE 

1254740 

MARIA ANGELA PEDRINA CRESPO 

GRIGOLETO MASIN 

SPO 

D304 D401 11/06/2014 

 

Leia-se: 

SIAPE NOME 
CÂMPUS 

DE PARA 
A PARTIR 

DE 

1254740 

MARIA ANGELA PEDRINA CRESPO 

GRIGOLETO MASIN 

SPO 

D304 D401 11/12/2013 

 

______________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

    MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA 728, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, considerando o estabelecido na Lei 

nº 12.772, de 28/12/2012 ,  RESOLVEM: 

RETIFICAR a Portaria nº. 4482/2015, que concedeu PROMOÇÃO FUNCIONAL ao 

servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus DE PARA A PARTIR DE  

0278343 FRANCISCO VERISSIMO LUCIANO SPO 402 D403 02/12/2015 

 

Leia-se: 

 

SIAPE NOME Câmpus DE PARA A PARTIR DE  

0278343 FRANCISCO VERISSIMO LUCIANO SPO 402 D403 22/12/2015 

 

 

______________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

    MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 
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PORTARIA Nº 733, DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento Remune-

rado para Participação em Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Barretos. 

 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716, de 

06 de março de 2018; e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de 

outubro de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 de 

novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 6.031, de 11 

de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016, e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Portaria nº 

3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas Portarias nº 4.093, de 13 de novembro de 2017, e nº 

4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do 

Processo nº 23428.001429.2017-55, de 07 de outubro de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 08 de março de 2018 até 01 de fevereiro de 2021, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, para 

o(a) servidor(a) FERNANDO OLIVEIRA SOARES, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2171091. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 08 de março de 2018. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

PORTARIA Nº 734, DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de Afastamento Remune-

rado para Participação em Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Bragança Paulista. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716, de 

06 de março de 2018; e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de 

outubro de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 de 

novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 6.031, de 11 

de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016, e nº 1.771, de 11 de maio de 2017; Portaria nº 

3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas Portarias nº 4.093, de 13 de novembro de 2017, e nº 
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4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do 

Processo nº 23312.000661.2017-73, de 11 de outubro de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 08 de março de 2018 até 15 de julho de 2018, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, para 

o(a) servidor(a) JEAN DOUGLAS ZEFERINO RODRIGUES, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2317355. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 08 de março de 2018. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 735, DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa servidores para compor a Comissão de Análise e 

Avaliação dos Recursos interpostos do Edital nº 901/2017 

do Programa Institucional de Apoio as Ações de Extensão 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716 

de 06 de março de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, 

constituírem a Comissão de Análise e Avaliação dos Recursos interpostos ao Edital nº 901/17, que trata 

do Programa Institucional de Apoio as Ações de Extensão do IFSP. 

 

NOME ÁREA 

Luciana Harumi dos Santos Sakano Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Adriane Zangiacomo Foligno Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Dyane Guedes Cunha Pró-reitoria de Extensão/Reitoria 

Cristiane Ladeira Pró-reitoria de Extensão /Reitoria 

 

Art. 2º - DETERMINAR o prazo de 30 dias, a partir desta data, para a conclusão dos 

trabalhos. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

Silmário Batista dos Santos 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 736 DE 08 DE MARÇO DE 2018. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DE SÃO PAULO 

1 

 

 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716 

de 06 de março de 2018, resolve: 

RETIFICAR a Portaria nº 1.197, de 31 de Março de 2017, Projeto Institucional de OSCAR PAULINO 

SOARES NETO. 

ONDE SE LÊ: 

“03/04/2017 a 02/04/2018” 

LEIA-SE: 

“03/04/2017 à 08/03/2018” 

 

                                      SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 737 DE 08 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09 de dezembro de 2015 e considerando o 

estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e em virtude da obtenção e reconhecimento de titulação, 

RESOLVEM: 

Em CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) aos servidores abaixo 

relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE 
CÂMPU

S 
TITULAÇÃO 

À 

PARTIR DE 

MEMO 

CPPD 

23305.001964.201

8-83 

Ana Claudia Pinheiro 

Santos 

299893

7 
TUP ESPECIALISTA 21/02/2018 052 

23308.000100.201

8-14 
William Vieira 

187361

6 
GRU DOUTOR 01/03/2018 053 

23429.000353.201

7-31 
Danilo Pazian Paulo 

186179

0 
BRI MESTRE 24/05/2017 054 

  

 

 

 

PORTARIAS DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

________________________________

RINALDO MACEDO DE MORAIS        

Presidente da CPPD 

________________________________

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas 
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PORTARIA Nº 738, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões 

Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) 

servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 

PARTI

R DE 

RSC-

0182

9 

23428.001504.2017-

88 

EDUARDO APARECIDO 

ROBERTI 2086373 Barretos 

RSC-I 

21/12/2

016 

 

 

   ___________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

____________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 740, DE 08  DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões 

Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) 

servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 

PARTIR 

DE 
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RSC-

01876 

23305.015084.201

7-11 

ALAN MARQUES DA 

SILVA 1274110 Pirituba 

RSC-

III 

09/10/201

7 

RSC-

01852 

23436.000790.201

7-65 ANDRE SANTOS LUIGI 2969416 Registro 

RSC-

III 

02/10/201

7 

RSC-

01899 

23305.001339.201

8-31 

BRUNO SÉRGIO DO 

AMARAL 2427453 Pirituba 

RSC-

III 

16/10/201

7 

RSC-

01742 

23310.000407.201

7-95 

CESAR AUGUSTO 

ILÓDIO ALVES 1092462 

Caraguatatu

ba 

RSC-

III 

31/03/201

5 

RSC-

01873 

23305.014590.201

7-85 

ENOQUE MARQUES 

PORTES 1321396 

São Miguel 

Paulista 

RSC-

III 

27/09/201

7 

RSC-

01874 

23305.013121.201

7-49 

FERNANDO CESAR 

MENDONCA 2423990 Pirituba 

RSC-

III 

02/10/201

7 

RSC-

01736 

23437.000451/201

7-79 JULIO MARIA DE SOUZA 1098308 Suzano 

RSC-

III 

07/08/201

7 

RSC-

01861 

23311.001666.201

7-23 LOUISE MARIA MARSON 2765966 

São João da 

Boa Vista 

RSC-

III 

30/11/201

7 

RSC-

01880 

23440.001233.201

7-01 MÁRCIA SORAYA TEANI 1094468 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

III 

18/12/201

7 

RSC-

01853 

23436.000814.201

7-86 

MOACIR SILVA DE 

CASTRO 2424803 Registro 

RSC-

III 

06/11/201

7 

RSC-

01869 

233050141432017

-26 MILCA VASNI CECCON 1329686 

São Miguel 

Paulista 

RSC-

III 

26/09/201

7 

RSC-

01872 

23432.001273/201

7.43 

PABLO SAMPAIO GOMES 

NATIVIDADE 2171693 Catanduva 

RSC-

III 

20/03/201

7 

RSC-

01892 

23316.000042.201

8-20 

SHEILA FERREIRA 

GONÇALO 2996931 

Campos do 

Jordão 

RSC-

III 

13/12/201

7 

RSC-

01868 

23305.014259/201

7-65 

SUELEN FERNANDES DE 

BARROS 2426828 

Itaquaquece

tuba 

RSC-

III 

20/10/201

7 

RSC-

01867 

23305.014332.201

7-07 

THIAGO BUFELI 

BIANCHINI 29930936 Pirituba 

RSC-

III 

17/10/201

7 

 

 

   ___________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

____________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA N° 746, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 
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A   DIRETORA   DE   DESENVOLVIMENTO E   GESTÃO   DE   PESSOAS   DO 

 

INSTITUTO FEDERAL  DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA  E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 4.593 de 09/ 12/20 15, tendo em 

vista o que consta do § 2° do art. I O e art.  I O-A da Lei  n°  1 1.091/2005, e resu ltado favorável  

obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE : 

CONCEDER   Progressão  Fu nciona l    por   Méri to  Profi ssional  aos  

servidores   técnico-adm in istrativos abaixo re lacionados: 
 

 

CAMPUS SÃO PAULO 

Assistente de Aluno 

 
 
 

De Classe/Nível 

 
 
 

Para Classe/Nível 

 
 
 

A partir de 

CLAUDIA CARMONA  DOS SANTOS C-Il-05 C-II-06 08/03/2018 

 

Assistente em Adm inistração 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

ADRIANA TERUY A D-IV-03 D-IV-04 15/01/20 1 8 

ALEX JONES OLIVEIRA SI LVA D-II-07 D-11-08 20/02/20 1 8 

KELLY APARECIDA  DUARTE TORQUATO D-IV-07 D-IV-08 28/01/2018 

MARCOS DE LIMA CARLOS D-II-04 D-II-05 16/02/2018 

PAULA CRISTINA GODOY TAFFURl GARCIA D-II-04 D-TI-05 15/02/2018 

ROSI MEIRE MARTINS ORTEGA D-IV-03 D-IV-04 13/02/2018 

 

Bibliotecário-Documcntal ista 

SEANIO SALES AVELINO 

 

De Classe/Nível 

E-IV-03 

 

Pa ra Classe/Nível 

E-lV-04 

 

A partir de 

05/03/2018 

 

Pedagogo -Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

ANDREIA APARECIDA  CATADORI 
RODRIGUES CASTILHO 

E-I-O 1 E-1-02 21/01/2018 

 

ELIZABETH  GOUVEIA  DA  SILVA  VANN I E-IV-07 E-I V-08 1   0/01/2018 

 

Psicólogo - Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A pa rtir· de 

EDMUNDO FERNANDES SOUZA FILHO E-IV-03 E-IV-04 21/02/20 1 8 

 

Técnico de Labor·atório - Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A parti r de 

M ICHEL SANTOS QUEIROZ D-I V-06 D-I V -07 1   3/02/2018 

...... 
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PORTARIAS, 08 MARÇO DE 2018 

 

Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 

Dispensa de Função Gratificada 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria nº 716 de 06 de março de 2018, RESOLVE: 

Nº 742 – EXONERAR DIOGO COMITRE do cargo de Diretor Adjunto Educacional (CD-

4) do Câmpus Boituva. 

Nº 743 – NOMEAR CRISTIANO ALVES PESSOA como Diretor Adjunto Educacional 

(CD-4) do Câmpus Boituva, ficando dispensando da função (FCC) que ocupa atualmente no Câmpus 

Guarulhos. 

 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 744, DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus São Paulo. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716, de 

06 de março de 2018, e considerando o que consta do Processo nº 23306.004912.2017-78, de 20 de 

setembro de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 20 de setembro de 2017, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) servidor(a) 

CRISTIANE AYAKO FEITOSA, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1658865. 

Art. 2º. Conceder a data limite de 20 de janeiro de 2019 para a apresentação da prestação 

de contas, conforme o Art. 12, Anexo V, Portaria IFSP nº 2.110, de 10 de maio de 2013. 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 08 de março de 2018. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 745, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 

 

Retifica a Portaria nº 202 de 24 de janeiro de 2018 

que revoga a Portaria nº 4.574 de 24 de novembro de 
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2016, representantes do Ministério da Educação – 

MEC para integrar o Conselho Superior do Instituto 

Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São 

Paulo. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716 

de 06 de março de 2018, RESOLVE: 

 Art. 1º - RETIFICA a Portaria nº 202 de 24 de janeiro de 2018. 

ONDE SE LÊ: 

“Portaria nº 202 de 24 de janeiro de 2017” 

LEIA-SE: 

“Portaria nº 202 de 24 de janeiro de 2018” 

Dê ciência. 

Publique-se. 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

PORTARIA 747 DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

 O REITOR (EM EXERCÍCO) DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto 

datado de 08 de abril de 2013, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2013; considerando o artigo 28 da 

Lei nº 8.112, de 11.12.1990; considerando o Parecer de Força Executória nº 00068/2018/PROT/PFIFSÃO 

PAULO/PGF/AGU de lavra do Procurador-Chefe Marcelo Cavaletti de Souza Cruz, encaminhado por 

meio do Memorando nº 068/2018, de 08/03/2018, referente à decisão proferida na Ação De Procedimento 

Comum nº 5004928-64.2017.4.03.6119, resolve:  

 

Considerar a reintegração de Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria no Quadro de Pessoal Do IFSP, 

Câmpus Guarulhos, matrícula SIAPE nº 1578226, no cargo de Professor EBTT, Classe D, Padrão 402, a 

partir de 09/03/2018. 

 

          SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

  

 

 

 

PORTARIA N° 748, DE 08 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

A   DIRETORA DE   DESENVOLVIMENTO E   GESTÃO DE   

PESSOAS   DO INSTITUTO  FEDERAL  DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA  E TECNOLOG IA DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições lega is delegadas pela Portaria 0° 4.593 de 09/ 12/20 1 
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5, tendo em vista o que consta do§ 2° do art. I O e art.  10-A da Lei  n°  11.091/2005, e resultado  

favorável  obtido em avaliação de desempenho, RESOLVE : 

CONCEDER  Progressão  Funcional  por  rv,térito  Profissional  aos servidores 

técnicoadm inistrativos abaixo relacionados: 

CAMPUS 

ARARAQUARA 

Assistente em 

Administração 

ANGELA SAYURl MORJKAWA DE 

FREITAS SUELEN TADElA. 

GASPARETTO BUCK DOS SANTOS 

V IN ICIUS DA SILVA 

LEVY 

 

Auxiliar de 

Biblioteca 

GUI LHERME  FRANC I SCO 

LOPES 

 

Psicólogo - 

Área 

MAGDA SILVIA 

DONEGA 

 

Técnico em Assuntos 

Educacionais DARLENE DIAS DA 

SI LVA MENDES 

 

 

De Classe/Nível Para  Classe/Nível A partir 

de D-JV-05  D-IV-06

 08/03/2018 
 

D-JV-03 D-lV-04

 20/02/2018 
 

D-I-03 D-1-04 19/01/20 

18 
 

De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir 

de 
C-II-02 C-Il-03

 09/02/2018 

De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir 

de 

E-IV-03 E-fV-04 02/03/20 

18 
 

De Classe/Nível Par·a Classe/Nível A partir 

de 

E-IV-06 E-IV-07 28/01/201

CAMPUSAVARÉ 

Assistente em 

Administração TALITA 

DfNA ROSSI 

 

De Classe/Nível Para  

Classe/Nível D-Il-02 

 D-11-03 

 

A partir de 

28/0 1/201

 

Técnico de Laboratório- Área 

THALITA  FRAGOZO GONCALVES  

SANT ANNA 

De Classe/Nível Para  Classe/Nível A partir 

de D-IV-03  D-TV-04 03/03/20 

18 
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CAMPUS  BARRETOS 

Psicólogo -Área 

 

 

De Classe/Nível 

 

 

Para Classe/Nível 

 

 

A partir 

de 
DANIEL MASSA YUKI IKUMA E-IV-03 E-IV-04 13/02/20 

18 
 

Tecnólogo- Formação 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

CLEBER LIMA MIGUEL E-11-02 E-ll-

03 

12/01/2018 

 

CAMPUS BffiiGUI 

   

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir 

de EDILAlNE CRISTINA SCARPTN DOS 

SANTOS 

D-11-02 D-11-03 26/01/201

8 
 

Assistente Social 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

DANIELA GALERA CASTILHO E-IV-04 E-IV-05 23/02/201

8 
 

Pedagogo - Área 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

ANA CAROLINA STEFFEN FIGUEIREDO E-11-02 E-ll-03 21/01/2018 

 

Técnico de Laboratório- Área 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

RICARDO   JUNG I    ONOHARA D-11-02 0-11-03 19/02/2018 

 

CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

   

Assistente em Administração De Classe/Nível 

. 

Para Classe/Nível A partir· 

de ANA   MARA  NOGUE I RA   MONEZZI D-IV-05 D-IV-06 08/03/2018 

EDICE RAMOS DE CAMARGO AGUIAR D-IV-04 D-IV-05 26/02/2018 

 

Assistente Social 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de ALESSANDRA CASlMIRO DE SOUZA 

MATRICALDI 

E-IV-03 E-IV-04 16/ 11/2017 

 

Psicólogo - Área 

AYSA MARA ROVERJ A RCANJO 

 

De Class /Nível 

E-1-01 

 

Para 

Classe/Nível 

E-1-02 

 

A partir 

de 

08/02/2018 

 

CAMPUSCAMPOSDOJORDÃO 

Assistente  em Administração 

 

 

De Classe/Nível 

 

 

Par·a  Classe/Nível 

 

 

A partir 

de 

ALEXANDRE  CARDOSO D-IV-04 D-IV-05 14/02/2018 

DEBORAH H ELENA SI LVA FERREIRA D-IV-06 D-IV-07 02/02/20  1 8 

 

Técnico em Assuntos 

Educacionais DENISE ALVES 

LUCIO 

 

De Classe/Nível 

E-111-06 

 

Para 

Classe/Nível 

E-111-07 

 

A partir 

de 

02/02/201
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CAMPUS CAPIVARI 

Assistente em Administração 

SERGIO APARECIDO 

PAGANOTI 

 

 

De 

Classe/Ní

vel D-TV-

06 

 

 

Para  

Classe/Nív

el D-TV-

07 

 

 

A partir 

de 

12/02/201

8 

 

Bibliotecário-Documen talista 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de IZABEL MARIA BARRAL TEIXEIRA E-TV-06 E-TV-07 1 5/0 l/20 1 

8 
 

Técnico de Laboratório- Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

EVANDRO    DATT I D-ll-03 D-IJ-04 23/02/201

8 LARISSA APARECIDA GATTI D-11-03 D-II-04 26/02/20 1 

8 
 

CAMPUSCARAGUATATUBA 

   

A sistente em Administração De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir 

de LUCIANA JANE FERRAZ D-IV-06 D-IV-07 02/02/201

8 
 

Contador 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

EDM I LSON  SILVA  ARAUJO E-1-03 E-I-04 11/0 1/20 

18 
 

Pedagogo - Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

MARIANA  RICATlERI E-IV-06 E-IV-07 09/02/201

8 
 

Psicólogo -Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de TERESA CRISTINA CARDOSO PEREIRA LEITE 
E-IV-07

 

DANIEL 

E-IV-08 26/0 1 

/2018 

'  

Técnico em Assuntos Educacionais 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir· 

de BERNARDTNA FRANC ISCA DE 

M1RANDA 

E-IV -06 E-IV-07 02/02/20 1 

8 MARIA DULCE MONTEIRO ALVES E-IV-06 E-IV-07 02/02/20 

18 
 

CAMPUS CATANDUVA 

Assistente em Adm inistração 

 

 

De 

ClasseLNível 

 

 

Para 

Classe/Nível 

 

 

A partir· 

de GUILHERME  BERNARDO  VITORETT I  

DA 

SILVA 

D-IV-04 D-IV-05 06/03/201

8 
 

MARCO ANTON IO FAVARO TEIXEI RA 

D-I.Y-05 D-IV-06 08/03/20 

18 SILVIA   GISELE    VENTURIN  I D-I V-05 D-IV-06 08/03/201

8 
 

Psicólogo - Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

J\ partir de 
KLEBER CHAV ES PEREIRA E-IV-03 E-TV-04 02/03/20 

18 
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Técn ico de La boratório- Área 

JONAS RAFAEL ANTON IO 

De Classe/Nível 

D-IV-03 

Pa ra Cla se/Nívcl 

D-IV-04 

A  partir  de 

04/01/20 1 8 

MARIANA BELUN I OLIVEIRA GENTILE D-II-02 D-11-03 26/02/20 18 

 

CAMPUSCUBATÃO 
   

Administrad or De Classe/Nível Para Classe/Nível A pa rtir de 

AUGUSTO FRANCI SCO DE SOUSA FILHO E-IV-06 E-I V-07 09/02/2018 

 

Assistente de Aluno 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

SERGIO ROBERTO HOLLOWA Y ESCOBAR C-11-02 C-11-03 16/0 1 /2018 

 

Assistente em Administração 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/N ível 
 

A pa rtir de 

FRANCISCA ADEIZA NASC IMENTO 
MONTE IRO OLIVEI RA D-IV-06 D-I V-07 04/03/20 1 8 

LEIDIANE TELES SANTOS D-I V-03 D-IV-04 02/03/20 18 

NATAL Y CAROLrNE MERCEZ CASSIANO D-IV-06 D-IV-07 19/0I /20I8 

 

Contador 
 

De Classe/Nível 
 

Pa ra Classe/Nível 
 

A partir de 

DI LMA SERG IO RODRIGUES DE LIMA E-IV-07 E-I V-08 23/0 I /20 I 8 

 

Pedagogo -Área 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

G I SELA  DE  BARROS  ALVES  MENDONCA E-IV-06 E-I V-07 19/01/2018 

SIMONE STEFAN I  DA  SILVA E-H-06 E-11-07 06/03/2018 

 

Técnico de Laboratório- Área 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
A pa rti!- d 

'
 

e 

ALBERTO DE OLIVEI RA LANGE D-I V-06 D-I V-07 02/02/20 1 8 

 

Técnico em Assuntos Educacionais 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

LIV IA REI S DANTAS DE SOUZA E-IV-03 E-IV-04 04/03/2018 

 

CAMPUSGUARULHOS 

Assistente em Administração 

 

 
De Classe/Nível 

 

 
Pat·a Classe/Nível 

 

 
A pa rtir de 

CA ROLINA PINTERlCH DA SILVA D-IV-06 D- I V -07 02/02/2018 

ROGELI  DE  MORA I S OLIVEIRA D-IV-03 D-I V -04 01/02/2018 

 

Técnico em Ass un tos Educa cionais 
 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 
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f 

 

 

 

 

 

 

MIRELL TA-o DE SOUZA 

 

 

 

 

                                    PORTARIA 747 DE 08 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR (EM EXERCÍCO) DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

Decreto datado de 08 de abril de 2013, publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2013; considerando 

o artigo 28 da Lei nº 8.112, de 11.12.1990; considerando o Parecer de Força Executória nº 

00068/2018/PROT/PFIFSÃO PAULO/PGF/AGU de lavra do Procurador-Chefe Marcelo Cavaletti 

de Souza Cruz, encaminhado por meio do Memorando nº 068/2018, de 08/03/2018, referente à 

decisão proferida na Ação De Procedimento Comum nº 5004928-64.2017.4.03.6119, resolve: 

 

Considerar a reintegração de Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria no Quadro de Pessoal Do 

IFSP, Câmpus Guarulhos, matrícula SIAPE nº 1578226, no cargo de Professor EBTT, Classe D, 

Padrão 402, a partir de 09/03/2018. 

 

                                   SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 749 DE 09 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e no Memorando CPPD nº 055/2018, de 09/03/2018, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo em vista que foram 

avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior. 

N I LTON  PERE I RA  DOS SANTOS E-11-02 E-11-03 13/02/2018 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2293313 Adhemar Watanuki Filho PEP D101 D102 24/02/2018 

1847510 Adriana de Menezes Tavares AVR D304 D401 07/02/2018 

1698600 Alexandre Ataide Carniato PEP D304 D401 07/02/2018 
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1964696 Amita Muralikrishna SJC D303 D304 07/02/2018 

1847918 Ana Cristina Gobbo Cesar BRA D304 D401 11/02/2018 

1660760 Andre Valente de Barros Barreto CPV D304 D401 06/02/2018 

1313989 Andreia Raquel Simoni Saldanha SCL D304 D401 02/02/2018 

1847131 Angela Teresa Rochetti AVR D304 D401 01/02/2018 

1523984 Antonio Carlos de Souza SRT D403 D404 15/02/2018 

1921504 Carlos Eduardo Maia de Oliveira VTP D303 D304 05/09/2017 

1610325 Cesar Alexandre Silva Lima BRA D402 D403 07/02/2018 

2292275 Cleber Luiz da Cunha PEP D101 D102 19/02/2018 

1846532 Cristiane Paschoali de Oliveira Vidovix VTP D304 D401 14/02/2018 

1848115 Cristiane Prado Marin VTP D304 D401 07/02/2018 

1512201 Daniele Souza de Carvalho AVR D304 D401 01/02/2018 

1547159 Denise Minozzo Brito ITP D303 D304 17/02/2018 

2576426 Denny Paulista Azevedo Filho CAR D302 D303 11/02/2018 

1460319 Ecio Naves Duarte BRA D402 D403 07/02/2018 

2576562 Ederson Rafael Wagner CAR D402 D403 11/02/2018 

2086373 Eduardo Aparecido Roberti BRT D102 D201 03/02/2018 

1482818 Eduardo Leal RET D304 D401 01/02/2018 

1610030 Elisandra Aparecida Alves da Silva BRA D402 D403 07/02/2018 

2280078 Emanoel Fabiano Menezes Pereira GRU D101 D102 25/02/2018 

1611328 Fabio Antunes GRU D304 D401 11/02/2018 

1845681 Fabio de Paula Santos SLT D304 D401 01/02/2018 

1060525 Felipe Batistella Filho MTO D101 D102 03/02/2018 

1965167 Flavio Mania ITP D301 D302 27/02/2018 

1965169 

Francisco Mateus Faria de Almeida 

Varasquim 
ITP D303 D304 20/02/2018 

2286088 Glauber Renato Colnago CBT D101 D102 29/02/2018 

1838261 Igor Lebedenco Kitagawa BRI D304 D401 01/02/2018 

1606635 Ivonete Fernandes de Souza SLT D402 D403 07/02/2018 

1364328 Joanita Nakamura Granato CTD D304 D401 01/02/2018 

1679235 Joao Lucio de Barros SOR D302 D303 20/02/2018 

2579420 Joao Paulo Colafemina SRT D402 D403 12/02/2018 

1847858 Joao Victor Fazzan IST D304 D401 14/02/2018 

1847393 Jose Hamilton Maturano Cipolla SRQ D304 D401 01/02/2018 

2086381 Jose Rodolfo Beluzo ARQ D301 D302 03/02/2018 

1611537 Juliana Matheus Gregio Pereira CAR D402 D403 11/02/2018 

1847958 

Jurandyr Carneiro Nobre de Lacerda 

Neto 
ARQ D304 D401 11/02/2018 
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_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 750, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 

 

1847280 Karina Mitiko Toma BRI D304 D401 01/02/2018 

1964628 Leonardo Ataide Carniato PEP D303 D304 13/02/2018 

1612835 Luiz Antonio Ferrari SLT D402 D403 11/02/2018 

1612329 Luiz Eduardo Miranda Jose Rodrigues SLT D402 D403 11/02/2018 

2293293 Marcio Pires PEP D101 D102 23/02/2018 

1524189 Marco Aurelio Pires Marques CBT D403 D404 16/02/2018 

1846922 Marco Locarno BRT D304 D401 01/02/2018 

1848658 Marcos Roberto Bonuti BRT D304 D401 03/02/2018 

1506822 Marcos Roberto Ruybal Bica BRI D302 D303 07/02/2018 

1610342 Marcos Rodrigues Costa CTD D402 D403 07/02/2018 

1847896 Maria Cristina Marques AVR D304 D401 04/02/2018 

4058261 Nilton Costa Junior CMP D303 D304 02/02/2018 

1299957 Paulo Batista Ramos PRC D304 D401 02/02/2018 

1964615 Paulo Renato de Souza SZN D303 D304 20/02/2018 

1613679 Paulo Sergio Prampero SLT D402 D403 18/02/2018 

1461443 Reinaldo Batista Leite SLT D304 D401 01/02/2018 

1424906 Renato Chaves Souza SBV D402 D403 11/02/2018 

1969408 Ricardo Barz Sovat CMP D303 D304 24/02/2018 

2293281 Ricardo Cesar Camara Ferrari PEP D101 D102 19/02/2018 

1847530 Rosycler Cristina Santos Simao SRT D304 D401 04/02/2018 

1847495 Rovilson Dias da Silva HTO D304 D401 07/02/2018 

1424499 Vagner Luis da Silva RET D402 D403 18/02/2018 

1610908 Valdemir Alves Junior GRU D402 D403 11/02/2018 

1847498 Valter Cesar Montanher PRC D304 D401 02/02/2018 

1611489 Vera Lucia da Silva SZN D402 D403 11/02/2018 

1612283 Waldo Luis de Lucca CPV D402 D403 11/02/2018 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA PRÓ-

REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA CPPD DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na 

Lei nº 12.772, de 28/12/2012, e no Memorando CPPD nº 056/2018, de 09/0/2018, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo em vista que foram 

avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a avaliação anterior  

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1846095 Amanda Cristina Teagno Lopes Marques SPO D304 D401 10/02/2018 

1198167 Andre Batista Noronha Moreira SPO D101 D102 03/02/2018 

1847472 Andre Perticarrari SPO D304 D401 11/02/2018 

1459077 Avelino Aparecido de Padua Crepaldi SPO D304 D401 10/02/2018 

1521170 Brenno Vitorino Costa SPO D303 D304 02/02/2018 

1846877 Camila Collpy Gonzalez Fernandez SPO D304 D401 01/02/2018 

1264693 Cristina Lopomo Defendi SPO D403 D404 06/02/2018 

4546117 Daniel de Andrade Moura SPO D101 D102 03/02/2018 

2276308 Doris Kohatsu SPO D101 D102 03/02/2018 

3508254 Isaac Eduardo Pinto SPO D402 D403 11/02/2018 

2475377 Jacyro Gramulia Junior SPO D401 D402 02/02/2018 

2276256 Leandro Albino Mosca Rodrigues SPO D101 D102 03/02/2018 

1521155 Leonardo Crochik SPO D403 D404 02/02/2018 

2487454 Leonardo Nogueira de Moraes SPO D303 D304 02/02/2018 

2565659 

Lucia Scott Franco de Camargo Azzi 

Collet 
SPO D402 D403 11/02/2018 

2449884 Marcos Gonzales Fernandes SPO D401 D402 02/02/2018 

1612241 Paulo Marcos de Aguiar SPO D402 D403 11/02/2018 

1612922 Paulo Roberto de Albuquerque Bomfim SPO D402 D403 11/02/2018 

2565013 Pedro Miranda Junior SPO D402 D403 11/02/2018 

2660263 Ricardo Rechi Aguiar SPO D101 D102 03/02/2018 

1964623 Tatyana Murer Cavalcante SPO D303 D304 13/02/2018 
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PORTARIA Nº 751, DE 9 DE MARÇO DE 2018 

 

Revoga a Portaria nº 517, de 7 de fevereiro de 

2017 e nomeia servidores para a Coordenação 

do Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716 

de 06 de março de 2018, em consonância com o Memorando nº 005/2018-CEP-IFSP e processo 

23305.002701.2018-91, RESOLVE: 

Art. 1º -  Revogar a Portaria nº 517, de 7 de fevereiro de 2017 

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para, as atividades de Coordenadora 

e Coordenadora Adjunto do Comitê de Ética em Pesquisa - CEP, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP: 

 

NOME ATIVIDADE 
HORAS SEMANAIS 

CEP 

Camila Collpy Gonzalez Fernandez Coordenadora 8h 

Fernanda Carvalho Humann Coordenadora Adjunto 6h 

 

Art. 3º - São finalidades do Comitê de Ética em Pesquisa: identificar as implicações éticas 

nas pesquisas científicas que envolvam seres humanos, desde que o projeto esteja em conformidade com 

os padrões metodológicos reconhecidos e que seja realizado com a participação de pesquisadores, 

tecnólogos, analistas ou alunos do IFSP, ou que tenha o IFSP como campo de pesquisa. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 752, DE 9 DE MARÇO DE 2018. 

 

Altera em parte Portaria nº 4.543 de 19 de 

dezembro de 2017 e Recompor o Comitê de Ética 

em Pesquisa - CEP do Instituto Federal de São 

Paulo – IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716 

de 06 de março de 2018, em consonância com o Memorando nº 006/2018-CEP-IFSP e processo nº 

23305.002703.2018-81, RESOLVE:  

Art. 1.º - ALTERAR EM PARTE, a Portaria nº 4.543 de 19 de dezembro de 2017, 

referentes à composição do Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP 
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Art. 2.º - INCLUIR a servidora Mayra Pinto para suplente na Área de Linguística, Letras 

e Artes, ficando a composição do COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA – CEP, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, conforme segue: 

TITULAR SUPLENTE 

GRANDE ÁREA 

DO 

CONHECIMENT

O 

HORAS 

SEMANAIS 

CEP 

Camila Collpy Gonzalez 

Fernandez (Coordenadora) 
x-x-x 

Ciências Sociais 

Aplicadas 
8h 

Fernanda Carvalho Humann 

(Coordenadora adjunto) 
x-x-x 

Ciências 

Biológicas 
6h 

x-x-x 
Valdir Antônio Vitorino 

Filho 

Ciências Sociais 

Aplicadas 
4h 

Diogo Henrique Constantino 

Coledam 
Daniel Teixeira Maldonado Ciências da Saúde 4h 

Elisa Akiko Nakano Takahashi Rosana Maria Siqueira 
Representantes dos 

Usuários 

Membros 

Externos 

x-x-x Janice Peixer 
Ciências 

Biológicas 
4h 

José Marcos Garrido Beraldo Felipe Batistella Filho Ciências Agrárias 4h 

Marcelo Cizaurre Guirau Mayra Pinto 
Linguística, Letras 

e Artes 
4h 

Suzana Campana Peleteiro Marcio Yuji Matsumoto 
Ciências Exata e 

da Terra 
4h 

Thalita Biazzuz Veronese Valter Cesar Montanher Multidisciplinar 4h 

Sara Dereste dos Santos José Francisco Buda Engenharias 4h 

Robson Barbosa 
Rosycler Cristina Santos 

Simão 
Ciências Humanas 

4h 

Vagner Luis da Silva Priscila Braga Calíope 
Representantes da 

PRP 

4h 

Fany Josefina dos Reis x-x-x 
Secretária 

Executiva 

x-x-x 

 

Art. 3º - SÃO FINALIDADES DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA: identificar as 

implicações éticas nas pesquisas científicas que envolvam seres humanos, desde que o projeto esteja em 

conformidade com os padrões metodológicos reconhecidos e que seja realizado com a participação de 

pesquisadores, tecnólogos, analistas ou alunos do IFSP, ou que tenha o IFSP como campo de pesquisa. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 753, DE 09 DE MARÇO DE 2018 
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Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do IFSP – 

Campus São Paulo. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 716, de 

06 de março de 2018, e considerando o que consta do Processo nº 23306.000918.2018-57, de 28 de 

fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 31 de março de 2018 para 23 de abril de 2018, o Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) 

servidor(a) MARCO AURELIO ARAUJO DOS SANTOS, Técnico em Audiovisual, Matrícula SIAPE 

nº 2037698. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 09 de março de 2018. 

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 754, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 716, de 06/03/2018, e considerando o conteúdo do Processo nº 23305.0012554.2017-87, 

RESOLVE:  

 

CONCEDER abono de permanência a servidora MARIA LUCIA CANDIDO, 

pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, ocupante do cargo de Assistente em Administração, com 

fundamento no artigo 40, § 19, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 41, de 19 de dezembro de 2003, a partir de 15/09/2017. 

 

SILMARIO BATISTA DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 09 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispensa e Designação de Função Gratificada/Comissionada 

Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria nº 716 de 06/03/2018, RESOLVE: 

Nº 755 – DESIGNAR DARI CAMPOLINA DE ONOFRE como Coordenador de Curso 

Técnico em Mecânica (FCC) do Câmpus Araraquara, ficando dispensado da função (FCC) que ocupa 

atualmente no mesmo Câmpus. 
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Nº 756 – DISPENSAR, a pedido, WILSON VENDRAMEL da função de Coordenador de 

Curso – Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do Campus Bragança 

Paulista. 

Nº 757 – DESIGNAR LETICIA SOUZA NETTO BRANDI como Coordenadora de Curso 

de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do Câmpus Bragança Paulista. 

Nº 758 – DISPENSAR, a pedido, CHARLES ARTUR SANTOS DE OLIVEIRA da 

função de Coordenador de Curso – Superior de Tecnologia em Automação Industrial (FCC) do Campus 

Cubatão. 

Nº 759 – DESIGNAR ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR como Coordenador de 

Curso de Tecnologia em Automação Industrial (FCC) do Câmpus Cubatão. 

Nº 760 – DISPENSAR, a pedido, ETIENE SIQUEIRA ROCHA da função de 

Coordenadora de Biblioteca (FG-2) do Câmpus Cubatão, a partir de 01/03/2018. 

Nº 761 – DESIGNAR MARCILENE MARIA ENES APPUGLIESE como Coordenadora 

de Biblioteca (FG-2) do Câmpus Cubatão. 

Nº 762 – DISPENSAR, a pedido, RODRIGO CAMPOS BORTOLETTO da função de 

Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do Câmpus Guarulhos. 

Nº 763 – DESIGNAR THIAGO SCHUMACHER BARCELOS como Coordenador de 

Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Guarulhos. 

Nº 764 – DESIGNAR ROBSON FERREIRA LOPES como Coordenador de Curso de 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do Câmpus Guarulhos. 

Nº 765 – DISPENSAR KARLOS ROBERTO DA SILVA BRAGA MARTINS da função 

de Coordenador de Curso de Mecânica (FCC) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 766 – DESIGNAR AUGUSTO EMMEL SELKE como Coordenador de Curso Técnico 

Concomitante em Fabricação Mecânica (FCC) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 767 – DISPENSAR, a pedido, BRUNO MARQUES da função de Coordenador de 

Almoxarifado e Patrimônio (FG-2) do Câmpus Avançado Ilha Solteira. 

Nº 768 – DESIGNAR CARLA RUBIA MARQUES como Coordenadora de Apoio ao 

Ensino (FG-2) do Câmpus Avançado Ilha Solteira. 

Nº 769 – DISPENSAR, a pedido, WENDEL LEME BEIL da função de Coordenador de 

Curso Técnico de Mecânica Concomitante e Subsequente (FCC) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 770 – DISPENSAR, a pedido, GILBERTO DE ALMEIDA CORREA JUNIOR da 

função de Coordenador de Curso - Mecânica (FCC) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 771 – DESIGNAR JULIANA LUCIA DO AMARAL MOLNR GARRIDO DO NASCIMENTO 

como Coordenadora de Curso de Mecânica (FCC) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 772 – EXONERAR, a pedido, DANIEL PAULINO DE SOUZA do cargo de Diretor 

Adjunto de Administração (CD-4) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 773 – NOMEAR AUMIR ANTUNES GRACIANO como Diretor Adjunto de 

Administração (CD-4) do Câmpus Itaquaquecetuba, ficando exonerado do cargo (CD-4) que ocupa 

atualmente no mesmo Câmpus. 

Nº 774 – NOMEAR THIAGO SILVA AUGUSTO DA FONSECA como Diretor Adjunto 

Educacional (CD-4) do Câmpus Itaquaquecetuba, ficando dispensado da função (FG-2) que ocupa 

atualmente no mesmo Câmpus. 

Nº 775 – DESIGNAR FLÁVIO HENRIQUE MANARELLI como Coordenador de 

Extensão (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 776 – DESIGNAR ARTUR MARTINS DE SÁ como Coordenador de Registros 

Acadêmicos (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 777 – DESIGNAR BARBARA DE PAULA SILVA como Coordenadora de Apoio à 

Direção (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 
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Nº 778 – DESIGNAR DÉBORA CAVALCANTE DA SILVA como Coordenadora 

Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 779 – DESIGNAR JOÃO PAULO CORREIA FERREIRA como Coordenador de 

Biblioteca (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 780 – DESIGNAR JOSEMBERG BATISTA DOS ANJOS como Coordenador de 

Tecnologia da Informação (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 781 – DESIGNAR RAFAEL ALVES DA SILVA como Coordenador de Pesquisa, 

Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Itaquaquecetuba. 

Nº 782 – DISPENSAR AFONSO GOMES TININIS da função de Coordenador de 

Tecnologia da Informação (FG-2) do Câmpus Pirituba, a partir de 20/02/2018. 

Nº 783 – DESIGNAR MATHEUS DE ANDRADE como Coordenador de Tecnologia da 

Informação (FG-2) do Câmpus Pirituba. 

Nº 784 – DISPENSAR, a pedido, SALVADOR RODRIGUES DE OLIVEIRA da função 

de Coordenador de Planejamento Orçamentário (FG-1) da Pró-Reitoria de Administração. 

Nº 785 – DESIGNAR ROBSON DE OLIVEIRA como Coordenador de Planejamento 

Orçamentário (FG-1) da Pró-Reitoria de Administração. 

Nº 786 – DISPENSAR RUBEM RIBEIRO FILHO da função de Coordenador de 

Tecnologias (FG-1) da Pró-Reitoria de Ensino. 

Nº 787 – DESIGNAR ELAINE BUZULINI DOS SANTOS como Coordenadora de 

Tecnologias (FG-1) da Pró-Reitoria de Ensino. 

Nº 788 – DISPENSAR, a pedido, IRENE MATSUNO da função de Coordenadora de 

Contabilidade e Finanças (FG-2) do Câmpus São José dos Campos, a partir de 05/03/2018. 

Nº 789 – DESIGNAR MARCIA REGINA NUNES LOURENÇO DA SILVA como 

Coordenadora de Contabilidade e Finanças (FG-2) do Câmpus São José dos Campos. 

Nº 790 – DISPENSAR KLEBSON RODRIGUES MORAES DOS SANTOS da função 

de Coordenador de Contratos (FG-2) do Câmpus São Paulo. 

Nº 791 – DESIGNAR SIMONE MENDES DELPHINO como Coordenadora de Contratos 

(FG-2) do Câmpus São Paulo. 

 

  SILMARIO BATISTA DOS SANTOS 

 

 

 

 

PORTARIA N° 792, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

A   DIRETORA DE   DESENVOLV IMENTO   E   GESTÃO   DE   

PESSOAS   DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA  DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 

Portaria n° 4.593 de 09/12/2015 , tendo em vista o que consta do § 2° do art. I O e art. I 

O-A da Lei n° 11.09 1/.2005, e resultado favorável obtido em avaliação de desempenho , 

RESOLVE: 

. CONC,. EDER  Progressão  Funciona l por Mérit<\_ Profissional  aos serv idores técnico-

administrativos abaixo relacionados: 
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CAMWUSHORTOLÂNDIA 

Assistente de Aluno 

LILIAN REGINA CENTURION DAS CHAGAS 

 

 

De Classe/Nível 

C-H-OI 

 

 

Para Classe/Nível 

C-11-02 

 

 

A partir de 

29/01/2018 

 

 

Bibliotecário-Documentalista 

ELCIO JOSE DA COSTA 

 

De Classe/Nível 

E-IIJ-03 

 

Para Classe/Nível 

E-ITI-04 

 

A partir de 

o 1/02/2018 

 

Psicólogo -Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 

MARINA ROQUETTE LOPREATO E-IV-03 E-IV-04 09/03/2018 

 

CAMWU,S  ITAPETININGA 
   

 

 
J 

Assistente em Administração De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de  

ADRIANO TSUNEMATSU D-IV-04 D-1V-05 18/ 11/2017  

DEBORA DE SOUZA ALVES BARROS D-JV-03 D-IV-04 27/ 11/201 7  

DOUGLAS RIBEIRO NUNES D-11-0 I D-11-02 11/07/2017  

LIVIA FERREIRA DE OLIVEIRA D-lV-04 D-IV-05 10/ 10/2017  

 

Bibliotecário-Documentalista 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 
 

WILLIAN EDUARDO RIGHINI DE SOUZA E-I-OI E-1-02 06/03/201 8  

 

Psicólogo - Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A partir de 
 

JOSIANE DE PAULA JORGE E-IV-03 E-IV-04 02/03/2018  

 

Técnico de Laboratório- Área 

 

De Classe/Nível 
 

Para Classe/Nível 
 

A pat·tir de 
 

MARC ELO DIAS DE OLIV EIRA D-IV-06 D-I V-07 02/02/2018  

 

 

 

 

 

 

 

.- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico em Assuntos Educacionais 

ELZAFRAN  SANTOS SOUSA 

LOURENCO 

De Classe/Nível 

E-11-02 

Para Classe/Nível 

E-11-03 

A partir 

de 

28/0 

1/2018  

Tecnólogo - Formação 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

!SAIAS ANTON IO DOS SANTOS E-11-02 E-11-03 29/0l/201

8 '-    
CAMPUS ITAQUAQUECETUBA    

Auxiliar em Administração De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir 

de CARLOS ALBERTO PINH EIRO C-I-OI C-1-02 06/03/20 1 

8 
 

Técnico de Tecnologia da Informação 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 
OSCAR PAULINO SOARES NETO D-I-OI 0-J-

02 

08/02/201

8 
 

CAMPUS JACAREÍ 

   

Bibliotecário-Documentalista De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir 

de AGATA NELZA GOM ES DE SOUZA E-1-01 E-I-

02 

06/03/20 

18 
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CAMPUS JUNDIAÍ 

   

Assiste nte em Administração De 

Classe/Nível 

Para 

ClasseiNível 

A partir 

de PAULO  FABRIC I O ROQUETE  GOMES D-fV-03 0-IV-04 1   

8/01/2018 
 

Bibliotecário-Document alista 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

THAIS MARIANO CUNHA E-IV-03 E-IV-04 12/01/20  1 

8 
 

Pedagogo -Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A 

partir.de 

LUCIVALDO PAZ DE LIRA E-IV-03 E-IV-04 08/0 1/20 1 

8 
 

CAMPUS PIRACICABA 

   

Assistente  em  Admin ist•·ação  - De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A pa•·tir 

de 

MARIA  LETIC IA  SACCHS GUARI D-IV-03 D-IV-04 02/03/201

8 
 

CAMPUSPIRITUBA 

   

Assistente  em  Adm inistração 

ELISANGELA ROCHA DA 

COSTA 

De 

Classe/Nível 

D-IV-07 

Para Classe/Nível 

D-IV-08 

A partir 

de 

09/02/201

8 
ROB ERTO DA ANUNC!ACAO D-I V-06 D-IV-0 7 05/01/201

8 
 

Pedagogo - Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

ANA MARCIA LIMA COSTA E-1-0  I E-1-02 28/01/20 1 

8 
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CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 

Psicólogo -Área 

 

 

De 

Classe/Nível 

 

 

Para 

Classe/Nível 

 

 

A pa rtir 

de 

EDUARDO FERNANDO NUNES E-IV-03 E-IV-04 21 

/02/2018 
 

CAMPUS REGISTRO 

   

Técnico em Contabilidade De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A pa rtir 

de G ISELLE MARCELINO DA SILVA D-Ill-02 D-111-03 26/01120 

18 
 

REITORIA 

   

Administrador De 

Classe/Nível 

Pa ra 

Classe/Nível 

A pa rtir 

de SILENE ENG WONG E-I-OI E-1-02 09/02/20I

8 
 

Analista de Tecnologia da Informação 

 

De 

Classe/Nível 

 

Pa ra 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

JOHNA TA SOUZA SANTICIOLI E-I-OI E-I-02 09/03/201

8 WILLIAM LIRA FERREIRA E-IV-03 E-IV-04 03/01/201

8 
 

Assistente em Ad ministração 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

ALAN DON1ZETE DLAS RASTRERO D-ll-03 D-11-04 03/03/201

8 DEN I S V ITORI O DE ARAU JO D-11-06 D-11-07 05/02/20 

18 LIGIA PORTO ALEXANDRE D-IV-06 D-IV-07 02/02/20 

18 LUCIANA  HARUM 1  DOS  SANTOS  

SAKANO 

D-J V-03 D-IV-04 19/02/201

8 PAULO H ENRIQUE RUFFO D-J V-05 D-lV-06 08/03/201

8 PRISCI LA DE AQUINO MATOS D-lll-04 D-111-05 28/02/201

8 RAFAEL  MORE I RA  DE SOUZA D- IV-03 D-IV-04 22/02/201

8 RENATO RI BAS D-I V -03 D-IV-04 21/02/20 

18 SUZANA   MAR I A   PEREIRA D-IV -03 D-IV-04 1 9/02/20 

18 
 

Aud itor 

 

De  

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

_  A partir 

de 

CARINA  RIBE I RO  DE CASTRO E-IV-03 E-IV-04 14/02/201

8 
 

Jornalista 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

KELLY CRI STINA PEREI RA ALBUQUE 

RQUE 

E-I V-06 E-IV-07 08/02/201

8 
 

Programador Visual 

 

De 

Classe/Nível 

 

Pa r·a 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 

ALAN MORA ES FEIJO E-I V-04 E-IV-05 23/01/20 

18 
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Psicólogo- Á rea 

FLAV I A  V I EI RA  DE SOUZA  LE ITE 

ASSUMPCAO 

 

De
- 

Classe/Nível 

E-11-03 

 

Para Classe/Nível 

 

E-11-04 

 

A part ir 

de 

 

26/02/201

8  

Técnico de Laboratório - Ár·ea 

DAN I EL ORTIZ  SILVA  DAMATO 

De 

Classe/Ní

vel D-11-

06 

Para Classe/Níve l 

D-ll-07 

A partir 

de 

26/02/20 

18  

Técnico de Tecnologia da Informação 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de THIAGO VlEIRA DA SILVA D-11-06 D-fl-07 09/02/201

8 WENDEL MARCOS DOS SANTOS D-11-02 D-11-03 09/02/20 

18 
 

Técnico em Assuntos Educacionais 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de FAN I   SIH EL  GANDELMAN E-I V-06 E-IV-07 26/01/201

8 MARIA LUCIA SOARES AMARAL 

KANEZAKI 

E-IV-07 E-IV-08 06/03/201

8 VAN ESSA DOS SANTOS TAVARES E-IV-06 E-IV-07 12/02/201

8 
 

CAMPUS SALTO 

   

Contador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir 

de LAURA MARIA FA RIAS LEITE DE 

ALMEIDA 

E-111-06 E-fll-07 05/0 1 

/2018 
 

Técnico de Laboratório- Área 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A 

partir·de THIAGO DE OLIVEIRA MOYSES D-IV-06 D-IV-07 12/02/20 

18 
 

CAMPUS SÃO CARLOS 

   

Assistente em Administração De 

Classe/Nível 

Pa ra 

Classe/Nível 

A partir 

de ANDERSON  LU I S PETRONJ 

MARIA    I SABEL   DOMINGOS    

MASSANETTO 

D-IV-

03 D-

IV-07 

D-IV-04 

D-IV-08 

08/03/20 

18 

o 1/02/20 I8 
 

Contador 

 

De 

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de 
THALITA MAIUME CAMIKADO 

FERREIRA 

E- I V-03 E-IV-04 I    

0/01/2018 
 

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais 

 

De  

Classe/Nível 

 

Para 

Classe/Nível 

 

A partir 

de THIAGO BORDIGNON D-I-OI D-1-02 28/01/20 

18  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 793, DE 09 DE MARÇO DE 20 18. 

 

 

A   DIRETORA DE   DESENVOLVIM ENTO   E   GESTÃO   DE   PESSOAS   

DO INSTITUTO FEDERAL DE DUCAÇÃO , CI ÊNCIA E TECNOLOG 

IA DE SÃO PAULO, no u so de suas 

atribuições lega is delegadas pel a Portaria n° 4.593 de 09112/20 15, tendo em v ista o que consta do § 

2° do art. I O e art. I O-A da Lei n° I I .09 1/2005, e resultado favorável obtido em avaliação de desem 

penho, RESOLVE: 

CONCEDER  Progressão  Funcional  por  Mérito  Profissional  aos  

servidores técnico adm inistrativos abaixo relacionados: 

CAMPUS SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Ad ministrador 

LEONARDO  MONEDA REHDER 

 

 

De Classe/Nível 

E-IV-06 

 

 

Para Classe/Nível 

E-IV-07 

 

 

A partir 

de 

28/01/201

8 

 

Assistente em Administração 

CAMILA ZAZIN I BENEDITO 

 

De 

Classe/Ní

vel D-lV-

06 

 

Para  

Classe/Nív

el D-TV-07 

 

A partir 

de 

19/01/20 

18 

GEISE FRANCIELE FERREIRA NEVES D-IV-06 D-IV-07 05/02/20 1 

8 ROSELAINE FERREIRA RODRIGUES 

PEREIRA 

D-IV-06 D-IV-07 22/0 1/20 1 

8 
 

Bibliotecário-Document  alista 

MARIA CAROLINA GONCALVES 

 

De Classe/Nível 

E-11-06 

 

Para 

Classe/Nível 

E-II-07 

 

A partir 

de 

09/02/201

8 
 

Psicólogo - Área 

SANDRA MON ICA CHAVES 

SOUZA 

 

De Classe/Nível 

E-IV-07 

 

Para  

Classe/Nív l 

E-IV-08 

 

A partir 

de 

3 I /O I 

/2018 
 

Técnico de Láborató rio - Área 

ALVARO GIANELLI 

 

De 

Classe/Ní

vel D-IV-

07 

 

Para 

Classe/Nível 

D-IV-08 

 

A partir 

de 

I  0/0 

1/2018 
 

Técnico de Tecnologia da Informação 

TIAGO DONIZETTI GOMES 

 

De 

Classe/Ní

vel D-I -

03 

 

Para 

Classe/Nível 

D-I-04 

 

A partir 

de 

26/0 I /20 

18 
 

Técnico em Assu ntos Educaciona is 

CLAUD IA  GALDINO  COMPR I  

GONCALVES 

 

De Classe/Nível 

E-I V -06 

 

Para 

Classe/Nível 

E- IV-07 

 

A part ir 

de 

05/02/201

8  

KETURA  VENTURA  MORAES  PINHE I RO 

E-IV -03 E-I V-04 18/01/201

8 



1 

 

 

 

 

 

CAMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Assistente em Ad ministração 

 

 

De Classe/Nível 

 

 

Para Classe/Nível 

 

 

A partir 

de 
ANA PAULA SANTOS DE FIGUEI REDO D-IIJ -06 D-III-07 04/02/20 

18 BRUNO CESAR DE CAMPOS SANTOS D-111-03 D-III-04 1 0/01/201

8 CLAUDIA MARIA DE SOUZA D-IV-04 D-IV-05 13/02/2018 

REGINALDO D E ALMEIDA ROSA D-II-06 D-IJ-07 02/02/201

8 
 

Tecnólogo - Formação 

SILVIA REGINA MARTINS MANFREDJNI 

 

De 

Classe/Nível 

E-11-01 

 

Par·a  Classe/Nível 

E-H-02 

 

A partir 

de 

05/01/201

8 
 

CAMPUS SÃO ROQUE 

   

Contador 

MARIA DAS DORES ALMEIDA 

De 

Classe/Nível 

E-I-O I 

Para Classe/Nível 

E-1-02 

A partir 

de 

18/01/2018 
 

Pedagogo -Área 

 

De Classe/Níve l 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

JANAINA RIBEIRO BUENO BASTOS E-IV-03 E-IV-04 02/03/2018 

 

Psicólogo -Área 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

ELISANGELA SCHMOLLER LUCIANO E-1-0  I E-I-02 20/01/20 

18 
 

Técnico em Ass untos Educacionais 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 

BENTO FILHO DE SOUSA FREITAS E-IV-06 E-IV-07 12/02/20 

18 
 

CAMPUSSERTÃOZ O 

   

Assistente em Administr·ação De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir· 

de ARMANDO DIAS DE MEDE IROS D-IV-07 D-IV-08 27/02/20  1 8 

 

Técnico em Assuntos Educacion ais 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 
CAM ILO OLIVE I RA  PRADO E-I V-04 E-IV-05 12/01/2018 

LI LIA DE OLIVEI RA MARQUES TERRA E-IV-06 E-IV-07 22/01/2018 

 

CAMPUSSOROCABA 

   

Bibliotecário-Documentalista 

CESI RA  CONCEICAO  MORE I RA  PORTO 

De Classe/Nível 

E-1-04 

Para Classe/Nível 

E-1-05 

A partir 

de 

24/02/2018 
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Psicólogo - Área 

ELOISA  PUTJN I  CURTI S  ROSSIN I 

 

De Classe/Nível 

E-IV-03 

 

Pa r·a Classe/Nível 

E-IV-04 

 

A partir 

de 

26/02/2018  

Técnico em Contabilidade 

 

De Classe/Nível 

 

Para Classe/Nível 

 

A partir 

de 
HELIO SI LVERIO MACHADO D-11-0  I D-11-02 18/01/2018 

 

CAMPUS SUZANO 

Assistente de Aluno 

MARCELO RENZI 

 

 

Técnico de Laboratório- Área 

SI DN EI EMYGDIO DE MORAES 

 

 

Técnico de Tecnologia da Informação 

FERNANDO MENDE S TlAGO 

 

 

CAMPUS TUPÃ 

Assistente de Aluno 

BETHANIA   BELIN I  SANCHES 

 

 

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais 

ADRI ANA DE OLIV EIRA PICOU GUEDES 

 

 

 

 

LLA CA 

 

 

De Classe/Nível Para  Classe/Nível A  partir 

de C-IV-02  C-IY-03 17/04/2016 

 

 

De Classe/Nível Para Classe/Nível A partir de 

D-IV-06 D-IV-07 12/01/20 1 8 

 

 

De Classe/Nível Para Classe/Nívet A partir de 

D-IV-03 D-IY-04 21/12/2017 

 

 

 

De Classe/Nível .  Para Classe/Nível A partir de 

C-ll-0 1 C-11-02 J  8/0 I /2018 

 

 

De Classe/Nível Para Classe/Nível A  partir de 

D-I-0 I D-1-02 14/01/2



1 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 799, DE 12 DE MARÇO DE 2018 

                                                       

Interrupção de Lincença para 

 Acompanhamento de Cônjugue 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, e considerando o que 

consta do Processo nº 23437.000162.2018-51, 

RESOLVE: 

INTERRUPÇÃO de Licença para Acompanhamnento de Cõnjugue concedida ao (à) 

servidor (a) MARCELLE CHRISTIANE GOMES DO NASCIMENTO BARROS, ocupante do cargo 

de Psicóloga, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, concomitantemente, esclarece que através 

da Portaria 538 de 21/02/2018, foi contemplada com a remoção do Campus São José dos Campos para 

o Campus Suzano estando assim em prontidão para desempenhar as suas competências técnicas neste 

Campus, a partir de 12/03/2018. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 800, DE 12 DE MARÇO DE 2018 

Revoga Portaria nº 1.828 de 15 de maio de 2017 que 

designa Grupo de Trabalho responsável pela análise do 

Módulo Estágio no SUAP e pela reformulação da 

regulamentação e da documentação relacionada ao 

estágio no âmbito do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de abril de 2017, 

publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1. RESOLVE: 

            Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 1.828 de 15 de maio de 2017 do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP.  

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

Portaria nº 801, de 12 de março de 2018. 

 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar designada pela Portaria nº 77, de 11 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de Avisos da 

Reitoria em 11 de janeiro de 2018, referente ao 

Processo nº 23433.000116.2015-49 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 

149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990RESOLVE: 
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Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 77, de 11 de janeiro de 2018, publicada no Quadro 

de Avisos da Reitoria em 11 de janeiro de 2018, referente ao Processo nº 23433.000116.2015-49, ante 

as razões apresentadas no Mem. 12/2018-CPAD, de 7 de março de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 802, de 12 de março de 2018. 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar designada pela Portaria nº 78, de 11 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de Avisos da 

Reitoria em 11 de janeiro de 2018, referente ao 

Processo nº 23305.003969.2014-17. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 

149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 78, de 11 de janeiro de 2018, 

publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 11 de janeiro de 2018, referente ao Processo nº 

23305.003969.2014-17, ante as razões apresentadas no Memo nº. 06/2018-CPAD, de 12 de março de 

2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 803, de 12 de março de 2018. 

 

Constitui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no Processo 

nº 23308.000597.2017-90. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148, 

149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LINEU FERNANDO STEGE MIALARET, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1644975; GIORGIA YOSHIKO ROSSIGNOLO 

SUZUMURA BECKER, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 

1847333; e CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

1824696; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 
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23308.000597.2017-90, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 

dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 804 DE 12 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23306.000761.2018-60 de 21/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) NELSON MENOLLI 

JUNIOR, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 02, no período de 23/04/2018 a 

21/07/2018. 

               EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 805 DE 12 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.002263.2018-61, de 27/02/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) VALTER CESAR 

MONTANHER, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 04, no período de 

13/03/2018 a 16/03/2018, para participar do IV Seminário Internacional de Estudos sobre Discurso e 

Argumentação, em Buenos Aires, Argentina, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 806 DE 12 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, e 

considerando o que consta no processo nº 23312.000138.2018-28, de 06/03/2018, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) CRISTINA CORREA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 04, no período de 04/04/2018 

a 30/11/2018, para participar de programa de pós-doutorado na SOJO University, em Kumamoto, Japão, 

com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 
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, 

 

 

 

Portaria nº 807, de 12 de março de 2018. 

 

DEMITE servidora pela prática de infração disciplinar 

capitulada no artigo 132, inciso II, da Lei nº 8.112/90. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 127, inciso III, 

da Lei nº 8.112/90, resolve 

DEMITIR: 

IVANETE FERREIRA MACHADO, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE nº 

1974769, lotada no Câmpus Boituva, de acordo com o constante do Processo nº 23431.000214.2016-87, 

com fundamento nas recomendações da Assessoria Jurídica do Órgão, contidas no PARECER n. 

01361/2017/CONSUL/PFIFSÃO PAULO/PGF/AGU, pela prática da infração disciplinar capitulada no 

artigo 132, inciso II, da Lei nº 8.112/90. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA N° 808, DE 12 DE MARÇO DE 20 1-8. 

 

 

 

  

A DIRETORA  DE DESENVOLVIMENTO  E GESTÃO DE PESSOAS 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

n o uso d suas atribui ções delegadás pela Portar ia n.0 4.593, de 09112/2015, e considerando o 

disposto no art. 10, 

§§ 1.0 e 

3.0 

da Lei n .0 11.091/2005 e na Porta ria n° 2.463, de 17/07/20 1 5: 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n ° 669, de 2 de março de 2018.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Ond e se l ê: 

"JOAO AUGUSTO DE CAMPOS A VARJSTO- De Cl asse/Nível: D-ll-03- Para 

Classe/Níve l : D-III- 

03.- A partir de: 19/0 l/20 18"; 

l-eia-se_ 

"JOAO AUGUSTO DE CAMPOS AVAR ISTO - De Cl asse/Níve l: D-II-03 - Para 

Classe/Nível: D-III- 03- A partir de: 29/01/20 18". 

 

 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 809 DE 12 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

Participação em programa de 

treinamento regularmente 

instituído. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta do Processo nº 23305.002759.2018-35, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Daniel Bristot, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) servidor 

(a) ADALTON MASALU OZAKI enquanto Diretor do Núcleo de Inovação Tecnológica (CD-

3) da Reitoria, no período de 12/03/2018 a 14/03/2018, por motivo de Participação em programa 

de treinamento regularmente instituído. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 814, de 13 de março de 2018. 

 

Constitui Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, visando à 

ultimação dos trabalhos pertinentes ao 

Processo nº 23305.002766/2015-94. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LUCAS BOGONI, Técnico em Assuntos Educacionais, 

matrícula SIAPE nº 1946383; AMAURI AMORIM, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1676205; e AILSON TEIXEIRA MARINS, Professor do 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1643226; para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à 

ultimação dos trabalhos pertinentes ao Processo nº 23305.002766/2015-94, abrangendo os atos 

e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 815, DE 13 DE MARÇO DE 2018. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o conteúdo do processo 23305.011639.2017-48, resolve: 

CONCEDER redução da jornada de trabalho para acompanhamento de 

familiar, em 05 (cinco) horas diárias, sem compensação, ao servidor BRUNO DAQUINO 

DIAS, SIAPE 2147274, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP – Reitoria, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, fundamentado no Art. 98, parágrafo 3º, da Lei 

8.112/1990, e com base no Laudo Médico Pericial n.º 0.041.465/2018, de 12/03/2018, exarado 

pela Junta Médica Oficial da Unidade SIASS – Instituto Federal de São Paulo/IFSP-SP – Sede, 

a partir de 12/03/2018, com reavaliação prevista em 12/03/2020. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 816, DE 13 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta do Processo nº 23305.000394.2018-12, RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria nº 715, de 06/03/2018, DESIGNAR o (a) servidor (a) 

Priscilla Najara Dagel Souza, para substituir o (a) servidor (a) FERNANDA AMORIM 

ROCHA enquanto Diretora Adjunta de Planejamentos e Aquisições (CD-4), da Reitoria, no 

período de 06/03/2018 a 08/03/2018, por motivo de Licença médica para acompanhamento 

familiar: 

ONDE SE LÊ: 

“de 06/03/2018 a 08/03/2018” 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

LEIA-SE: 

“de 06/03/2018 a 16/03/2018”  

  

                                EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 817 de 13 de março de 2018. 

 

O DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO EM 

EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, 

considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 

11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados:       

Auxiliar em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

MICAEL DOUGLAS DINIZ 25% 08/02/2018 

THIAGO THOMAZ ROLIM 30% 06/03/2018 

Programador Visual 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

JULIANA AYRES PINA 52% 19/02/2018 

Ténico de Laboratório - Área 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

EDSON BATISTA FERREIRA 25% 27/02/2018 

Ténico de Tecnologia da Informação 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

LUCAS CARVALHO FERREIRA 25% 05/03/2018 

 

 

 

                                                      MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 

 

 

PORTARIA Nº 818, DE 16 DE MARÇO DE 2018 

 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA PRÓ-REITORIA 

DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A COMISSÃO PERMANENTE DE 

PESSOAL DOCENTE – CPPD, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 

4.594 de 09/12/2015, considerando o estabelecido no Art. 14, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, 

na Resolução IFSP nº 6, de 04/02/2014, e no Memorando nº 342-2016/CPPD, de 06/12/2016, 

RESOLVEM: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

CONCEDER PROMOÇÃO à classe de TITULAR da Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao docente a seguir relacionado: 

 

Processo: SIAPE: Nome: A partir de: 

23306.007074.2018-94 2058168 Cintia Gonçalves Mendes da Silva 15/03/2018 

 

 

______________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

PORTARIA Nº 819, DE 13 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus Suzano. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01; e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de outubro 

de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 

de novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 

6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016, e nº 1.771, de 11 de 

maio de 2017; Portaria nº 3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas Portarias nº 4.093, 

de 13 de novembro de 2017, e nº 4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23437.000581.2017-10, de 11 de outubro 

de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 13 de março de 2018 até 31 de dezembro de 2019, 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

nível DOUTORADO, para o(a) servidor(a) FELIPE FURLAN KAID, Professor(a) do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2268945. 

 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 13 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 824, DE 14 DE MARÇO DE 2018 

 

Constitui Comissão de Acompanhamento 

Acadêmico dos Estudantes Indígenas e 



1 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Quilombolas do Programa Bolsa Permanência do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado pelo Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1. RESOLVE: 

Art. 1º -  CONSTITUIR comissão interdisciplinar para auxiliar na comprovação 

e fiscalização da condição de pertencimento étnico dos estudantes indígenas e quilombolas, 

bem como no acompanhamento de tais estudantes no processo de adaptação acadêmica, sempre 

que houver estudantes indígenas ou quilombolas beneficiados. 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do 

primeiro, para compor a referida Portaria: 

 

MEMBRO ÁREA SIAPE 

Jair Garcia dos Santos Rocha Pró-Reitoria de Ensino 1953197 

Aline Paes Pró-Reitoria de Ensino 1546677 

Patrícia Zenaro Mattos Pró-Reitoria de Ensino 2620557 

Marcela K. Nascimento dos Santos Pró-Reitoria de Ensino 2146466 

Andréia Regina Silva Cabral Libório NEABI 2169690 

Elisandra Pereira NEABI 
Colaboradora 

externa 

Tatyana Murer Cavalcante NEABI 1964623 

     

 

Art. 3º - Os membros desta comissão deverão se reunir ordinariamente, uma vez 

ao mês, presencialmente ou através de videoconferência para tratar das questões relativas ao 

acompanhamento de Bolsa Permanência dos câmpus do IFSP que tenham beneficiários do 

Programa. 

Art. 4º - A comissão receberá periodicamente relatórios que contenham dados 

sobre o desenvolvimento da adaptação acadêmica de estudantes indígenas e quilombolas, 

informando aos câmpus, que ofertarem o Programa Bolsa Permanência, sobre o envio regular 

desse documento. 

 

Art. 5º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispensa e Designação de Função Gratificada 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, Seção 2, pág. 1, 

RESOLVE: 

Nº 825 – DISPENSAR CARLA CRISTINA KAWANAMI da função de 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Registro, a partir de 01/03/2018. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Nº 826 – DESIGNAR JANAINA WASCHINSKY FONSECA como 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Registro. 

Nº 827 – DISPENSAR RONISE SUZUKI DE OLIVEIRA da função de 

Coordenadora de Pesquisa e Inovação (FG-1) do Câmpus Registro. 

Nº 828 – DESIGNAR SHERFIS GIBRAN RUWER como Coordenador de 

Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-1) do Câmpus Registro. 

Nº 829 – DISPENSAR AKEMI HIJIOKA da função de Coordenadora de 

Extensão (FG-2) do Câmpus Registro. 

Nº 830 – DESIGNAR JURANDIR DOMINGUES JUNIOR como Coordenador 

de Extensão (FG-2) do Câmpus Registro. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 831 DE 14 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002836.2018-57 de 12/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) PATRÍCIA 

BATISTA SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV 

- 04, no período de 26/03/2018 a 04/05/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 832, DE 14 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Caraguatatuba. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01; e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de outubro 

de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 

de novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 

6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016, e nº 1.771, de 11 de 

maio de 2017; Portaria nº 3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas Portarias nº 4.093, 

de 13 de novembro de 2017, e nº 4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23310.001025.2017-89, de 16 de outubro 

de 2017; RESOLVE: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Art. 1º. Conceder, de 14 de março de 2018 até 31 de agosto de 2021, Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível 

DOUTORADO, para o(a) servidor(a) LUCAS VENEZIAN POVOA, Professor(a) do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2146556. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Paulo/SP, 14 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 833 - CONCEDER PROMOÇÃO POR ACELERAÇÃO ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, tendo 

em vista a  concessão da RT de mestre a partir de 23/06/2016: 

 

 

 

 

Nº 834 – Retificar a portaria 3708/2017 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

_____________________________  _________________________________ 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1932941 TALITA DE PAULA CYPRIANO DE SOUZA BRA D201 D301 23/06/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1932941 TALITA DE PAULA CYPRIANO DE SOUZA BRA D201 D202 05/09/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1932941 TALITA DE PAULA CYPRIANO DE SOUZA BRA D301 D302 05/09/2017 
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RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

 Nº 838 – REPOSICIONAR, na carreira, o servidor abaixo relacionado, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1956300 

MARIA CLAUDIA ALVES DO 

NASCIMENTO SZN D201 D202 13/01/2014 

Nº 839 – CONCEDER  PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1956300 

MARIA CLAUDIA ALVES DO 

NASCIMENTO SZN D202 D301 13/01/2016 

  

Nº 840 – CONCEDER  PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1956300 

MARIA CLAUDIA ALVES DO 

NASCIMENTO SZN D301 D302 13/01/2018 

 

 

 

 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

 

 

________________________________

___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 14  DE MARÇO DE 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

 Nº 841 - RETIFICAR a Portaria nº 1057/14 que concedeu PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1813437 VALDECI DONIZETE GONÇALVES SJC D302 D303 08/01/2014 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1813437 VALDECI DONIZETE GONÇALVES SJC D302 D303 08/09/2013 

Nº 842 - RETIFICAR a Portaria nº 3402/16 que concedeu PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1813437 VALDECI DONIZETE GONÇALVES SJC D303 D304 08/01/2016 

Leia-se: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1813437 VALDECI DONIZETE GONÇALVES SJC D303 D304 08/09/2015 

Nº 844 – CONCEDER  PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR 

DE 

1813437 VALDECI DONIZETE GONÇALVES SJC D304 D401 08/09/2017 

 

 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

                         Presidente da CPPD 

 

________________________________

___ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas 

  

 

 

 

PORTARIA Nº 843, DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em Exercício 

no dia 15 de março de 2018. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro 

Permanente, para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo (CD-1), no dia 15 de março de 2018 devido a Reunião na SETEC-MEC em Brasília.   

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 845, DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo 

em vista que foram avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a 

avaliação anterior. 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 846 DE 14 DE MARÇO DE 2018. 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2188299 ADRIANA BRUNO NORCINO MTO D101 D102 04/02/2017 

2190086 CRISTIANE AKEMI YAGUINUMA ARQ D101 D102 02/02/2017 

2188750 JULIANA BECHARA SAFT SPO D101 D102 02/02/2017 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo 

em vista que foram avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a 

avaliação anterior. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 849 DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

Férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 843 de 14 de março de 2018 e considerando o que consta do Protocolado n° 

23305.003013.2018-49, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Natasha Souza Santicioli, ocupante do cargo de 

Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o 

(a) servidor (a) JAQUELINE DE OLIVEIRA ALMEIDA enquanto Coordenadora de 

Pagamento de Pessoal (FG-1) da Reitoria, no período de 21/03/2018 a 23/03/2018, por motivo 

de Férias. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 850 DE 15 DE MARÇO DE 2018 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2964772 MARISOL GOSSE BERGAMO SLT D101 D102 02/02/2017 
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Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

Férias. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 843 de 14 de março e considerando o que consta do Protocolado nº 

23305.002806.2018-41 RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Juliana Alvim Norberto, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) LUIS FERNANDO DE FREITAS CAMARGO enquanto Diretor 

Geral (CD-2) do Câmpus São Miguel Paulista, no período de 02/04/2018 a 16/04/2018, por 

motivo de Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 851 DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Portaria nº 843 de 14 de março de 2018, e considerando o que consta no 

processo nº 23314.000762.2017-24 de 05/12/2017, RESOLVE: 

PRORROGAR, de 01 de abril de 2018 para 01 de maio de 2018, a Licença 

Capacitação da servidora ADNA VIANA DUTRA, ocupante do cargo de Professor EBTT, 

Classe D, Nível IV - 02. 

                      WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 852, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Sertãozinho. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 843 de 14 de março de 2018, e considerando o que consta do Processo nº 

23309.001084.2017-96, de 11 de outubro de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 15 de março de 2018 até 01 de fevereiro de 2020, 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) ANDRÉA DOS SANTOS LOPES, Professor(a) do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1173797. 
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Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 15 de março de 2018. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 853, DE 15 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROMOÇÃO POR ACELERAÇÃO aos servidores abaixo 

relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, tendo 

em vista a publicação da homologação do estágio probatório na Resolução n° 003, de 06 de 

março de 2018: 

SIAPE NOME Câmpus De: Para: A Partir de 

2188299 ADRIANA BRUNO NORCINO Matão D102 D301 04/02/2018 

2964750 
ADRIANA MARIA PEREIRA 

Presidente 

Epitácio 
D102 

D301 
01/08/2017 

2178988 ALESSANDRO CAMOLESI Piracicaba D102 D301 01/12/2017 

1040649 ANDRE LUIS TESSARO Registro D102 D301 29/01/2018 

2930012 ANDREZZA CAMPOS MORETTI Campinas D102 D301 03/02/2018 

2885454 BRUNO DO AMARAL Salto D102 D301 26/01/2018 

2148766 CARLOS ALBERTO ARARIPE Sorocaba D102 D301 11/08/2017 

2158433 CARLOS HENRIQUE ROSSI Ilha Solteira D102 D301 11/09/2017 

2187500 CASSIO RICARDO CARVALHO 

MOREIRA JUNIOR 

São João da Boa 

Vista 
D102 

D201 
22/01/2018 

1170508 CHRISTIANNE DOS SANTOS 

FIGUEIREDO ISHIDA 
São Paulo D102 

D301 
05/01/2018 

2190086 CRISTIANE AKEMI YAGUINUMA Araraquara D102 D301 02/02/2018 

1068205 DANIEL PEDRO VITOR DOS 

SANTOS 
Registro D102 

D201 
29/01/2018 

2923281 DOUGLAS CANONE GARCIA São Paulo D102 D301 14/01/2018 

2193757 EMANUEL BENEDITO DE MELO Itapetininga D102 D301 28/01/2018 

2146262 EDSON ANIBAL DE AQUINO 

GUEDES FILHO 
Jacareí D102 

D301 
24/01/2018 

1163350 FABIANO SOUZA DE ALMEIDA 

CASTRO 
Avaré D102 

D201 
22/09/2017 

2189188 FABIO CRIVELLI DE AVILA Avaré D102 D301 27/01/2018 

2189096 FABIO HENRIQUE BUSQUIM 

PEREIRA 
Avaré D102 

D201 
27/01/2018 

2171091 FERNANDO OLIVEIRA SOARES Barretos D102 D301 20/10/2017 

1159509 HERIVELTO FERNANDES ROCHA Campinas D102 D301 12/02/2018 
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2189064 HUGO ANTONIO LIMA DE SOUZA Avaré D102 D301 20/01/2018 

2189706 JORGE RICARDO MOREIRA 

CASTRO 
Barretos D102 

D301 
29/01/2018 

2189129 JULIANO RICCIARDI FLORIANO 

SILVA 
Itapetininga D102 

D301 
27/01/2018 

2188750 JULIANA BECHARA SAFT São Paulo D102 D301 02/02/2018 

2189714 LUCIA APARECIDA DA SILVA 

BORGES 
Sertãozinho D102 

D301 
03/02/2018 

2189433 MARIA CLAUDIA BONTEMPI PIZZI São Carlos D102 D301 02/02/2018 

2193324 MARIA GLALCY FEQUETIA 

DALCIM 
Avaré D102 

D301 
27/01/2018 

2964772 MARISOL GOSSE BERGAMO Salto D102 D201 02/02/2018 

2193796 PAULO HENRIQUE CORREIA 

ARAUJO DA CRUZ 
Itapetininga D102 

D301 
26/01/2018 

2163579 PRISCILA BORGES ALVES Ilha Solteira D102 D301 06/10/2017 

2189178 RAFAEL APARECIDO FERREIRA Avaré D102 D301 27/01/2018 

2188036 RAUL FERNANDO SOCOLOSKI Piracicaba D102 D301 29/01/2018 

2857672 

 
RENATO RODRIGUES FILHO Cubatão D102 

D201 
20/01/2018 

1316206 RITA DE CASSIA ARRUDA 

FAJARDO 
São Carlos D102 

D301 
28/01/2018 

2180050 TATIANE CRISTINA DA COSTA 

FERNANDES 
Piracicaba D102 

D301 
01/12/2017 

2187518 VALTER APARECIDO SILVA 

JUNIOR 

São João da Boa 

Vista 
D102 

D301 
19/01/2018 

2187579 WALTER ERNANI RIBEIRO DO 

CARMO 

São João da Boa 

Vista 
D102 

D201 
19/01/2018 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 _________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 855, DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

Constitui a comissão eleitoral para 

recomposição da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - IFSP 
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O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 843, de 14 de março DE 2018, RESOLVE: 

Art 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência da 

primeira, para compor a Comissão Eleitoral para recomposição da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, conforme a seguir: 

 

SERVIDORES 

Gustavo Bartz Guedes 

Edair Gonçalves 

Welington Ricardo Coelho 

 

Art 2º. Essa Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Whisner Fraga Mamede 

Reitor em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 856 DE 12 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 843 de 14 de março de 2018, e considerando o que consta no 

processo nº 23306.000299.2018-09, de 29/01/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) GILBERTO 

CUARELLI, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 04, no período de 

01/04/2018 a 31/12/2018, para participar de programa de doutorado no Laboratório G-SCOP, 

em Grenoble, França, com ônus limitado. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 860, DE 16 DE MARÇO DE 2018 

Dispensa de Função Gratificada 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, Seção 2, pág. 1, 

RESOLVE: 

DISPENSAR DANILO BASILE FORLINI da função de Coordenador do 

Núcleo Sociopedagógico (FG-2) do Câmpus Araraquara, a partir de 19/03/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 861, DE 16 DE MARÇO DE 2018 
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A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA PRÓ-REITORIA 

DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A COMISSÃO PERMANENTE DE 

PESSOAL DOCENTE – CPPD, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 

4.594 de 09/12/2015, considerando o estabelecido no Art. 14, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, 

na Resolução IFSP nº 6, de 04/02/2014, e no Memorando nº 342-2016/CPPD, de 06/12/2016, 

RESOLVEM: 

CONCEDER PROMOÇÃO à classe de TITULAR da Carreira de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ao docente a seguir relacionado: 

 

Processo: SIAPE: Nome: A partir de: 

23306.007074.2018-94 2058168 Cintia Gonçalves Mendes da Silva 15/03/2018 

 

 

______________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

__________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

Portaria nº 862, de 16 de março de 2018. 

Constitui Comissão de Sindicância 

Investigativa, visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23305.009836.2017-05. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar RICARDO JOSE CORREA, Assessor da Reitoria, matrícula 

SIAPE nº 2076020; e JOSE MARCIO VIEIRA, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº 1785342; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 

Investigativa, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23305.009836.2017-05, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 

emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 863, de 16 de março de 2018. 

 

Constitui Comissão de Sindicância 

Investigativa, visando à apuração de eventuais 
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responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23305.002852.2018-40. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar RENATO RAFAEL DA SILVA, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1811957; e NEWTON TAMASSIA PEGOLO, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1901536; para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à 

apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 

23305.002852.2018-40, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem 

no curso dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 864, de 16 de março de 2018. 

Constitui Comissão de Sindicância 

Investigativa, visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no 

Processo nº 23311.001744.2017-90. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar FABIANA SALIM MARQUES FERREIRA, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 2048194; e ANDREIWID SHEFFER CORREA, Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2050088; para, sob a presidência 

da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, visando à apuração de 

eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23311.001744.2017-90, 

bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 865, DE 16 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o conteúdo 

do Processo nº. 23306.001098.2018-11, resolve: 
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CONCEDER pensão vitalícia, a GESLAINE RIVIA MARMILLE GALLO, 

na qualidade de Cônjuge, do servidor inativo MILTON CARLOS FERREIRA ALVAREZ, 

matrícula SIAPE nº 0278682, com fundamento no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, e artigos 215, 

217, incisos I da Lei 8.112/90, correspondente aos proventos do cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-IV, Nível I, em Regime de Dedicação Exclusiva, a 

partir da data do óbito do servidor, ocorrido em 28/02/2018. 

 

 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispensa e Designação de Função 

Gratificada/Comissionada 

Retificação 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, Seção 2, pág. 1, 

RESOLVE: 

Nº 866 – DESIGNAR EULALIA NAZARE CARDOSO MACHADO como 

Coordenadora Sociopedagógica (FG-2) do Câmpus Araraquara. 

Nº 867 – DISPENSAR, a pedido, ALISSON RIBEIRO da função de 

Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Campos do Jordão. 

Nº 868 – DESIGNAR LEANDRO PASCHOALOTTO como Coordenador de 

Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Campos do Jordão. 

Nº 869 – DISPENSAR, a pedido, TATIANA MARCHETTI PANZA da função 

de Coordenadora de Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo (FCC) do Câmpus 

Campos do Jordão. 

Nº 870 – DESIGNAR VALERIA LUIZA PEREIRA FEDRIZZI como 

Coordenadora de Curso de Tecnologia em Gestão de Turismo (FCC) do Câmpus Campos do 

Jordão. 

Nº 871 – DISPENSAR, a pedido, LISLEI APARECIDO DA SILVA da função 

de Coordenador de Registros Acadêmicos (FG-1) do Câmpus Caraguatatuba, a partir de 

01/03/2018. 

Nº 872 – DESIGNAR MARCOS HENRIQUE DA SILVA como Coordenador 

de Registros Acadêmicos (FG-1) do Câmpus Caraguatatuba. 

Nº 873 – DISPENSAR DANILO LUIZ FLUMIGNAN da função de 

Coordenador de Curso Tecnologia em Biocombustíveis Noturno (FCC) do Câmpus Matão. 

Nº 874 – DISPENSAR SANDRO ROGERIO DE SOUSA da função de 

Coordenador de Curso Tecnologia em Biocombustíveis Diurno (FCC) do Câmpus Matão. 

Nº 875 – DISPENSAR VALÉRIA MONTEIRO DA SILVA ELEUTÉRIO 

PULITANO da função de Coordenadora de Curso de Tecnologia em Alimentos (FCC) do 

Câmpus Matão. 

Nº 876 – DESIGNAR EDUARDO CARNEIRO FIGUEIRA como Coordenador 

de Curso Técnico em Química Integrado ao Ensino Médio (FCC) do Câmpus Matão. 
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Nº 877 – DESIGNAR MÁRCIA LUZIA RIZZATTO como Coordenadora de 

Curso de Engenharia de Alimentos (FCC) do Câmpus Matão. 

Nº 878 – DESIGNAR SANDRO MEGALE PIZZO como Coordenador de Curso 

de Engenharia de Energias Renováveis (FCC) do Câmpus Matão. 

Nº 879 – DISPENSAR, a pedido, FERNANDA ARAUJO CORONADO da 

função de Coordenadora de Gestão de Pessoas (FG-2) do Campus São José dos Campos. 

Nº 880 – DESIGNAR FILIPE CÉSAR DE OLIVEIRA PIMENTEL como 

Coordenador de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus São José dos Campos. 

Nº 881 – DISPENSAR, a pedido, ALEXANDRE GALDINO SOBRINHO da 

função de Coordenador de Licitações (FG-2) do Campus São Paulo, a partir de 12/03/2018. 

Nº 882 – DESIGNAR RUBEM RIBEIRO FILHO como Coordenador de Curso 

de Tecnologia em Sistemas Eletrônicos (FCC) do Câmpus São Paulo. 

 

Nº 883 – DISPENSAR, a pedido, JORGE ATHANASIOS PIMENIDIS da 

função de Representante de Subárea - Eletrotécnica (FG-4) do Câmpus São Paulo. 

Nº 884 – DESIGNAR MARIO SERGIO CAMBRAIA como Representante de 

Subárea - Eletrotécnica (FG-4) do Câmpus São Paulo. 

Nº 885 – DISPENSAR EDMA ELIS MANTONI DIAS da função de 

Coordenadora de Apoio ao Ensino (FG-2) do Câmpus Sorocaba. 

Nº 886 – DESIGNAR GISLAINE APARECIDA DE PAULA como 

Coordenadora de Apoio ao Ensino (FG-2) do Câmpus Sorocaba. 

Nº 887 – DISPENSAR VALDINEI TROMBINI da função de Coordenador de 

Curso-Técnico Concomitante/Subsequente de Administração (FCC) do Câmpus Sorocaba. 

Nº 888 – DESIGNAR HELIO SILVERIO MACHADO como Coordenador de 

Contabilidade e Finanças (FG-2) do Câmpus Sorocaba. 

Nº 889 – RETIFICAR a portaria nº 790 de 09/03/2018, publicada no D.O.U. de 

12/03/2018, Seção 2, págs. 23 e 24. Onde se lê: “São Paulo.”, leia-se: “São Paulo, a partir de 

23/02/2018”. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 895 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o conteúdo do processo 23313.000094.2017-45, resolve: 

       ALTERAR em parte a portaria nº 3.519/2017 que trata de remoção por motivo de 

doença do(a) próprio(a) servidor(a). 

Onde se lê: 

“REMOVER o (a) servidor (a) MARISA PEREIRA, SIAPE 1684214, da Reitoria 

para o Câmpus Caraguatatuba, fundamentado no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b” 

da Lei n.º 8.112/1990, e com base no laudo médico pericial n.º 0.168.213/2017, exarado em 20 

de setembro de 2017 pela Junta Médica Oficial da Unidade SIASS – Instituto Federal de São 

Paulo/IFSP/SP – Sede, a partir de 25/09/2017, com reavaliação em 25/09/2021.” 
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Leia-se: 

“REMOVER o (a) servidor (a) MARISA PEREIRA, SIAPE 1684214, da Reitoria 

para o Câmpus Caraguatatuba, fundamentado no Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b” 

da Lei n.º 8.112/1990, e com base no laudo médico pericial n.º 0.168.213/2017, exarado em 20 

de setembro de 2017 pela Junta Médica Oficial da Unidade SIASS – Instituto Federal de São 

Paulo/IFSP/SP – Sede, de 25/09/2017 a 28/02/2018. 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA  

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 896 DE 19 DE MARÇO DE 2018. 

 

O REITOR do IFSP, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DECLARAR vago, nos termos do inciso IX, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o 

cargo de Professor EBTT, lotação no Campus Birigui, ocupado pelo servidor Robert Pasquale 

Paulo Pentagna, matrícula SIAPE nº 3895747, código de vaga 0944069, em virtude do seu 

falecimento ocorrido em 17 de fevereiro de 2018. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

Portaria nº 897, de 19 de março de 2018. 

 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o prazo de 

conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar 

designada pela Portaria nº 148, de 18 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de 

Avisos da Reitoria em 18 de janeiro de 2018, 

referente ao Processo nº 23310.000751.2017-

84. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 148, de 18 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 18 de janeiro de 2018, referente 

ao Processo nº 23310.000751.2017-84, ante as razões apresentadas no Mem. 10/2018-CPAD, 

de 9 de março de 2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 899, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus Bragança 

Paulista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23312.000095.2018-81, de 19 de 

fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 19 de fevereiro de 2018, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) 

servidor(a) CRISTIANO SANTANA CUNHA DE OLIVEIRA, Professor(a) do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1680137. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 19 de março de 2018. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 900, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO de 

Afastamento Remune-rado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus São 

Carlos. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01; e considerando o que consta nos Comunicados DDGP-CPPD nº 06, de 06 de outubro 

de 2017, nº 11, de 09 de novembro de 2017, nº 12, de 13 de novembro de 2017 e nº 13, de 16 

de novembro de 2017; Portaria nº 2.110, de 10 de maio de 2013, atualizada pelas Portarias nº 

6.031, de 11 de dezembro de 2013, nº 4.425, de 14 de outubro de 2016, e nº 1.771, de 11 de 

maio de 2017; Portaria nº 3.717, de 05 de outubro de 2017, retificada pelas Portarias nº 4.093, 

de 13 de novembro de 2017, e nº 4.108, de 16 de novembro de 2017; Artigo 96-A da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Processo nº 23315.001102.2018-51, de 18 de outubro 

de 2017; RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder, de 19 de março de 2018 até 26 de fevereiro de 2019, 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 
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nível MESTRADO, para o(a) servidor(a) RODRIGO HENRIQUE RAMOS, Professor(a) do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2861306. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 19 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 901, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus Jacareí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23305.003071.2018-72, de 15 de março 

de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 10 de julho de 2018 para 07 de novembro de 2018, o 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, 

nível DOUTORADO, do(a) servidor(a) VICTOR BARBOSA RIBEIRO, Professor(a) do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2268836. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 19 de março de 2018. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 902, de 19 de março de 2018. 

 

Prorroga por 60 (sessenta) dias o prazo de 

conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar 

designada pela Portaria nº 150, de 18 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de 

Avisos da Reitoria em 18 de janeiro de 2018, 

referente ao Processo nº 23305.012543.2016-

16. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
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disposto nos artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 150, de 18 de 

janeiro de 2018, publicada no Quadro de Avisos da Reitoria em 18 de janeiro de 2018, referente 

ao Processo nº 23305.012543.2016-16, ante as razões apresentadas no Mem. 01/2018-CPAD, 

de 19 de março de 2018. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

PORTARIA Nº 903, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa servidores para compor a Comissão 

Organizadora do III Encontro Nacional dos 

Escritores da Rede Federal – ENEDIF 2018 do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, RESOLVE: 

Art. 1º -  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Organizadora do III Encontro Nacional dos Editores da Rede Federal – ENEDIF 

2018: 

NOME SIAPE 

Adriana Fernandes Machado de Oliveira 2338383 

Maristela Sanches Rodrigues 2268812 

Natanael Benedito Amaro 1639751 

Ofélia Maria Marcondes 1900163 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 904, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

Designa servidores para compor o Grupo 

de Trabalho para a revisão do 

Regulamento do Conselho Editorial – 

CONED da EDIFSP do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo – IFSP. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1. RESOLVE: 

            Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de 

Trabalho para a revisão do Regulamento do Conselho Editorial – CONED do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo: 

MEMBRO  

José Francisco Buda SPO 

Vladimir Camelo Pinto RET 

                    Dê ciência. 

  Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA Nº 905, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Designa servidores para compor o Grupo 

de Trabalho para a revisão da Resolução 

nº 84/2017 que altera o Regimento da 

EDIFSP do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1. RESOLVE: 

            Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de 

Trabalho para a revisão da Resolução nº 84/2017 que altera o Regimento da Editora do Instituto 

Federal de São Paulo – EDIFSP do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo: 

 

MEMBRO  

Cathia Alves  SLT 

Lucas Labigalini Fuini SBV 

                    Dê ciência. 

  Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº, 906 DE 19 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa Gestor e Fiscais Técnico e 

Requisitante para o Contrato nº 13-
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154/2018 – Brasoftware Informática Ltda, 

sem ateste no sistema SIASG – Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e em consonância como Mem. 012/18 – COC-PRA, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ANNE CAMILLA KNOLL – CPF: 

313.083.458-36 como Gestora do Contrato e Fiscal Técnico e FERNANDO HENRIQUE 

CANAFOLHA CPF: 393.497.348-50 como Fiscal Requisitante, para, nos termos do artigo 67 

da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e o acompanhamento do Contrato conforme abaixo:  

CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO 

13-154/2018 

 

Brasoftware 

Informática Ltda. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição 

de subscrição por 01 (um) ano de Pacote Microsoft 

Office ProPlus 2016 na modalidade EES, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 

do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

   

 Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DE FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas; opinar sobre a oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto; comunicar as irregularidades 

eventualmente constatadas a Coordenadoria de Contratos e Convênios; sem ateste no sistema 

SIASG. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA Nº, 907 DE 19 DE MARÇO DE 2018. 

 

Aprovar o Procedimento de reavaliação e 

redução ao valor recuperável dos bens 

móveis do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo - 

IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e em consonância como Mem. 005/18 – DAC-PRA, RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR o Procedimento de Reavaliação e Redução ao Valor 

Recuperável dos Bens Móveis do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo. 

                    Dê ciência. 

  Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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REITOR 

 

 

 

 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - 

IFSP 

 

 PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL 

DOS BENS MÓVEIS, NO ÂMBITO DO IFSP  

 

SÃO PAULO 

2018 

 

LEGISLAÇÃO  

 

Lei nº 4.320/1964 Artigos 85, 89, 100 e 104; 

NBC TSP 16.9 
Procedimentos relacionados à depreciação, amortização e 

exaustão; 

NBC TSP 16.10 
Procedimentos relacionados à mensuração, reavaliação e 

redução ao valor recuperável de ativos e passivos; 

MCASP Parte II – Procedimentos contábeis patrimoniais; 

Macrofunção SIAFI Nº 

02.03.43  
Bens Móveis; 

Macrofunção SIAFI Nº 

02.03.30 
Depreciação, Amortização e Exaustão; 

Macrofunção SIAFI Nº 

02.03.35 
Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável; 

 

CONCEITOS 

Depreciação: é a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por 

uso, ação da natureza ou obsolescência. 

Amortização: é a redução do valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer 

outros, inclusive ativos intangíveis, com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo 

objeto sejam bens de utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. 

Reavaliação: a adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo, 

quando esse for superior ao valor líquido contábil. 

Redução ao valor recuperável (impairment): é a redução nos benefícios econômica futuros ou 

no potencial de serviços de um ativo que reflete o declínio na sua utilidade, além do 

reconhecimento sistemático por meio da depreciação. 

Valor de aquisição: é a soma do preço de compra de um bem com os gastos suportados direta 

ou indiretamente para colocá-lo em condições de uso. 

Valor justo/Valor de Mercado: é o valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo 

pode ser liquidado entre partes conhecidas ou interessadas, que atuam em condições 

independentes e isentas ou conhecedoras do mercado. 

Valor Líquido Contábil: é o valor do bem registrado na contabilidade, em determinada data, 

deduzido da correspondente depreciação, amortização ou exaustão acumulada. 
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Valor residual: é o montante líquido que a entidade espera, com razoável segurança, obter por 

um ativo no fim de sua vida útil econômica, deduzidos os gastos esperados para sua alienação. 

Valor Recuperável: É o valor de venda de um ativo menos o custo para a sua alienação, ou o 

valor que a entidade do setor público espera recuperar pelo uso futuro desse ativo nas suas 

operações (valor em uso), o que for maior. 

Vida Útil: é o período durante o qual a entidade espera utilizar o ativo, ou número de unidades 

de produção ou de unidades semelhantes que a entidade espera obter pela utilização do ativo. 

APLICAÇÃO DA REAVALIAÇÃO E DA REDUÇÃO AO VALOR JUSTO 

Deverá ser feita a Reavaliação quando o valor justo/valor de mercado for diferente do valor 

contábil líquido, podendo ser a maior ou a menor. 

 

 

A Redução ao Valor Recuperável deverá ser realizada quando, em casos específicos, constatar 

que o valor recuperável do bem for inferior ao valor contábil líquido. (Ver tópico 

IMPAIRMENT). 

 

CRONOGRAMA 

A Reavaliação dos bens será iniciada a partir de março de 2018 pelas contas anteriores a 2010 

e demais bens que não estão sendo depreciados.  

Os meses de encerramento dos trabalhos de Reavaliação de Bens estão definidos no 

cronograma abaixo por conta contábil. 

CRONOGRAMA 2018 

Somente para bens adquiridos anteriores a 2010 e demais bens que não estão sendo 

depreciados Mês p/ 

Encerramento 
CONTAS 

Maio 

123110101 - APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

123110103 - EQUIPAM/UTENSILIOS MEDICOS, ODONTO, LAB E 

HOSP 123110104 - APARELHO E EQUIPAMENTO P/ESPORTES E 

DIVERSOES 123110105 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E 

SOCORRO 

Junho 

123110106 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

123110107 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 

123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE 

OFICINA 123110201 -  EQUIP DE TECNOLOG DA INFOR E 

COMUNICACAO/TIC 

Julho 

123110112 - EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS 

P/AUTOMOVEIS 

 
123110114 - EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS 

AERONAUTICOS 

 
123110120 - MAQUINAS E UTENSILIOS 

AGROPECUARIO/RODOVIARIO 123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 

123110125 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS 

 

Agosto 

123110301 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 

123110302 - MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 

123110403 - DISCOTECAS E FILMOTECAS 

123110404 - INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 

123110303 - MOBILIARIO EM GERAL 

 

Setembro 

123110405 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

123110406 - OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSICAO 

123110501 - VEICULOS EM GERAL 

 

Reavaliação: Valor Justo/valor de mercado ≠ Valor Contábil Líquido 

 

Redução ao Valor Recuperável: Valor Recuperável < Valor Contábil Líquido  
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123110503 - VEICULOS DE TRACAO MECANICA 

 123110505 - AERONAVES     

Outubro 

 

123110506 - EMBARCACOES   

123119909 - PECAS NAO INCORPORAVEIS A IMOVEIS        

123119910 - MATERIAL DE USO DURADOURO                

123110402 - COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS 

 
Novembro DEMAIS CONTAS 

 

A partir de 2019, a reavaliação de bens será realizada anualmente por grupo de contas seguindo 

o cronograma abaixo: 

 

CRONOGRAMA A PARTIR DE 2019 

Anos Contas 

2019 

123110112 -  EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS P/AUTOMOVEIS 

123110201 -  EQUIP DE TECNOLOG DA INFOR E COMUNICACAO/TIC 

123110403 - DISCOTECAS E FILMOTECAS 

2020 

 

123110102 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

123110104 - APARELHO E EQUIPAMENTO P/ESPORTES E DIVERSOES 

123110105 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO 

123110107 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 

123110109 - MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA 

123110120 - MAQUINAS E UTENSILIOS AGROPECUARIO/RODOVIARIO 

123110121 - EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 

123110125 -  MAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

123110301 -  APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 

123110302 - MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 

123110303 -  MOBILIÁRIO EM GERAL 

123110405 -  EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 

123110505 -  AERONAVES 

123110506 -  EMBARCAÇÕES 

123119909 -  PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS 

123119910 -  MATERIAL DE USO DURADOURO 

2021 

 

123110101 -  APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 

123110103 - EQUIPAM/UTENSILIOS MEDICOS, ODONTO, LAB E HOSP 

123110106 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

123110108 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 

123110114 - EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS AERONAUTICOS 

123110402 -  COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS  

123110404 -  INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 

123110406 - OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSICAO 

123110501 -  VEÍCULOS EM GERAL 

123110503 -  VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 

2022 DEMAIS CONTAS 
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Até 2022 todas as contas de bens deverão ser reavaliadas. Cada grupo de contas deverá ser 

reavaliado a cada 04 anos, assim, em 2023 se iniciará novamente a reavaliação de bens, 

seguindo a ordem das contas acima.  

PROCEDIMENTOS 

Deverá ser montada uma comissão de servidores na Reitoria e nos câmpus para reavaliação dos 

bens contendo NO MÍNIMO 03 servidores. Sendo recomendado um contabilista, um servidor 

da área de patrimônio e um servidor que tenha conhecimento técnico nos itens a serem 

reavaliados (caso não haja um servidor com conhecimento técnico, a administração indicará 

outro servidor para compor a comissão). Essa comissão deverá iniciar e finalizar suas atividades 

no primeiro semestre de cada ano (com exceção do ano de 2018 que terá cronograma 

específico). 

O Relatório de avaliação desta comissão conterá as seguintes informações: 

a) Documentação com a descrição detalhada referente a cada bem que esteja sendo avaliado; 

b) A identificação contábil do Bem; 

c) Quais foram os critérios utilizados para a avaliação do Bem e sua respectiva 

fundamentação; 

d) Vida Útil remanescente do Bem, para que sejam estabelecidos os critérios de Depreciação 

e Amortização; 

e) Data de avaliação; 

f) Identificação do responsável pela Reavaliação. 

A data de corte para Reavaliação dos Bens será das aquisições até 31 de dezembro do exercício 

anterior em que ocorrer a avaliação dos bens, visando separar os bens que serão objetos de 

ajuste em seu valor contábil e os bens que poderão ser depreciados diretamente sem passar por 

um ajuste. 

A avaliação será realizada dos bens que estão em uso, exceto os bens inservíveis que foram 

apontados pela comissão de inventário anual.  

Para que os bens sejam reavaliados, poderão ser observadas as seguintes variações mínimas: 

Valor do Bem Líquido Variação Mínima para Reavaliação 

R$ 0,01 – R$ 300,00 30% 

R$ 300,01 – R$ 1.000,00 20% 

Acima de R$ 1.000,00 10% 

 

Quando os bens adquiridos, distribuídos e colocados em uso são reavaliados, a depreciação 

acumulada na data de reavaliação deve ser eliminada contra o valor contábil bruto do ativo, 

atualizando-se seu valor líquido pelo valor reavaliado. 

É importante salientar que se um item do ativo imobilizado for reavaliado, é necessário que 

toda a classe de contas do ativo imobilizado à qual pertence esse ativo seja reavaliada, 

respeitando a data de corte. 

A reavaliação deverá ser feita por lote considerando as especificações dos bens. Bens com 

mesmas especificações e adquiridos na mesma data deverão ter, os mesmos critérios utilizados. 

Assim, caso seja realizada a reavaliação de uma mesa, todas as mesas de mesma especificação 

e data de aquisição terão os mesmos critérios de valor, vida útil e valor residual (salvo quando 

o bem estiver em condições claramente diferentes pelo tempo de uso e gasto). 

CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS NA REAVALIAÇÃO DO VALOR DO BEM: 

 

A comissão deverá fazer 03 orçamentos na reavaliação dos bens podendo ser utilizado os 

seguintes meios:  

a) Sites de buscas na internet,  
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b) Sites específicos em função do tipo de bem que estavam sendo analisados, 

c) Lojas físicas,  

d) Antiquários,  

e) Análises técnicas,  

f) Tabela FIP, 

A Comissão deverá sempre avaliar se os preços estão de acordo com a situação do bem, ou seja, 

se o bem está usado o valor orçado deverá ser para bens usados. 

Quando não for possível a detecção do valor de um bem usado por meio dos critérios anteriores, 

pode-se utilizar o calculo da diferença do valor novo menos o valor líquido, considerando o 

mesmo tempo de uso do bem a ser reavaliado; 

Quando não for fácil a detecção do valor devido à descontinuação do item no mercado, pode-

se utilizar como base um bem de característica semelhante;  

CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS NA REAVALIAÇÃO DA VIDA ÚTIL DO BEM: 

Os seguintes fatores devem ser considerados ao se estimar a vida útil de um ativo: 

g) A capacidade de geração de benefícios futuros; 

h) O desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não; 

i) A obsolescência tecnológica; e, 

j) Os limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo. 

 

 

Sugestão:  

I. Utilizar a Vida Útil Remanescente da data de Aquisição ou da ultima reavaliação; 

II. Utilizar metade da vida útil do bem quando o bem já estiver totalmente depreciado e for 

começar nova depreciação; 

III. À Critério da comissão quando o constatar que a vida útil é muito divergente da vida útil 

remanescente. 

CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS NA REAVALIAÇÃO DO VALOR RESIDUAL DO 

BEM: 

 

I. Utilizar o Valor Residual conforme aquisição do bem; 

II. Caso o Valor Reavaliado seja menor que o valor residual, poderá calcular o novo valor 

residual de acordo com o percentual pré-estabelecido na Macrofunção SIAFI Nº 02.03.30; 

III. À Critério da comissão quando o constatar que o valor residual padrão é muito divergente 

ao valor residual justo. 

 

CONTA DESCRIÇÃO 
VIDA 

UTIL 

% 

RESIDUA

L 

12311010

1 
APARELHOS DE MEDICAO E ORIENTACAO 15 10 

12311010

2 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICACAO 
10 20 

12311010

3 

EQUIPAM/UTENSILIOS MEDICOS, ODONTO, LAB E 

HOSP 
15 20 

12311010

4 

APARELHO E EQUIPAMENTO P/ESPORTES E 

DIVERSOES 
10 10 

12311010

5 

EQUIPAMENTO DE PROT., SEGURANCA E 

SOCORRO 
10 10 
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12311010

6 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 20 10 

12311010

7 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 10 10 

12311010

8 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRAFICOS 15 10 

12311010

9 

MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE 

OFICINA 
10 10 

12311011

0 
EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 5 10 

12311011

1 

EQUIPAMENTO E MATERIAIS SIGILOSO E 

RESERVADOS 
10 10 

12311011

2 

EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS 

P/AUTOMOVEIS 
5 10 

12311011

3 

EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSORIOS 

MARITIMOS 
15 10 

12311011

4 
EQUIPAMENTOS, PECAS E ACES. AERONAUTICOS 30 10 

12311011

5 

EQUIPAM. PECAS E ACESSORIOS PROTECAO AO 

VOO 
30 10 

12311011

6 
EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO 15 10 

12311011

7 

EQUIPAM DE MAQ.S E MOTORES NAVIOS 

ESQUADRA 
- - 

12311011

8 

EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E 

PATRULHAMENTO 
20 10 

12311011

9 

EQUIPAMENT DE PROTECAO E VIGILANCIA 

AMBIENTAL 
10 10 

12311012

0 

MAQUINAS E UTENSILIOS 

AGROPECUARIO/RODOVIARIO 
10 10 

12311012

1 
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E ELETRICOS 10 10 

12311012

3 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - CONSTRUCAO 

CIVIL 
20 10 

12311012

4 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRO-

ELETRONICOS 
10 10 

12311012

5 

MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS 
10 10 

12311019

9 

OUTRAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS 
10 10 

12311020

1 

EQUIP DE TECNOLOG DA INFOR E 

COMUNICACAO/TIC 
5 10 

12311030

1 
APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 10 10 

12311030

2 
MAQUINAS E UTENSILIOS DE ESCRITORIO 10 10 

12311030

3 
MOBILIARIO EM GERAL 10 10 
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12311030

4 
UTENSILIOS EM GERAL 10 10 

12311040

2 
COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS 10 0 

12311040

3 
DISCOTECAS E FILMOTECAS 5 10 

12311040

4 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 20 10 

12311040

5 
EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 10 10 

12311040

6 
OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSICAO - - 

12311040

7 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA FINS 

DIDATICOS 
10 10 

12311049

9 

OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCAC E DE 

COMUN 
10 10 

12311050

1 
VEICULOS EM GERAL 15 10 

12311050

2 
VEICULOS FERROVIARIOS 30 10 

12311050

3 
VEICULOS DE TRACAO MECANICA 15 10 

12311050

4 
CARROS DE COMBATE 30 10 

12311050

5 
AERONAVES - - 

12311050

6 
EMBARCACOES - - 

12311090

0 
ARMAMENTOS 20 15 

12311100

0 
SEMOVENTES 10 10 

12311990

4 

ARMAZENS ESTRUTURAIS – COBERTURA DE 

LONA 
10 10 

12311990

9 
PECAS NAO INCORPORAVEIS A IMOVEIS 10 10 

 

 

CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS NA INCORPORAÇÃO DE BENS DOADOS: 

Na Incorporação Bens novos recebidos por doação, não é necessário a reavaliação devendo-se 

utilizar o valor da nota fiscal ou documento equivalente, seguindo os critérios de vida útil e 

valor residual estabelecido na Macrofunção SIAFI 02.03.30. 

Bens usados recebidos por doação deverão ser reavaliados antes de sua efetiva incorporação, 

devendo seguir os mesmos procedimentos e critérios da reavaliação.  

Tabela de Vida útil e Valor Residual por conta contábil - Macrofunção SIAFI 02.03.30. 
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REDUÇÃO DO VALOR RECUPERÁVEL (IMPAIRMENT) 

Para efetuar a redução ao valor recuperável (impairment), devemos comparar o valor contábil 

líquido (valor de custo – depreciação – perda por redução ao valor recuperável) com o maior 

valor entre “valor justo” e “valor em uso”. 

Caso o Valor contábil de um ativo imobilizado ou intangível apresente valor acima da quantia 

que será recuperada através do uso ou da venda desse ativo, é possível afirmar que esse ativo 

está em imparidade (Impairment). 

 

Um bem deve ser reduzido ao valor recuperável se alguma das situações abaixo for verdadeira: 

 

a. Cessação total ou parcial das demandas ou necessidade dos serviços fornecidos pelo bem. 

b. Diminuição significativa, de longo prazo, das demandas ou necessidade dos serviços 

fornecidos pelo bem. 

c. Dano físico do bem. 

d. Mudanças significativas, de longo prazo, com efeito adverso na entidade ocorreram ou 

estão para ocorrer no ambiente tecnológico, legal ou de política de governo no qual a 

entidade opera. 

e. Mudanças significantes, de longo prazo, com efeito adverso na entidade ocorreram ou 

estão para ocorrer na extensão ou maneira da utilização do bem. Essas modificações 

incluem a ociosidade do bem, planos para descontinuar ou reestruturar a operação no qual 

ele é utilizado, ou planos de se desfazer do bem antes da data previamente estimada. 

f. É decidido interromper a construção de um bem antes que o mesmo esteja em condições 

de uso. 

g. Há indicação de que a performance de serviço do bem está ou estará significativamente 

pior do que esperado. 

h. Durante o período, o valor de mercado de um bem caiu significativamente, mais do que 

seria esperado pela passagem do tempo ou uso normal. 

 

O Relatório de avaliação de redução ao valor recuperável deverá conter as seguintes 

informações: 

 

a. Documentação com a Descrição detalhada referente a cada bem que esteja sendo 

avaliado; 

b. A identificação Contábil do Bem; 

c. Quais foram os Critérios utilizados para a avaliação do Bem e sua respectiva 

fundamentação; 

d. Vida Útil Remanescente do Bem,  

e. Data de Avaliação; 

f. Identificação do Responsável pelo teste de recuperabilidade. 
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REGISTROS CONTÁBEIS 

Abaixo seguem alguns dos registros contábeis mais comuns para Depreciação, Apuração do 

Valor Líquido Contábil, Transferência, Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável dos Bens 

Móveis. 

1) Depreciação de Bens Móveis 

Para registro da Depreciação no SIAFI Web, devem ser utilizadas as seguintes situações, 

através de documento PA (Lançamentos Patrimoniais): 

IMB070 – APROPRIAÇÃO DA DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO – BENS MÓVEIS

  

 

Lançamento Contábil 

 

 

2) Apuração do Valor Líquido Contábil de Bens Móveis 

Caso haja necessidade de se proceder à baixa da depreciação acumulada, para evidenciação do 

valor líquido contábil, como no caso de doação de bem, transferência para outro órgão, 

desfazimento ou desmembramento, por exemplo, deverão ser utilizadas as seguintes situações: 

Para baixa da depreciação acumulada e apuração do valor líquido contábil de bens móveis, 

através de documento PA (Lançamentos Patrimoniais): 

IMB010 – APURAÇÃO DO VR CONTÁBIL LÍQUIDO DE BENS MÓVEIS PELA BAIXA 

DA DEPRECIAÇÃO 

Lançamento Contábil 

 

 

 

 

 

 

3) Transferência de Bens Móveis em conjunto com a depreciação 

A Transferência de bens móveis em conjunto com a respectiva depreciação acumulada será 

realizada por meio das seguintes situações, através de documento hábil PA (Lançamentos 

Patrimoniais): 

Situações utilizadas pela unidade que está realizando a transferência: 

IMB023 – APROPRIAÇÃO DA TRANSF. DE DEPREC. ACUM. A OUTRA UG  

IMB040 – TRANSFERÊNCIA DE BENS DO IMOBILIZADO PARA OUTRA UG 

Situações utilizadas pela unidade recebedora dos bens: 

IMB024 – APROP. DE DEPREC POR RECEBIM. DE BENS DE OUTRA UG   

IMB041 – CONFIRM RECEBIMENTO EM TRANSF. DE BENS DO IMOBILIZADO DE 

OUTRA UG 

No caso de doação de bens entre UGs de órgãos distintos o valor a transferir deve ser o valor 

líquido contábil. Para apuração do valor contábil líquido e baixa da respectiva depreciação, a 

UG transferidora deve utilizar a situação IMB010 mencionada acima. O procedimento para o 

registro da doação deverá ser seguido pela Macrofunção SIAFI 02.11.34 que trata da 

movimentação e alienação de bens da Administração Pública Federal. 

 

4) Reavaliação de Bens Móveis 

Após apurado o Valor Contábil Líquido dos Bens Móveis pela IMB010, será registrado a 

reavaliação por meio das seguintes situações, através de documento PA (Lançamentos 

Patrimoniais): 

D – 3.3.3.X.X.XX.00 – Depreciação, Amortização e Exaustão  

C – 1.2.3.8.1.XX.00 – Depreciação Acumulada  

D – 1.2.3.8.1.01.00 – Depreciação Acumulada – Bens Móveis 

C – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 
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Pelo registro da reavaliação a maior: 

IMB002 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MAIOR – DO EXERCÍCIO 

IMB003 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MAIOR C/C 002 – DO EXERCÍCIO 

IMB004 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MAIOR C/C 007 – DO EXERCÍCIO 

Lançamento Contábil 

 

 

 

 

 

Pelo registro da reavaliação a menor: 

IMB101 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MENOR – CONTA CORRENTE 000 

IMB102 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MENOR – CONTA CORRENTE 002 

IMB003 – REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS A MENOR – CONTA CORRENTE 007 

Lançamento Contábil 

 

 

 

5) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 

O ajuste a valor recuperável de bens móveis deverá ser realizado em duas fases: 

1) Pelo registro da baixa da depreciação acumulada e apuração do valor líquido contábil 

por meio das situações: 

IMB010 – APURAÇÃO DO VR CONTÁBIL LÍQUIDO DE BENS MÓVEIS PELA BAIXA 

DA DEPRECIAÇÃO 

IMB084 – APURAÇÃO DO VR CONTÁBIL LÍQUIDO DE BENS MÓVEIS COM BAIXA 

DA RED. AO VR RECUPERAVEL 

Lançamento Contábil 

 

 

2) Pelo registro da redução que será realizado por meio da situação, através de documento 

PA (Lançamentos Patrimoniais): 

IMB008 – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE BENS MÓVEIS – DO 

EXERCICIO 

Lançamento Contábil 

 

 

 

 

6) Bens Móveis Não Localizados 

Os bens móveis não localizados no processo de inventário serão reclassificados para a conta 

1.2.3.1.1.99.07 Bens não localizados pelo valor líquido contábil, utilizando a situação, através 

de documento PA (Lançamentos Patrimoniais): 

IMB149 – TRANSFERENCIA DE BENS EM PROCESSO DE LOCALIZAÇÃO C/C 002 

Lançamento Contábil 

 

 

 

D – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 

C – 4.6.1.1.1.01.00 – Reavaliação de Bens Móveis  

D – 3.6.1.1.1.01.00 – Reavaliação de Bens Móveis 

C – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 

D – 1.2.3.9.1.01.00 – Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado – Bens Móveis 

C – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 

D – 3.6.1.5.1.01.00 – Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis 

C – 1.2.3.9.1.01.00 – Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado – Bens Móveis 

D – 1.2.3.1.1.99.07 – Bens não Localizados 

C – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 
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Antes de efetuar a referida reclassificação, o valor contábil líquido precisa ser calculado e o 

valor da depreciação acumulada e o valor do ajuste ao valor recuperável (caso haja) devem ser 

baixados, utilizando se as situações, através de documento PA (Lançamentos Patrimoniais): 

IMB010 – APURAÇÃO DO VR CONTÁBIL LÍQUIDO DE BENS MÓVEIS PELA BAIXA 

DA DEPRECIAÇÃO 

IMB084 – APURAÇÃO DO VR CONTÁBIL LÍQUIDO DE BENS MÓVEIS COM BAIXA 

DA RED. AO VR RECUPERAVEL 

Caso o bem móvel seja localizado, o respectivo saldo na conta 1.2.3.1.1.99.07 – Bens não 

Localizados deverá ser reclassificado para a conta origem, utilizando-se a situação, através de 

documento PA (Lançamentos Patrimoniais): 

Lançamento Contábil 

 

 

 

A reclassificação dos bens móveis não localizados não exime a autoridade administrativa 

competente de adotar as providências cabíveis com vistas à apuração dos fatos, identificação 

dos responsáveis, quantificação do dano e ressarcimento ao Erário, conforme previsto na 

Macrofunção SIAFI nº 02.11.38 – Diversos Responsáveis. 

7) Incorporação de Bens Móveis por Doação 

Os de Bens Móveis recebidos por doação serão Incorporados através de documento PA 

(Lançamentos Patrimoniais): 

IMB061 – INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS NO IMOBILIZADO POR DOAÇÃO 

Lançamento Contábil 

 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A comissão teve como principal foco realizar estudos, disciplinamento e a metodologia de 

aplicação dos procedimentos de Reavaliação de Bens móveis no âmbito da Reitoria e dos 

câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

Durante a realização dos trabalhos, a comissão procurou levar em consideração a viabilidade 

da implementação efetiva da Reavaliação dos Bens Móveis, sugerindo a Reavaliação dos Bens 

a cada 04 anos por conta contábil, conforme definido em cronograma.  

Porém, a Comissão considera que futuramente seja realizada a avaliação de Bens anualmente 

para as contas que sofram variações significativas nos valores. Como exemplo, podemos citar 

a tendência a obsolescência da conta “123110201 - Equipamentos de Processamento de Dados”. 

Esta comissão também estabeleceu os percentuais e valores de variação mínima como critério 

de valores insignificantes para a reavaliação de bens, conforme Critérios A Serem Utilizados 

Na Reavaliação Do Valor Do Bem, podendo ser revista por futura Comissão Central e 

Permanente de Reavaliação. 

A Comissão Central de Reavaliação de Bens deverá realizar o acompanhamento dos trabalhos 

desenvolvidos pelas comissões instituídas na Reitoria e em cada campus de acordo com o 

cronograma estabelecido nesta Instrução Normativa. 

 

 

 

 

D – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 

C – 1.2.3.1.1.99.07 – Bens não Localizado 

D – 1.2.3.1.1.XX.XX – Bens Móveis 

C – 4.5.9.0.1.01.00 – Doações/Transferências Recebidas 
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PORTARIA Nº 908, DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

Nomear servidores para recompor o 

Núcleo de Estudos sobre Gênero e 

Sexualidade do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São 

Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, RESOLVE: 

Art 1º - DISPENSAR e AGRADECER os servidores abaixo relacionados: 

 

Adriana Cruz da Silva 

Andréia de Almeida 

Fernanda da Silva Chagas 

José Prado Neto 

Natan da Silva Carvalho 

Ricardo Lanzarini Gomes Silva 

Rosycler Cristina Santos Simão 

Simone Stefani da Silva 

Tais Matheus da Silva 

Táreia Beatriz de Assis Silveira 

Viviana da Cruz Vicente 

Waldísia Rodrigues de Lima

Art 2º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor o Núcleo de 

Estudos sobre Gênero e Sexualidade do IFSP, sob a coordenação dos três primeiros: 

Priscila de Aquino Matos (coordenadora) 

Héctor Luis Roefero Baz Reyes (vice coordenador) 

Dione Cabral (Secretária)
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Carolina Cunha Seidel 

Claudemir Claudino Alves 

Dione Cabral  

Grazielle Nayara Felício Silva  

Ingrid Nairronski Voidella Marques  

Jair Garcia dos Santos  

Jairo Filho Sousa de Almeida 

Josilda Maria Belther 

Juliana Fagundes Jacó  

Kelma Cristina de Freitas  

Lorena Faria de Souza  

Luciano Paz de Lira 

Maria Jozeane Rodrigues Santos  

Natália Salan Marpica  

Raissa Regina Santos da Apresentação 

Solange Aparecida de Souza Monteiro  

Tadeu Mourão dos Santos Lopes Zaccaria  

Tais Alves Teixeira 

Tiago Pellim da Silva 

Vania Gomes  

 

Representante da Pró-reitoria de Ensino – Aline Paes de Araujo 

Representante da Pró-reitoria de Extensão – Fernanda Sorrentino Atanes 

Representante da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação – Camilo Garcia Bogado 

 

 

Art. 3º - Convalidar os atos dos servidores Priscila de Aquino Matos e Héctor Luis 

Roefero Baz Reyes como membros da coordenação do Núcleo desde 16 de setembro de 2016. 

 

Art. 4º - Determinar até 4 horas semanais da carga horária de trabalho dos servidores, 

para dedicação às atividades do Núcleo. 

Eduardo Antonio Modena 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 909, DE 19 DE MARÇO DE 2018. 

 

Altera em parte Portaria nº 583 de 26 de 

fevereiro de 2018 que nomeia novos gestores 

financeiros titulares e substitutos para o 

exercício de 2018 do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 

– IFSP - Câmpus São Roque 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 
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de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, 

RESOLVE: 

 

     Art. 1.º - INCLUIR, o servidor ELI DA SILVA – CPF: 002.954.108-50, como 

segundo Gestor Financeiro Substituto do Câmpus São Roque do Instituto Federal de Educação, ciência 

e Tecnologia de São Paulo – IFSP, ficando o quadro do Câmpus conforme abaixo: 

 

Câmpus Gestor Financeiro Titular Gestores Financeiros Substitutos 

São Roque 
Karina Monteiro Pinheiro 

 

1º Adriana Martini Moreira Gomes 

2º Eli da Silva 

 

  Dê ciência. 

  Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

         

 

 

PORTARIA Nº 910, DE 19 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa servidores para compor a Comissão de 

Coordenadores de questões para provas objetivas 

do Concurso Público para provimento de cargos 

Técnico-Administrativos em Educação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP e convalida atos 

dos servidores. 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, página 1, 

RESOLVE:  

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do 

primeiro, compor a COMISSÃO DE COORDENADORES DE QUESTÕES PARA PROVAS 

OBJETIVAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo - IFSP: 

 

MEMBRO SIAPE 

Samuel Francisco 2157904 

Andreia Regina Silva Cabral Liborio 2169690 

Ângela Halen Claro Franco 2012643 

Daniella Araújo Facchini Viana 1658872 

Guilherme Caldas de Souza Campos 2299061 

Isabel Cristina Correa Cruz 2048207 

Juliano Cavalcante Bortolete 2327783 
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Júlio Cesar de Oliveira Brito 4659489 

Maria Claudia Alves do Nascimento 1956300 

Renata Elaine Cardoso 1020056 

Ricky Seo da Silva Rosa 1895514 

Sandra Mônica Chaves Souza 1577891 

Thiago Bordignon 2156444 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria terá validade até a finalização dos trabalhos e homologação final 

dos resultados.  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 911 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a substituição de 

servidor por motivo de Licença 

Médica. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1,  

RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Lucimara Evangelista da Silva, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir o (a) 

servidor (a) BRENO TEIXEIRA SANTOS enquanto Diretor-Geral (CD-2) do Câmpus Suzano, no 

período de 19/03/2018 a 25/03/2018, por motivo de Licença Médica. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 915, DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa representante para solenidade de 

colação de grau do Câmpus Piracicaba do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 
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abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, em 

consonância com o memorando 006/2018 - DRG/PRC, RESOLVE:  

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor Aguinaldo Luiz de Barros Lorandi, Diretor-Geral do 

Câmpus Piracicaba do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), para 

representar o Magnífico Reitor na solenidade de colação de grau que será realizada no dia 22 de 

março de 2018. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

Portaria nº 916 de 20 de março de 2018. 

 

O DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no 

uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 02/09/2009, considerando o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 

1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir relacionados:        

 

 

Administrador 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

SILENE ENG WONG 30% 16/03/2018 

Assistente em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

GUILHERME BERNARDO VITORETTI 

DA SILVA 
30% 13/03/2018 

JAQUELINE TATIANE PEREIRA 52% 28/02/2018 

Assistente Social 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

DIONE CABRAL 52% 14/03/2018 

Pedagogo - Área 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

ANDREIA REGINA SILVA CABRAL 

LIBORIO 
52% 15/03/2018 

Ténico de Laboratório - Área 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

GUILHERME VIEIRA LIMA 25% 23/02/2018 

VICTOR TULLER BRITO 25% 09/03/2018 
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Tradutor Intérprete de Libras 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

PAULA ROBERTA PROJANTE DA SILVA 

PAZINATI 
30% 05/03/2018 

 

 

                                                      MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 

 

 

 

Portaria nº 917, de 20 de março de 2018. 

 

Constitui Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, visando à ultimação dos trabalhos 

pertinentes ao Processo nº 23305.005104.2016-57. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143, 148, 149 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ANDREZA SILVA AREAO, Professora do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2618317; LÍVIA PEREIRA DE PAULA, Assistente Social, 

matrícula SIAPE nº 2038972; e FELIPE AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1862223; para, sob a presidência da 

primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à ultimação dos 

trabalhos pertinentes ao Processo nº 23305.005104.2016-57, abrangendo os atos e fatos conexos que 

emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 918, DE 20 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do 

IFSP – Campus Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01, 
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e considerando o que consta do Processo nº 23305.003219.2018-79, de 19 de março de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 31 de março de 2018 para 11 de abril de 2018, o Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, 

do(a) servidor(a) ANA PAULA DAMASCENO DE BRITO, Administradora, Matrícula SIAPE nº 

2566445. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 20 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 919, DE 20 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu do(a) servidor(a) do 

IFSP – Campus Matão. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 05 

de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, Página 01, 

e considerando o que consta do Processo nº 23434.000249.2018-58, de 09 de março de 2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 30 de abril de 2018 para 30 de setembro de 2018, o Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, 

do(a) servidor(a) JOHNY FERREIRA BARBOSA, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2269608. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 20 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 920, DE 20 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em Exercício no dia 

21 de março de 2018. 
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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 5 de 

abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1,  

RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro Permanente, 

para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (CD-1), 

no dia 21 de março de 2018 devido a Reunião na SETEC-MEC em Brasília.   

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA Nº 921 DE 20 DE MARÇO DE 2018 

 

 

O REITOR DO IFSP no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta do 

Processo nº 23431.000259.2018-13, RESOLVE: 

DECLARAR VAGO, a partir de 20 de março de 2018, o cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 2, Padrão 202, código de vaga nº 

0477256, ocupado pelo(a) servidor(a) Vinicius Augusto de Almeida Mantovani, matrícula SIAPE nº 

1105627 com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 1990, em razão de ter sido 

nomeado(a) para cargo público inacumulável. 

Considerando que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade prevista no artigo 21 da 

Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a presente vacância não gera direito à recondução 

estabelecida no artigo 29, da mesma Lei. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 926 DE 21 DE MARÇO DE 2018 

 

Remoção Administrativo 

O REITOR EM EXERCICIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria nº 620 de 20 de março de 2018, e considerando o disposto no artigo 36, III, c, da Lei nº 

8.112/90, no Edital nº 02/2017, e na Resolução nº 54 de 06 de junho de 2017. RESOLVE: 

REMOVER, entre os Câmpus do IFSP, os servidores abaixo: 

Servidor Cargo Origem Destino A partir de 
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Edson Serafim dos 

Santos 

 

Assistente 

Administração  

 

Reitoria 

 

 

Campus  

São Miguel 

 

 

21/03/2018 

Fábio Oliveira de 

Castro 

Pedagogo Reitoria 

 

Campus 

São Miguel 

 

21/03/2018 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

 

                    PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2018. 

 

         O REITOR DO IFSP, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, publicado no 

DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 2011, publicada no DOU 

de 12 de abril de 2011, resolve: 

Nº 927 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, JOSE NILSON GASPARINI, habilitado (a) em Concurso Público de 

Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 152, de 05 de março de 2018, publicado no DOU de 06 

de março de 2018, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico- 

Manutenção de Aeronaves I, Classe D, Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais com  Regime de 

Dedicação Exclusiva, no Campus São Carlos, em vaga decorrente da vacância de Eduardo Tsutomu 

Maurayama, portaria nº 4318, de 01 de dezembro de 2017, publicado no DOU de 11 de dezembro de 

2017. Código de Vaga nº 0948385. 

 Nº 928 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, ANGELO REAMI FILHO, habilitado (a) em Concurso Público de 

Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 153, de 05 de março de 2018, publicado no DOU de 06 

de março de 2018, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico- 

Manutenção de Aeronaves II, Classe D, Nível-I, em regime de 40 Horas Semanais com  Regime de 

Dedicação Exclusiva, no Campus São Carlos, em vaga decorrente da aposentadoria de Ataliba 

Capasso Moraes, portaria nº 3638, de 04 de outubro de 2017, publicado no DOU de 11 de outubro de 

2017. Código de Vaga nº 0215495. 

               WHISNER FRAGA MAMEDE 
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                                      PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2018. 

 

 O REITOR DO IFSP, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 

2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 

2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

Nº 927 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, JOSE NILSON GASPARINI, habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 152, de 05 de março de 2018, publicado 

no DOU de 06 de março de 2018, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico- Manutenção de Aeronaves I, Classe D, Nível-I, em regime de 40 Horas 

Semanais com  Regime de Dedicação Exclusiva, no Campus São Carlos, em vaga decorrente 

da vacância de Eduardo Tsutomu Maurayama, portaria nº 4318, de 01 de dezembro de 2017, 

publicado no DOU de 11 de dezembro de 2017. Código de Vaga nº 0948385. 

 Nº 928 – NOMEAR, em caráter definitivo, de acordo com os artigos 9° e 10º da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, ANGELO REAMI FILHO, habilitado (a) em Concurso 

Público de Provas e Títulos, homologado pelo Edital nº 153, de 05 de março de 2018, publicado 

no DOU de 06 de março de 2018, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico- Manutenção de Aeronaves II, Classe D, Nível-I, em regime de 40 Horas 

Semanais com  Regime de Dedicação Exclusiva, no Campus São Carlos, em vaga decorrente 

da aposentadoria de Ataliba Capasso Moraes, portaria nº 3638, de 04 de outubro de 2017, 

publicado no DOU de 11 de outubro de 2017. Código de Vaga nº 0215495. 

                                   WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA DE N° 929 DE 21 DE MARÇO DE 2018 

 

Remoção Administrativo 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Portaria nº 620 de 20 de março de 2018, e, e considerando o disposto no artigo 36, 

I I I ,  c, da Lei n° 8.112/90, no Edital n° 02/2017, e na Resolução n° 54 de 06 de junho 

de 2017, RESOLVE: 

REMOVER, a pedido, entre os Câmpus do IFSP, os (as) servidores (as) 

abaixo: 

 

 

Servidor Cargo Origem Destino A partir de 

Edson Serafim dos 

Santos 

Assistente em 

Administração 

Reitoria São Miguel 

Paulista 

21/03/2018 

Fabio Oliveira de Castro Pedagogo-Área Reitoria São Miguel 

Paulista 

21/03/2018 

Carolina da Costa e 

Silva 

Técnico em 

Assuntos 

Educacionais 

Suzano São Miguel 

Paulista 

21/03/2018 

Idelmar de lima Pereira Assistente de 

Aluno 

São Paulo São Miguel 

Paulista 

21/03/2018 
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WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 930 DE 21 DE MARÇO DE 2018. 

 

  

 O REITOR DO IFSP, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a autorização ministerial concedida pelo Decreto nº 7.311, de 22 de setembro de 

2010, publicado no DOU de 23 de setembro de 2010 e Portaria MEC nº 381, de 11 de abril de 

2011, publicada no DOU de 12 de abril de 2011, resolve: 

 

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 560, de 23 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 

26 de fevereiro de 2018, seção 2, página 20, que trata da nomeação, em caráter efetivo, de 

acordo com os artigos 9º e 10º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, de THIAGO 

GOMES NOGUERO GOES, para o cargo de Técnico de Laboratório - Mecânica, Classe D, 

Nível 1, no campus Itaquaquecetuba, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, 

em virtude da desistência do nomeado. Código de vaga 0813934. 

  

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 938 DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23438.000084.2018-84, de 

06/03/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) PAULO RENATO 

DE PAULA FREDERICO, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 01, 

no período de 27/06/2018 a 27/07/2018, para participar do evento Summer Student Leadership 

Program, em Long Beach - CA, EUA, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 939 DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002700.2018-47, de 

07/03/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) DANILO 

DOURADINHO FERNANDES, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível I – 
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01, no período de 14/04/2018 a 20/04/2018, para participar do 15th International Conference 

on Information Technology, em Las Vegas - NV, EUA, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 940 DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.003006.2018-47, de 

14/03/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) SIMONE MARILIA 

LISBOA, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível I – 01, no período de 

01/08/2018 a 31/08/2019, para participar de programa de doutorado na Universidad 

Complutense de Madri, em Madrid, Espanha, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 941 DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09 de dezembro 

de 2015 e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e em virtude da obtenção 

e reconhecimento de titulação, RESOLVEM: 

Em CONCEDER RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT) aos servidores 

abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

 

 

PROCESSO SERVIDOR SIAPE 
CÂMPU

S 
TITULAÇÃO 

À 

PARTIR 

DE 

MEMO 

CPPD 

23306.002116.2017-09 

Henrique 

Aparecido 

Marson 

2147837 SPO MESTRE 29/06/2017 066 

23434.000279.2018-64 Alexandra Filipak 1763265 MTO DOUTOR 14/03/2018 067 

23436.000124.2018-16 

Silvio Luiz 

Castelhano 

Firmino 

2102957 RGT 
ESPECIALIS

TA 
13/03/2018 068 

23439.000230.2018-61 
Augusto Emmel 

Selke 
2267311 HTO DOUTOR 07/03/2018 069 
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23307.001235.2017-26 
Arnaldo De 

Carvalho Junior 
0279053 CBT MESTRE 03/07/2017 070 

23431.000653.2017-71 Mizael Rodrigues 1893668 BTV MESTRE 29/06/2017 071 

23441.000236.2018-90 
Ricardo Gratão 

Gregui 
1914888 VTP DOUTOR 09/03/2018 072 

23314.000074.2018-45 
Renan Felicio 

Dos Reis 
2171673 SRQ DOUTOR 04/03/2018 073 

23427.000116.2018-71 Rafhael Borgato 2320328 ARQ DOUTOR 28/02/2018 074 

23436.000320.2017-00 
Anderson Alves 

Esteves 
2274066 RGT DOUTOR 25/05/2017 075 

  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 942, DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO EM 

EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 4.593, de 09/12/2015, e 

considerando o disposto no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  Portaria nº 2.463, 

de 17/07/2015: RESOLVE:  

RETIFICAR a Portaria nº 193, de 23 de janeiro de 2018:   

Onde se lê: 

“GERALDO TESSARINI JUNIOR – De Classe/Nível: D-II-03 – Para Classe/Nível: D-III-03 

– A partir de 08/01/2018” 

Leia-se: 

“GERALDO TESSARINI JUNIOR – De Classe/Nível: D-III-04 – Para Classe/Nível: D-IV-

04 – A partir de 08/01/2018” 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

PORTARIA Nº 943, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

________________________________

RINALDO MACEDO DE MORAIS        

Presidente da CPPD 

________________________________

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão 

de Pessoas 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL na Carreira de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, aos servidores abaixo relacionados, tendo 

em vista que foram avaliados positivamente e já completaram o interstício necessário desde a 

avaliação anterior. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

PORTARIAS, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 944 - CONCEDER PROMOÇÃO POR ACELERAÇÃO ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, tendo 

em vista a  concessão da RT de mestre a partir de 28/02/2012: 

 

 

 

Nº 945 – Retificar a portaria 4957/2013 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1291 ANDREIA DAL PONTE NOVELLI PRC D402 D403 07/02/2018 

1249252 ANDREI VENTURINI MARTINS SJC D101 D102 10/09/2017 

1565225 MARIO JORGE TEIXEIRA SAMPAIO SJC D101 D102 26/01/2018 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1938029 ADRIANA MARQUES ITP D101 D201 28/02/2012 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 
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Onde se lê: 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 _________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

No 946 - RETIFICAR a portaria 3654/2017 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

Leia-se: 

 

No 953– REPOSICIONAR, na carreira, o servidor abaixo relacionado, ocupante 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

 _________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

1938029 ADRIANA MARQUES ITP D101 D102 28/08/2013 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1938029 ADRIANA MARQUES ITP D201 D202 28/08/2013 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

0279075 JOSÉ ANTONIO NEVES SPO D401 D402 01/01/2013 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

0279075 JOSÉ ANTONIO NEVES SPO D401 D501 01/01/2013 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

0279075 

 

JOSÉ ANTONIO NEVES 

 SPO 

 

D501 D401 01/03/2013 

D401 D402 01/07/2014 

D402 D403 01/07/2016 
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Presidente da CPPD 

 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA 947,  DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

RETIFICAR a portaria 624/2018 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 _________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

PORTARIAS, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 948 – Retificar a portaria 3139/2017 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2055697 ANTONIO FELICIO FILHO BRT D301 D302 01/09/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2055697 ANTONIO FELICIO FILHO BRT D301 D302 01/08/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1091811 RICARDO ZANI SLT D101 D102 15/07/2016 
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Leia-se: 

Nº 949 – Retificar a portaria 3371/2017 que CONCEDEU ACELERAÇÃO DA 

PROMOÇÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

Leia-se: 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 950 – Retificar a portaria 100/2014 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

                          Onde se lê:  

Leia-se: 

 

Nº 951 – Retificar a portaria 2385/2014 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

Leia-se: 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1091811 RICARDO ZANI SLT D101 D102 07/11/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1091811 RICARDO ZANI SLT D102 D301 23/09/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1091811 RICARDO ZANI SLT D102 D301 07/11/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1675694 VALDINEI TROMBINI SOR D202 D301 19/12/2013 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1675694 VALDINEI TROMBINI SOR D202 D301 14/07/2013 

1675694 VALDINEI TROMBINI SOR D301 D302 14/01/2014 
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Nº 952 – Retificar a portaria 2746/2016 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

Leia-se: 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 954 – Retificar a portaria 819/2016 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

  Onde se lê: 

Leia-se: 

 

 

 

Nº 955 – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1675694 VALDINEI TROMBINI SOR D302 D303 14/01/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1847070 RICARDO ALEXANDRE ALVES PEREIRA BRA D303 D304 24/02/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1847070 RICARDO ALEXANDRE ALVES PEREIRA BRA D303 D304 24/01/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

1847070 RICARDO ALEXANDRE ALVES PEREIRA BRA D304 D401 24/01/2018 
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_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA  956 , DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Retificar a portaria 819/2016 que CONCEDEU PROGRESSÃO FUNCIONAL 

ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

  Onde se lê: 

Leia-se: 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS,  DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2723101 RICARDO PEZZOTTI SCHEFER BTV D301 D302 01/02/2016 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2723101 RICARDO PEZZOTTI SCHEFER BTV D301 D302 01/08/2017 
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CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,  RESOLVEM: 

 Nº 957 – REPOSICIONAR, na carreira, o servidor abaixo relacionado, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR DE 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D301 D302 03/08/2008 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D302 D303 03/02/2010 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D303 D304 03/08/2011 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D304 D401 03/02/2013 

Nº 958 – RETIFICAR Portaria 2393/2016 que concedeu  PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Onde se lê: 

 

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR DE 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D401 D402 05/03/2014 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D402 D403 03/02/2016 

Leia-se: 

  

SIAPE NOME Câmpus de para  A PARTIR DE 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D401 D402 03/08/2014 

1546464 CHRISTIANN DAVIS TOSTA MTO D402 D403 03/08/2016 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispensa e Designação de Função Gratificada 

Dispensa de Função Comissionada 

Nomeação e Exoneração de Cargo de Direção 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05/04/2017, publicado no Diário Oficial da União de 06/04/2017, Seção 2, pág. 1, 

RESOLVE: 

Nº 964 – DISPENSAR ALEXANDRE MORAES CARDOSO da função de 

Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Barretos. 

Nº 965 – DESIGNAR RODRIGO ZIERI como Coordenador de Pesquisa, 

Inovação e Pós-Graduação (FG-2) do Câmpus Barretos. 
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Nº 966 – DISPENSAR CRISTIAN DA ROCHA DUARTE da função de 

Coordenador de Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica Industrial (FCC) do Câmpus 

Bragança Paulista. 

Nº 967 – DISPENSAR ALESSANDRO MANCUSO da função de Coordenador 

de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus Piracicaba. 

Nº 968 – DESIGNAR FABRICIO QUELLIS GODOY como Coordenador de 

Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus Piracicaba, ficando dispensado da função (FG-1) que 

ocupa atualmente no mesmo Câmpus. 

Nº 969 – DESIGNAR REGINALDO APARECIDO CAMILO DE MORAES 

como Coordenador de Licitações e Contratos (FG-1) do Câmpus Piracicaba. 

Nº 970 – EXONERAR, a pedido, ANTONIO LUIZ MARQUES JUNIOR do 

cargo de Diretor Adjunto Educacional (CD-4) do Câmpus Suzano. 

Nº 971 – NOMEAR FABIO NAZARENO MACHADO DA SILVA como 

Diretor Adjunto Educacional (CD-4) do Câmpus Suzano. 

Nº 972 – DISPENSAR JORDÂNIA MARIA FORESTO OZORIO da função de 

Coordenadora de Apoio ao Ensino (FG-2) do Câmpus Votuporanga, a partir de 19/03/2018. 

Nº 973 – DESIGNAR SIMONE MAGALHAES GRANERO como 

Coordenadora de Apoio ao Ensino (FG-2) do Câmpus Votuporanga. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIAS , DE 23 DE MARÇO DE 2018. 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O PRESIDENTE DA 

CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e 

considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, RESOLVEM: 

Nº 974 - RETIFICAR a portaria 4061/2017 que CONCEDEU PROGRESSÃO 

FUNCIONAL ao servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

Exclua-se 

Inclua-se 

 

Nº  975 -  CONCEDER ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO aos servidores 

abaixo relacionados, ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, conforme segue: 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2068095 NARAYANNA MARQUES FERREIRA MENDES SPO D102 D201 16/10/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2055694 EDAIR GONÇALVES VTP D201 D202 14/08/2017 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2068095 NARAYANNA MARQUES FERREIRA MENDES SPO D102 D301 16/10/2016 
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Nº  976 - CONCEDER PROGRESSÃO/PROMOÇÃO ao servidor abaixo 

relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

conforme segue: 

 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

PORTARIA Nº 977, DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus São João 

da Boa Vista. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23311.000291.2018-65, de 19 de março 

de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 01 de abril de 2018 para 29 de abril de 2018, o Afastamento 

Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível 

DOUTORADO, do(a) servidor(a) ADEMAR BERNARDES PEREIRA JUNIOR, Professor(a) 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1791092. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 23 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 978, DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

2055694 EDAIR GONÇALVES VTP D202 D301 23/01/2018 

SIAPE NOME CÂMPUS De: Para:  A partir de: 

2068095 NARAYANNA MARQUES FERREIRA MENDES SPO D301 D302 16/10/2017 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus 

Araraquara. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23427.000109.2018-79, de 26 de 

fevereiro de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 26 de fevereiro de 2018, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) 

servidor(a) FERNANDO HENRIQUE MORAIS DA ROCHA, Professor(a) do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2069376. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 23 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 979, DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Campus São 

Paulo. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23306.001236.2018-61, de 16 de março 

de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 21 de março de 2018, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível DOUTORADO, do(a) 

servidor(a) ISAAC EDUARDO PINTO, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 3508254. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 23 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 980, DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

Projeto Institucional 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e, considerando o que consta na Portaria nº 584, de 26 de Feveriro de 2018 e no 

processo nº 23306.001302.2018-01, RESOLVE: 

  RETIFICAR a Portaria nº 2.098, de 06 de Junho de 2017, Projeto Institucional 

de VANILDA PAIS DE LIMA. 

ONDE SE LÊ: 

“19/06/2017 à 18/06/2018” 

LEIA-SE: 

“19/06/2017 à 06/04/2018” 

 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA N° 981, DE 23 DE MARÇO DE 2018 

                                                                                                               

Licença para Tratar de 

 Assuntos de Interesse Particular 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e, considerando o que consta no processo nº 23310.000134.2018-60, 

RESOLVE 

CONCEDER ao (a) servidor (a) ELISABETH GOMES UCHOAS, ocupante do 

cargo de Técnico em Laboratório, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado 

atualmente no Câmpus Caraguatatuba, Licença para Tratar de Assuntos de Interesses 

Particulares, sem remuneração, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112/90, a partir 

de 09/04/2018 à 09/04/2021.  

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 987, DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a autorização de 

diárias para os servidores Marcos 

Roberto de Moraes e José Roberto 

Alves Vidal, câmpus São Paulo.   

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, em consonância com o Memo n.º 024/2018/DGC-SPO/IFSP, e processo 

23306.001366.2018-02, RESOLVE: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Art. 1º - AUTORIZAR, a concessão de diárias e deslocamentos aos servidores 

Marcos Roberto de Moraes CPF 126.714.848-95 e José Roberto Alves Vidal CPF 571.838.564-

53, ambos ocupantes do cargo de motorista, na forma prevista no art. 7.º do Decreto nº 7.689, 

de 2 de março de 2012.  

 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

PORTARIA Nº 988, DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

 

Designa o servidor Whisner Fraga 

Mamede como Reitor em Exercício 

nos dias 27 e 28 de março de 2018. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, RESOLVE:  

Art. 1º - DESIGNAR o servidor WHISNER FRAGA MAMEDE, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao nosso Quadro 

Permanente, para substituir o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo (CD-1), nos dias 27 e 28 de março de 2018 devido a Reunião na SETEC-MEC em 

Brasília.   

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

REITOR 

 

 

 

 

 

   PORTARIA Nº 989 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23309.000117.2018-61, de 05/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ANDREIA DIAS 

IANUSKIEWTZ, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 04, no período 

de 02/05/2018 a 30/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 990 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23311.000204.2018-70, de 06/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) CAMILA ZAZINI 

BENEDITO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível IV - 07, no 

período de 04/06/2018 a 06/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 991 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002398.2018-27, de 01/03/2018, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ADRIANO 

PAULINO LIMA, ocupante do cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho, Classe E, 

Nível IV - 04, no período de 30/07/2018 a 27/10/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 992 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23440.000126.2018-38, de 26/02/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) VERÔNICA DE 

FREITAS, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 02, no período de 

05/06/2018 a 06/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA Nº 993 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23432.000093.2018-25, de 08/02/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) IZABELA 

SALVADOR PIAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível 

IV - 05, no período de 22/04/2018 a 21/05/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 994 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002436.2018-41, de 01/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) RAFAEL RIBEIRO 

DA SILVA SOARES, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV - 02, no 

período de 04/06/2018 a 01/09/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 995 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002901.2018-44, de 13/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) TAIS SOCORRO 

FEITOSA DA SILVA MACEDO, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação, Classe E, 

Nível III - 03, no período de 19/04/2018 a 02/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 996 DE 26 DE MARÇO DE 2018 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002689.2018-15, de 08/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) REGINALDO DE 

ALMEIDA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível II - 

07, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 997 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002756.2018-00, de 08/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) REGINALDO DE 

ALMEIDA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível II - 

07, no período de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 998 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002760.2018-60, de 08/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) REGINALDO DE 

ALMEIDA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível II - 

07, no período de 01/06/2018 a 30/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

                               PORTARIA Nº 999, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Altera, em parte, e retifica a Portaria nº582, de 26 de fevereiro de 2018, 

que Constitui e Designa a Comissão para Elaboração de Novo Manual 

dos Processos e Procedimentos das Coordenadorias de Registros 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

Acadêmicos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo- IFSP 

               O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, 

RESOLVE: 

      Art 1º. ALTERAR, em parte, e retificar a Portaria nº582, de 26 de fevereiro de 2018 em seu 

art.1º para que onde se lê:  Cleide Andrea Rosa da Silva Camargo leia-se: Cleise 

AndreiaRosadaSilvaCamargo.  

      Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Dê ciência. 

Publique-se. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.000, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a FINALIZAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para Participação 

em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

do(a) servidor(a) do IFSP – Reitoria. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, Seção 02, 

Página 01, e considerando o que consta do Processo nº 23305.003618.2018-30, de 23 de março 

de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Finalizar, em 22 de março de 2018, o Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, nível MESTRADO, do(a) 

servidor(a) SORAYA MENEZES DE QUEIROZ, Técnico em Assuntos Educacionais, 

Matrícula SIAPE nº 1680270. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 26 de março de 2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1001 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23437.000146.2018-68, de 05/03/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) ANDREIA DE 

ALMEIDA, ocupante do cargo de Pedagogo, Classe E, Nível IV - 05, no período de 03/05/2018 

a 31/07/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1002 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23305.002436.2018-41, de 

01/03/2018, RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) RAFAEL RIBEIRO 

DA SILVA SOARES ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível IV – 02, no 

período de 01/06/2018 a 01/09/2018, para cursar inglês na St. Giles International School, em 

Londres, Inglaterra, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1003 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23440.000126.2018-38, de 

26/02/2018, RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) VERÔNICA 

FREITAS, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III – 02, no período de 

31/05/2018 a 09/07/2018, para cursar inglês na Atlantic Language Dublin, em Dublin, Irlanda, 

com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1004 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23432.000093.2018-25, de 08/02/2018, 

RESOLVE: 



1 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) IZABELA 

SALVADOR PIAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível 

IV - 05, no período de 22/05/2018 a 20/06/2018. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1005 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e considerando o que consta no processo nº 23432.000093.2018-25, de 08/02/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) IZABELA 

SALVADOR PIAO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe E, Nível 

IV - 05, no período de 21/06/2018 a 20/07/2018. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.006, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Retificar a Portaria nº 582 de 26 de fevereiro de 2018 

que constitui e designa a Comissão para Elaboração 

de Novo Manual dos Processos e Procedimentos das 

Coordenadorias de Registros Acadêmicos do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo- IFSP 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, e em consonância com o Mem. 324/DAA/PRE, RESOLVE: 

Art 1º. RETIFICAR a Portaria nº 582 de 26 de fevereiro de 2018 que constitui e 

designa servidores para compor a Comissão para Elaboração de Novo Manual dos Processos e 

Procedimentos das Coordenadorias de Registros Acadêmicos, em seu Art 1º., 

ONDE SE LÊ:  

 

SERVIDORES  CÂMPUS 

Cleide Andrea Rosa da Silva Camargo Presidente Epitácio 

 

LEIA-SE:  

 

SERVIDORES  CÂMPUS 
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Cleise Andreia Rosa da Silva Camargo Presidente Epitácio 

 

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.007, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Revogar a Portaria nº 908 de 19 de março 

de 2018 e Nomear servidores para 

recompor o Núcleo de Estudos sobre 

Gênero e Sexualidade do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 

de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2017, seção 2, 

página 1, em consonância aos Editais nº 443 de 27 de julho de 2016 e nº 627 de 17 de agosto 

de 2016, RESOLVE: 

Art 1º - DISPENSAR e AGRADECER os servidores e estudantes abaixo 

relacionados: 

Adriana Cruz da Silva 

Andréia de Almeida 

Fernanda da Silva Chagas 

José Prado Neto 

Natan da Silva Carvalho 

Ricardo Lanzarini Gomes Silva 

Rosycler Cristina Santos Simão 

Simone Stefani da Silva 

Tais Matheus da Silva 

Táreia Beatriz de Assis Silveira 

Viviana da Cruz Vicente 

Waldísia Rodrigues de Lima
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Art 2º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor o Núcleo 

de Estudos sobre Gênero e Sexualidade do IFSP, sob a coordenação dos três primeiros: 

Priscila de Aquino Matos (coordenadora) 

Héctor Luis Roefero Baz Reyes (vice coordenador) 

Dione Cabral (secretária 

Carolina Cunha Seidel 

Claudemir Claudino Alves 

Dione Cabral  

Grazielle Nayara Felício Silva  

Ingrid Nairronski Voidella Marques  

Jair Garcia dos Santos  

Jairo Filho Sousa de Almeida 

Josilda Maria Belther 

Juliana Fagundes Jacó  

Kelma Cristina de Freitas  

Lorena Faria de Souza  

Luciano Paz de Lira 

Maria Jozeane Rodrigues Santos  

Natália Salan Marpica  

Raissa Regina Santos da Apresentação 

Solange Aparecida de Souza Monteiro  

Tadeu Mourão dos Santos Lopes Zaccaria  

Tais Alves Teixeira 

Tiago Pellim da Silva 

Vania Gomes  

Representante da Pró-reitoria de Ensino – Patrícia Zenaro Mattos 

Representante da Pró-reitoria de Extensão – Fernanda Sorrentino Atanes 

Representante da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação – Camilo Garcia 

Bogado 

Art. 3º - Convalidar os atos dos servidores Priscila de Aquino Matos, 

Héctor Luis Roefero Baz Reyes e Jair Garcia dos Santos como membros da coordenação 

do Núcleo desde 16 de setembro de 2016 até esta data. 

 

Art. 4º - Determinar até 4 horas semanais da carga horária de trabalho dos 

servidores, para dedicação às atividades do Núcleo. 

Eduardo Antonio Modena 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1.008, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Retifica Portaria nº 665 de 2 de março de 

2018 que designa membros da Comissão 
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Central Permanente de Assistência 

Estudantil- COPAE, do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de 

São Paulo 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 665 de 2 de março de 2018 que designa 

servidores para compor A COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL – COPAE. 

ONDE SE LÊ: “ 

Câmpus Campinas 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Mauro Salviati Psicólogo 1815386 

” 

LEIA-SE: “ 

Câmpus Campinas 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Andrea Cristina Zoca Assistente Social 1827751 

” 

 

 

ONDE SE LÊ: “ 

Câmpus Caraguatatuba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Ana Regina Vasconcelos Moussessian Assistente Social 102015 

” 

LEIA-SE: “ 

Câmpus Caraguatatuba 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Titular Ana Regina Vasconcellos Mousessian Assistente Social 2677021 

” 

ONDE SE LÊ: “ 

Câmpus Itapetininga 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Carolina Mandarini Dias Técnica em Assuntos 

Educacionais 

1869311 

” 

LEIA-SE: “ 

Câmpus Itapetininga 
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Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Elzafran Santos Sousa 

Lourenço 

Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2193874 

” 

 

 

ONDE SE LÊ: “ 

Câmpus Jacareí 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Bruna Maia Rocha Aflalo Técnica em Assuntos 

Educacionais 

2272712 

” 

LEIA-SE: “ 

Câmpus Jacareí 

Membro Nome Cargo SIAPE 

Suplente Mariana Aparecida de Oliveira 

Rosa 

Pedagoga 2995592 

”  

Dê ciência. 

Publique-se. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

Reitor 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.009, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 4.593, de 

09/12/2015, e considerando o disposto no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  

Portaria nº 2.463, de 17/07/2015: RESOLVE:  

CONCEDER    Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 

técnico-administrativos a seguir relacionados: 

 

CAMPUS ARARAQUARA    

Contador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

RONALDO CEZAR RETT E-II-03 E-III-03 04/12/2017 
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Tecnologo - Formacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

MARTA KAWAMURA 

GONCALVES 

E-II-03 E-III-03 08/02/2018 

    

CAMPUS BARRETOS    

Assistente em Administracao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

BRUNO LUIS BOTAMEDI D-II-03 D-III-03 28/01/2018 

    

Pedagogo-Area De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

KARYN MEYER E-I-02 E-II-02 07/12/2017 

    

Tecnologo - Formacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

LUCAS DUARTE DE MATOS E-II-03 E-III-03 20/01/2018 

    

    

Tradutor Interprete de Linguagem 

Sinais 

De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

THIAGO BORDIGNON D-I-02 D-II-02 28/01/2018 

    

CAMPUS BIRIGUI    

Tecnologo - Formacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

TIAGO AUGUSTO ROSSATO E-II-03 E-III-03 19/02/2018 

    

CAMPUS CAMPINAS    

Assistente Social De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

ANDREA CRISTINA ZOCA E-III-05 E-IV-05 24/01/2018 

    

CAMPUS CARAGUATATUBA    

Tecnologo - Formacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 
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RODRIGO JANUARIO DE SOUZA 

BATISTA 

E-I-02 E-II-02 20/12/2017 

    

CAMPUS CATANDUVA    

Tecnico de Laboratorio Area De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

MARIANA BELLINI OLIVEIRA 

GENTILE 

D-II-03 D-III-03 26/02/2018 

    

CAMPUS CUBATAO    

Auxiliar de Biblioteca De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

MARIA CRISTINA MARIANO 

FARIAS DIOGO 

C-II-03 C-III-03 22/01/2018 

    

CAMPUS HORTOLANDIA    

Administrador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

JOSE VALDEMIR DO 

NASCIMENTO 

E-I-02 E-II-02 29/03/2018 

    

    

CAMPUS ITAPETININGA    

Assistente em Administracao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

DOUGLAS RIBEIRO NUNES D-II-02 D-III-02 20/03/2018 

    

CAMPUS ITAQUAQUECETUBA    

Contador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

DANIEL PAULINO DE SOUZA E-I-02 E-II-02 18/01/2018 

    

Tecnico em Contabilidade De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

EVALDENI ALVES ROCHA D-I-02 D-II-02 12/01/2018 
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CAMPUS JUNDIAÍ    

Assistente em Administracao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

EVELYN FERNANDES 

CAVALCANTI 

D-I-02 D-II-02 15/03/2018 

 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.010, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 4.593, de 

09/12/2015, e considerando o disposto no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  

Portaria nº 2.463, de 17/07/2015: RESOLVE:  

CONCEDER    Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 

técnico-administrativos a seguir relacionados: 

 

REITORIA    

Administrador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

SILENE ENG WONG E-I-02 E-II-02 09/02/2018 

    

Assistente em Administracao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

CRISTINA RODRIGUES DOS 

SANTOS RAMOS 

D-II-03 D-III-03 30/03/2018 

    

Tecnico em Assuntos Educacionais De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

SIMONE MARIA MAGALHAES E-III-06 E-IV-06 08/02/2018 

    

Tecnologo Formacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 
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WANDERLEY MARCOS 

MONTEIRO 

E-II-03 E-III-03 05/02/2018 

    

CAMPUS SÃO ROQUE    

Contador De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

MARIA DAS DORES ALMEIDA E-I-02 E-II-02 18/01/2018 

    

CAMPUS SOROCABA    

Assistente de Aluno De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

ROGERIO DE OLIVEIRA C-II-03 C-III-03 12/10/2017 

    

CAMPUS TUPÃ    

Tradutor Interprete Linguagem 

Sinais 

De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

ADRIANA DE OLIVEIRA 

PICOLI GUEDES 

D-I-02 D-II-02 14/01/2018 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.011, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 4.593, de 

09/12/2015, e considerando o disposto no artigo. 10, §§ 1.º e 3.º da Lei nº 11.091/2005, na  

Portaria nº 2.463, de 17/07/2015: RESOLVE:  

CONCEDER    Progressão por Capacitação Profissional aos servidores 

técnico-administrativos a seguir relacionados: 

 

CAMPUS SÃO PAULO    

Assistente em Administração De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 



1 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

ALINE CRISTINA FIRES D-II-03 D-III-03 30/01/2018 

    

Nutricionista-Habilitacao De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

LARISSA VICENTE TONACIO E-I-02 E-II-02 14/03/2018 

    

Tecnico de Tecnologia da 

Informacao 

De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

RAFAEL RIBAS LOGO D-I-03 D-II-03 23/01/2018 

    

Tecnico em Enfermagem De 

Classe/Nível 

Para 

Classe/Nível 

A partir de 

AILTON BELARMINO DA 

SILVA 

D-I-01 D-II-01 30/01/2018 

 

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 

IFSP 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1012 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a 

substituição de servidor 

por motivo de Licença 

Médica. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1,  RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Priscylla Salles Alves Pereira, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir o (a) servidor (a) BRENO TEIXEIRA SANTOS enquanto Diretor-Geral 

(CD-2) da Reitoria, no período de 26/03/2018 a 01/04/2018, por motivo de Licença 

Médica. 

EDUARDO ANTONIO MODENA 
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PORTARIA Nº 1013 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a 

substituição de servidor 

por motivo de Licença 

Capacitação. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1,RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Wanderley Franca Fonseca, ocupante do 

cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) PATRICIA BATISTA SANTOS enquanto Diretora Adjunta 

de Administração de Pessoal (CD-4) da Reitoria, no período de 26/03/2018 a 09/04/2018, 

por motivo de Licença Capacitação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

PORTARIA Nº 1014 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a 

substituição de servidor 

por motivo de Licença 

Capacitação. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 23305.003646.2018-57, 

RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Elina Martins Silva, ocupante do cargo de 

Técnico em Secretariado, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para substituir 

o (a) servidor (a) PATRICIA BATISTA SANTOS enquanto Diretora Adjunta de 

Administração de Pessoal (CD-4) da Reitoria, no período de 10/04/2018 a 04/05/2018, 

por motivo de Licença Capacitação. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1015 DE 26 DE MARÇO DE 2018 
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Dispõe sobre a 

substituição de servidor 

por motivo de Férias. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1, e considerando o que consta do Processo nº 23305.003696.2018-34, 

RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Glaucia Maria Amancio, ocupante do cargo 

de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) LETICIA CAMILA DE ALMEIDA enquanto Secretária do 

Gabinete (FG-1) da Reitoria, no período de 26/03/2018 a 09/04/2018, por motivo de 

Férias. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1016 DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre a 

substituição de servidor 

por motivo de Licença 

Médica. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2017, 

seção 2, página 1,  

RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Lucimara Evangelista da Silva, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir o (a) servidor (a) BRENO TEIXEIRA SANTOS enquanto Diretor-Geral 

(CD-2) do Câmpus Suzano, no período de 19/03/2018 a 25/03/2018, por motivo de 

Licença Médica. 

 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA 1017 DE 27 DE MARÇO DE 2018. 
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A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O 

PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 

Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 

28/12/2012, RESOLVEM: 

Retificar data da portaria 4370/2017 que CONCEDEU RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO ao servidor Mario Luiz Ferreira Pin, ocupante do cargo de Professor 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

 

PROCESSO SERVIDOR 
SIAP

E 

CÂMP

US 

TITULA

ÇÃO 

À 

PARTIR 

DE 

MEM

O 

CPPD 

23431.001223.2017-

76 

Mario Luiz 

Ferrari Pin 

23160

53 
BTV 

Mestrad

o 

18/11/20

17 
252 

   

Onde se lê:  

27 de outubro de 2017 

Leia-se:  

05 de dezembro de 2017 

 

 

_____________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

  

 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1018, DE 27 DE MARÇO DE 2018.  

 

O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 4594 de 09/12/2015 e Memorandos CPPD, RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 390/2018, conforme segue:  

  

Onde se lê: 

 

23439.001410.2017-80 
226872

6 
José Aldo de Galiza  HTO 

267/20

17 

02/02/201

8 
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Leia-se: 

23439.001410.2017-80 346992 José Aldo de Galiza  HTO 
267/20

17 

02/02/201

8 

 

 

 

_______________________________

____RINALDO MACEDO DE 

MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

___________________________________

___ 

               LIGIA PORTO ALEXANDRE 

Diretor de Administração de Pessoal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1019, DE 27  DE MARÇO DE 2018   

 

A DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 

DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E O 

PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela 

Portaria nº 4594 de 09/12/2015, e considerando o estabelecido na Lei nº 12.772, de 

28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131, 08/12/2015, e os Pareceres das Comissões 

Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes e Competências, 

RESOLVEM: 

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E 

COMPETÊNCIAS (RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue: 

 

RSC PROCESSO SERVIDOR SIAPE CÂMPUS RSC  A 

PARTIR 

DE 

RSC-

01863 

23316.000614.201

7-90 
ALEX DE CARVALHO 

242518

5 

Campos 

do Jordão 

RSC-

III 

11/10/20

17 

RSC-

01913 

23305.002282.201

8-98 

VANESSA DE SOUZA 

PALOMO 

295319

5 
Sorocaba 

RSC-

III 

26/09/20

17 

RSC-

01879 

23440.000053.201

8-84 

FERNANDA 

CRISTINA DE SOUZA 

242553

1 

Presidente 

Epitácio 

RSC-

III 

26/01/20

18 

RSC-

01870 

23314.000780.201

7-14 

RODRIGO UMBELINO 

DA SILVA 

242152

8 

São 

Roque 

RSC-

III 

12/12/20

17 

RSC-

01708 

23438.000409/20

17-48 

MARCELO SANTOS 

DAMIÃO 

229327

4 
Avaré 

RSC-

II 

09/03/20

16 
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   ___________________________________ 

RINALDO MACEDO DE MORAIS 

Presidente da CPPD 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

Diretora de Desenvolvimento e Gestão  

de Pessoas 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1.020, DE 27 DE MARÇO DE 2018. 

 

Prorrogar o mandato da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD 

para o mandato do biênio 2016-2018, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo – IFSP, 

designada pela Portaria nº 4.515 de 15 de 

dezembro de 2017. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria nº 988 de 26 de março de 2018, 

CONSIDERANDO o final do mandato atual da composição da CPPD, do 

biênio 2016-2018, em 11 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a deflagração do processo eleitoral para recomposição 

da CPPD pela Comissão nomeada pela Portaria nº 855 de 15 de março de 2018;  

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do fluxo dos trabalhos 

atribuídos à CPPD. 

 RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR o mandato dos membros da atual CPPD retificada 

pela Portaria nº 4.515 de 15 de dezembro de 2017, até a homologação e posse de novos 

membros eleitos.  

Dê ciência. 

Publique-se. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.021, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
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Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do 

Afastamento Remunerado para 

Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu do(a) 

servidor(a) do IFSP – Campus 

Sorocaba. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018, e considerando o que consta do 

Processo nº 23305.003120.2018-77, de 15 de março de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar, de 30 de março de 2018 para 31 de maio de 2018, o 

Afastamento Remunerado para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu, nível MESTRADO, do(a) servidor(a) ANA RITA DANTAS DA SILVA, 

Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 2065595. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 27 de março de 2018. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1022, DE 27 DE MARÇO DE 2018.  

 

O PRESIDENTE DA CPPD DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais delegadas pela Portaria nº 4.594 de 09/12/2015 e memorandos/regulamentos da 

CPPD, RESOLVE: 

ALTERAR, a pedido, o REGIME DE TRABALHO do(s) servidor(es) 

abaixo relacionado(s), pertencente(s) ao Quadro Permanente deste IFSP, ocupante(s) do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, passando-o(s) de 40 horas 

semanais para REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (RDE), conforme segue:  

  

PROCESSO SIAPE NOME CÂMP

US 

MEM

O 

A partir 

de 

23306.001278.2018-01 
164444

8 
Mauricio Silva Nascimento SPO 

077/20

18 

19/03/201

8 

          

 

 

_______________________________

____RINALDO MACEDO DE 

MORAIS 

___________________________________

___ 

               LIGIA PORTO ALEXANDRE 
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Presidente da CPPD 

 

Diretor de Administração de Pessoal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1023, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

                                                                                                               

Licença por Motivo 

 de Afastamento de Cônjugue 

O REITOR EM EXERCICIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Portaria nº 988 de 26 de março de 2018, e considerando  o que 

consta no processo nº 23313.000032.2018-14, RESOLVE: 

CONCEDER ao (a) servidor (a) KARINA CRISTIANE BELZ GARCIA, 

ocupante do cargo de Pedagoga, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, lotado 

atualmente no Câmpus Salto, Licença por Motivo de Afastamento do Cônjugue, de 

acordo com o disposto no art. 84 da Lei nº 8.112/90, a partir de 27/03/2018.  

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1024 DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 

O REITOR DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto de 05 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 06 de abril de 

2017, seção 2, página 1, e considerando o que consta no processo nº 23309.000117.2018-

61, de 05/03/2018 RESOLVE: 

AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ANDREIA 

DIAS IANUSKIEWTZ, ocupante do cargo de Professor EBTT, Classe D, Nível III - 04, 

no período de 28/05/2018 a 30/07/2018, para cursar inglês The TEFL Academy, em 

Cambridge, Reino Unido, com ônus limitado. 

EDUARDO ANTÔNIO MODENA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1028, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
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Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018, 

RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Bruno Daquino Dias, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) JOAO ABDIAS DA SILVA NETO enquanto Coordenador 

de Controle Documental (FG-2) da Reitoria, no período de 30/03/2018 a 26/08/2018, por 

motivo de Substituição de FG-1. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 
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PORTARIA N.º 1.029, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

 

Estabelece o processo para 

comunicação de invenção e 

tramitação dos pedidos de patente 

do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de São Paulo 

- IFSP. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 988 de 26 de março de 2018 e, CONSIDERANDO:  

 A lei 9279 de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial; 

 A resolução 159/2017, que cria a Agência de Inovação do IFSP; 

 A resolução 431/2011, que regulamenta o Núcleo de Inovação Tecnológica do IFSP 

e sua alteração parcial, aprovado pela resolução 160/2017; 

 A resolução INPI nº 191 de 18 de maio de 2017, que prioriza o exame de pedido de 

patentes depositadas por Instituições de Ciência e Tecnologia. 

 Que o interesse da administração pública na proteção intelectual é 

a transferência tecnológica, gerando desenvolvimento científico e tecnológico e 

benefícios para a sociedade. RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar, a partir desta data, o processo para comunicação de 

invenção e tramitação dos pedidos de patente do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de São Paulo. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Whisner Fraga Mamede 

Reitor em Exercício 

 

 

 PROCESSO PARA COMUNICAÇÃO DE INVENÇÃO E TRAMITAÇÃO DOS 

PEDIDOS DE PATENTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO  

 

Art. 1.º Esta portaria tem por objetivo estabelecer o processo para Comunicação de 

Invenção e tramitação dos pedidos de patente do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de São Paulo (IFSP). 

 

 



1 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

CAPÍTULO II 

DO ENVIO E ANÁLISE DA COMUNICAÇÃO DE INVENÇÃO 

 

Art. 2º As criações ou produções científicas e tecnológicas do IFSP, nos termos da 

Resolução nº 431/2011, passíveis de proteção por meio de registro no Instituto Nacional 

de Propriedade Intelectual (INPI), deverão ser comunicadas à Coordenação de Pesquisa 

e Inovação do câmpus. 

 

Parágrafo Único. A Comunicação de Invenção deverá ser encaminhada por um servidor 

do IFSP, doravante denominado proponente, em Formulário disponibilizado pela 

Agência de Inovação e Transferência de Tecnologia do IFSP (INOVA IFSP). 

 

Art. 3.º Compete à Coordenação de Pesquisa e Inovação do câmpus: 

I. Conferência da documentação: verificar se as informações do Formulário de 

Comunicação de Invenção foram preenchidas corretamente.  

II. Análise do quesito novidade: verificar se a busca de anterioridade foi realizada 

adequadamente e, quando necessário, instruir o proponente sobre como fazer a 

busca de anterioridade.  

III. Quando atendido os incisos I e II, obter ciência do Diretor-Geral do câmpus e 

enviar o processo à INOVA IFSP. 

 

Art. 4.º Compete à INOVA IFSP: 

I. Conferência da documentação: verificar se as informações necessárias para a 

análise da Comunicação de Invenção foram preenchidas corretamente.  

II. Análise do quesito novidade: análise sobre a pesquisa de anterioridade realizada 

pelo proponente. Será analisada a amplitude da busca em termos das palavras-

chave e bases de patente utilizadas, e se o critério de novidade foi atendido.  

III. Valoração preliminar da tecnologia: será analisado o potencial de transferência da 

tecnologia e a forma mais adequada para proteção intelectual. 

 

§ 1º. Caso o processo esteja incompleto e/ou não cumpra os requisitos dos incisos I, II 

ou III, este será devolvido com a devida justificativa à Coordenação de Pesquisa e 

Inovação do câmpus, para ciência e encaminhamento do processo ao proponente. 

§ 2º. Caso o processo seja aceito para continuidade, o Núcleo de Inovação Tecnológica 

do IFSP encaminhará um memorando confirmando a aceitação para prosseguimento no 

processo de proteção intelectual, que no caso dos docentes, poderá ser utilizado para 

fins de comprovação da atividade. 

§ 3º. No caso de proteções formais indicadas como patente, passíveis de depósito junto 

ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), o processo seguirá o trâmite 

previsto a partir do capítulo III. Nos demais casos de proteção, a INOVA IFSP instruirá 

o proponente sobre documentação adicional a ser enviada. 

 

 

CAPÍTULO III 



1 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

DA PROSPECÇÃO DE INTERESSADOS NA TRANSFERÊNCIA DE 

TECNOLOGIA 

 

Art. 5º. Considerando que o objetivo maior da proteção intelectual no IFSP é a 

transferência de tecnologia e a extensão dos benefícios da tecnologia à sociedade, serão 

priorizados os pedidos de proteção intelectual que tenham interesse formal manifestado 

por organizações públicas ou privadas. 

 

Parágrafo Único. A INOVA IFSP, o Coordenador de Pesquisa e Inovação e o 

proponente deverão atuar em conjunto para prospectar interessados na transferência da 

tecnologia. Somente após a manifestação formal de potenciais interessados é que será 

dada continuidade ao processo de proteção formal da invenção. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO DO PEDIDO DE PATENTE E DO DEPÓSITO 

NO INPI 

 

Art. 6º. Após confirmação de interesse formal de uma instituição pública ou privada 

quanto à transferência da tecnologia pertinente, o processo será enviado à empresa 

contratada pelo IFSP para busca de anterioridade e redação do pedido de patente, a fim 

de verificar o atendimento legal dos quesitos de novidade, atividade inventiva e 

aplicação industrial, necessários à concessão de uma patente. 

§ 1º. Este procedimento está sujeito à disponibilidade orçamentária do IFSP e, no caso 

de realização por meio de empresa contratada, viabilidade contratual para utilização dos 

serviços em referência. 

§ 2º. O proponente tem a responsabilidade de atender às solicitações de fornecimento de 

informação, dentro de prazo a ser acordado com a INOVA IFSP. 

 

Art. 7º. A redação do pedido de patente será enviada ao proponente para que manifeste 

concordância ou, caso discorde, manifeste necessidades de alteração. 

 

§ 1º. Caso os critérios legais não sejam atendidos, um relatório será enviado ao 

proponente, para que possa analisar e manifestar concordância com o relatório ou emitir 

contra-argumento a fim de justificar a possibilidade de patenteamento. 

 

§ 2º. A INOVA IFSP e a eventual empresa contratada irão elaborar e analisar a redação 

do pedido de patente, mas devido ao conhecimento específico, cabe ao proponente a 

inteira responsabilidade por analisar o pedido a fim de verificar se a redação adotada 

descreve corretamente a invenção desenvolvida. 

 

Art. 8º. Após aprovação pelo proponente, a INOVA IFSP irá proceder com o depósito 

da patente junto ao INPI. 
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Parágrafo Único. Processos que envolvam cotitularidade deverão ainda contemplar um 

instrumento jurídico com previsão de direitos e obrigações de cada parte, bem como o 

percentual de cotitularidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11. Poderão ser publicados editais específicos com intuito de identificar invenções 

do IFSP, analisar o potencial de patenteabilidade e dar seguimento, quando for o caso, 

ao processo de redação e registro da patente no INPI. 

 

Art. 12. Casos omissos serão decididos pela INOVA IFSP. 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1030 DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018, e 

considerando o que consta no processo nº 23305.002315.2018-08, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a Licença Capacitação do(a) servidor(a) JESSICA 

CRISTIANE PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Bibliotecário - 

Documentalista, Classe E, Nível IV - 05, no período de 09/04/2018 a 07/07/2018. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 1.031, DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 

Nomear Coordenadora 

Institucional Programa de 

Iniciação a Docência 

(PIBID) 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela Portaria 988 de 26 de março de 2018 e, 

 

CONSIDERANDO a publicação do Edital 07/2018 pela Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, relacionado ao 

Programa de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID;  



1 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

CONSIDERANDO o interesse do IFSP em encaminhar projeto PIBID à 

Capes;  

CONSIDERANDO as exigências estabelecidas no Regulamento do 

PIBID, aprovado pela Portaria Capes 096, de 18 de julho de 2013;  

CONSIDERANDO a vacância da função do cargo de Coordenador 

Institucional do PIBID no IFSP, RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR a docente Prof.ª Dra. ZIONICE GARBELINI 

MARTOS Rodrigues, por ato específico, para o Projeto Institucional do Programa de 

Bolsa de Iniciação à Docência – PIBID com carga horária semanal até 20 horas, limitando 

a dedicação em regência de aulas para o máximo de 8 (oito) horas-aulas semanais. 

Art. 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir desta data. 

Whisner Fraga Mamede 

Reitor em Exercício 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1032, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

 

                                                           

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018 e considerando o que 

consta do Protocolado n° 23305.003295.2018-84, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Daniel Henrique Soliman, ocupante do 

cargo de Relações Públicas, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) IVAN DA CONCEICAO SOUZA enquanto Assessor de 

Comunicações (CD-4) da Reitoria, no período de 02/04/2018 a 07/04/2018, por motivo 

de Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

- 1 - 

PORTARIA Nº 1033, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018 e considerando o que 

consta do Protocolado n° 23305.003296.2018-29, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Daniela Villas Boas Bazenga Vieira, 

ocupante do cargo de Jornalista, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) IVAN DA CONCEICAO SOUZA enquanto Assessor de 

Comunicações (CD-4) da Reitoria, no período de 08/04/2018 a 13/04/2018, por motivo 

de Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1034, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018 e considerando o que 

consta do Protocolado n° 23305.003468.2018-64,  RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Danillo da Silva Rocha, ocupante do cargo 

de Analista de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir o (a) servidor (a) BRUNNO DOS PASSOS ALVES enquanto Diretor de 

Sistemas de Informação (CD-3) da Reitoria, no período de 02/04/2018 a 11/04/2018, por 

motivo de Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1035, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 
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Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018 e considerando o que 

consta do Protocolado n° 23305.003238.2018-03, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Fernando Costa Klauk, ocupante do cargo 

de Técnico em Secretariado, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituir o (a) servidor (a) ARI GOMES DA MOTA FILHO enquanto Secretário dos 

Colegiados (FG-2) da Reitoria, no período de 02/04/2018 a 24/04/2018, por motivo de 

Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1036, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

Dispõe sobre a substituição 

de servidor por motivo de 

férias.   

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018 e considerando o que 

consta do Protocolado n° 23305.000637.2018-12, RESOLVE: 

 DESIGNAR o (a) servidor (a) Gabriel Gracioso Remondini, ocupante do 

cargo de Técnico de Laboratório - Área, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir o (a) servidor (a) EVALDO DE SOUSA enquanto Coordenador de Suporte 

a Sistemas de Informática (FG-2) da Reitoria, no período de 23/04/2018 a 27/04/2018, 

por motivo de Férias. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE  

 

 

 

 

Portaria nº 1037 de 28 de março de 2018. 

 

O DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1.155, de 
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02/09/2009, considerando o disposto no artigo 12 da Lei nº 11.091/2005, na  redação  dada 

pela  Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, e no artigo 1º do Decreto nº 5.824, de 29/06/2006, 

RESOLVE:  

CONCEDER Incentivo à Qualificação aos servidores técnico-administrativos a seguir 

relacionados:   

 

Assistente de Aluno 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

MAIRA FERREIRA MARTINS 25% 21/03/2018 

Assistente em Administração 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

FERNANDA ARAÚJO CORONADO 52% 21/03/2018 

KLEBSON RODRIGUES MORAES DOS 

SANTOS 
25% 22/03/2018 

RICARDO AZEVEDO VIEIRA DA SILVA 25% 21/03/2018 

VITOR HENRIQUE PILOTO SERPA 25% 20/03/2018 

Pedagogo 
Percentual do 

Incentivo 
A partir de: 

EDNEIA VIRGINIA PINHEIRO 75% 20/12/2017 

 

 

                                                      MIRELLA CAETANO DE SOUZA 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.038, DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre o número de vagas 

destinadas ao Afastamento Remunerado 

para Participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu – vigência do 

segundo semestre de 2018. 

O REITOR em exercício DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 988, de 26 de março de 2018; RESOLVE: 

Art. 1º. Divulgar o quantitativo de vagas, correspondente ao número de 

Afastamentos Remunerados para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu a serem concedidos aos servidores efetivos do IFSP que tenham necessidade da 

contratação de professor substituto, para o segundo semestre de 2018, conforme tabela 

abaixo discriminada: 

SERVIDORES MESTRADO DOUTORADO 
PÓS-

DOUTORADO 
TOTAL 
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(Exterior) 

DOCENTES 20 50 02 72 

 

Art. 2º. Priorizar os afastamentos para participação em Programas de Pós-

Graduação na área de Educação, e os afastamentos de servidores que desenvolverem 

pesquisas no IFSP, sendo acrescentados 10 (dez) pontos à somatória dos demais critérios 

para cada um desses itens. 

 

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Desenvolvimento e Gestão de 

Pessoas adote as providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo/SP, 28 de março de 2018. 

WHISNER FRAGA MAMEDE 

 

 

 

 

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 

 

Dispensa e Designação de Função 

Gratificada/Comissionada 

Exoneração e Nomeação de Cargo de Direção 

Retificação 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO IFSP, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria nº 988 de 26/03/2018, RESOLVE: 

Nº 1039 – DISPENSAR CESAR EDUARDO ARMELIN da função de 

Coordenador de Licitações e Contratos (FG-1) do Câmpus Capivari. 

Nº 1040 – DESIGNAR MICHELE PEREIRA DE FARIA como 

Coordenadora de Licitações e Contratos (FG-1) do Câmpus Capivari. 

Nº 1041 – DISPENSAR JANICE PEIXER da função de Coordenadora do 

Curso Técnico em Aquicultura (FCC) do Câmpus Caraguatatuba. 

Nº 1042 – DESIGNAR GLAUCO LEITE BIANCHINI como 

Coordenador de Curso Técnico em Aquicultura (FCC) do Câmpus Caraguatatuba. 

Nº 1043 – DISPENSAR MARCIA PEREIRA da função de Coordenadora 

de Curso Técnico em Informática para Internet (FCC) do Câmpus Guarulhos. 

Nº 1044 – DESIGNAR ROBSON FERREIRA LOPES como Coordenador 

de Curso Técnico Integrado em Informática (FCC) do Câmpus Guarulhos, ficando 

dispensado da função (FCC) que ocupa atualmente no mesmo Câmpus. 

Nº 1045 – DESIGNAR JOEL DIAS SAADE como Coordenador de Curso 

de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do Câmpus Guarulhos. 
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Nº 1046 – DISPENSAR HELIO DA SILVA ORDONIO da função de 

Coordenador de Apoio à Direção (FG-2) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 1047 – DESIGNAR JOSE VALDEMIR DO NASCIMENTO como 

Coordenador de Apoio à Direção (FG-2) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 1048 – DISPENSAR ELAINE CRISTINA FORMAGGIO MATEUS 

da função de Coordenadora de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 1049 – DESIGNAR JOSE RICARDO MORAES DE OLIVEIRA como 

Coordenador de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus Hortolândia. 

Nº 1050 – EXONERAR, a pedido, PALLOMA RIBEIRO CUBA DOS 

SANTOS do cargo de Diretora de Graduação (CD-3) da Pró-reitoria de Ensino. 

Nº 1051 – NOMEAR CLAUDIA FONSECA ROSES como Diretora de 

Graduação (CD-3) da Pró-Reitoria de Ensino, ficando exonerada do cargo (CD-4) que 

ocupa atualmente na mesma Pró-Reitoria. 

Nº 1052 – NOMEAR HARYANNA PEREIRA SGRILLI como Assessora 

Executiva (CD-4) da Pró-Reitoria de Ensino. 

Nº 1053 – DISPENSAR ADIR FELISBINO DA SILVA JUNIOR da 

função de Coordenador de Gestão de Pessoas (FG-2) do Campus Votuporanga. 

Nº 1054 – DESIGNAR JORDÂNIA MARIA FORESTO OZÓRIO como 

Coordenadora de Gestão de Pessoas (FG-2) do Câmpus Votuporanga. 

Nº 1055 – RETIFICAR a portaria nº 967 de 23/03/2018, publicada no 

D.O.U. de 26/03/2018, Seção 2, pág. 20. Onde se lê: “Piracicaba.”, leia-se: “Piracicaba, 

a partir de 08/03/2018”. 

 

WHISNER FRAGA MAMEDE 
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